
ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

l'1ULUNGU 
O/A BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021a 19/01/2021) 

Contas de Gestão 
Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n. 2  03/13 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: irefeituramulungu(mail.Com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
 mulungu.ce.gov.bi- 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

INDICE 

Conforme Instrução Normativa n. 2  03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - Demonstração do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, assim como da lei que 

fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de gestão do órgão ou 

fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

XVIII - Documentos Complementares 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(gmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 @19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03113 
- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramuIungu(gmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

I1ULUhèGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOUIE 

Mulungu, 21 de junho de 2021. 

Of. N2 20210621-2 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 82, § 6 2  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará - Lei Estadual n 9  16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa 

Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) 

da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL atinente ao 

exercício financeiro 2021 (0110112021 a 1910112021), elaborada em conformidade 

com a Instrução Normativa n. 2  03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

FERNÃO DIEGO OLIVEIRA BRAZ 

Secretário de Admin\stração e Finanças 

CPF: 003.6813-50 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 

MD. PRESIDENTE DOTCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 

PORTARIA N2  001/2021 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA 

LEITÃO, no uso que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art. 12 - NOMEAR, FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ, CPF N 

003.626.813-50, para exercer o cargo com provimento comissionado de 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município, cargo criado pela Lei 

N 2  154/09 de 20/04/2009, com lotação na sede da Secretaria de Administração e 

Fianças. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a partir deste ATO o senhor 

Secretário de Administração e Finanças autorizado a assinar todo e qualquer 

documento para o desenvolvimento dos trabalhos da Secretaria, com exceção de 

portarias de nomeação, decretos, leis e outros que forem de exclusividade do Sr. 

Prefeito Municipal. 

Art.2- As despesas decorrentes com a execução da presente 

portaria correrão a conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.32 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 

R6ertVianaL itão 

Prefeito Municipal 

1U4 M. MULLJNGfJ 
'R9&?lt 

Prefeito Munn 
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GOVERNO .%UNICIP,1 DE 

MU L U 
(iabi,u'/e (/0 I'I.?fi'ilí) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU 

PORTARIA N2 02612021 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art.12 - NOMEAR, FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ, portador do CPF N9 

003.626.813-50, ocupante do cargo com provimento comissionado de Secretário de 
Administração e Finanças do município, para exercer INTERINAMENTE os cargos de 
Chefe de Gabinete do Prefeito, Secretário do Meio Ambiente, Secretário de Cultura, 

Turismo e Desporto e Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social, criados pela 
Lei NQ 154/09 de 20/04/2009. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a partir deste ATO o senhor Secretário de 
Administração e Finanças, respondendo INTERINAMENTE pelo Gabinete do 
Prefeito, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 
e Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, autorizado a assinar todo e 
qualquer documento para o desenvolvimento dos trabalhos das referidas 
Secretarias, com exceção daqueles de exclusividade do Sr. Prefeito Municipal. 

Art.22  - A presente nomeação no irá gerar nenhum tipo de efeito 
financeiro. 

Art.39 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 

Robert Viana Leitão 

Rua Cel. Jusno Café, 	 - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 
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GOVRNOMUN:CiPAl. c' 

MULUGi 
Gabinete do Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU 

PORTARIA N9 08312021 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr, ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art.12  - EXONERAR, FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ, CPF N 
003.626.813-50, ocupante do cargo com provimento comíssionado de Secretário de 

Administração e Finanças do município, do cargo INTERINO de Chefe de Gabinete 

do Prefeito, Secretário do Meio Ambiente, Secretário de Cultura, Turismo e 

Desporto e Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social, criados pela Lei N 

154/09 de 20/04/2009. 

Art.29 - As despesas decorrentes com a execução da presente portaria 

correrão a conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.39 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 19 DE 

JANEIRO DE 2021. 	 - 

\ Robert Viana Leitão 
\Pref 

~WMun 
c 	Gest6o 	4 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

AIULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO K/O QUEACOIJ4E 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN CM N 03113 

Prefeitura Municipal de: MULUNGU 	Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 

FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Administração e Finanças 003.626.813-50 
Matrícula: Período da Gestão: 

2311 04/0112021 a 19101/2021 
Nomeação/Designação Ato 1\1 9 : Data do Ato: Data da Publicação: 

N2 026/2021 04/01/2021 0410112021 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 04/01/2021 04/01/2021 04/0112021 
Endereço Residencial: 

Rua Professor Milton Façanha Abreu 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

MULUNGU 
UF: CEP: 

CE 62.764-000 
Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 	 04/01/2021 a 19/01/2021 
Nomeação/Designação Ato N: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N9026/2021 	 1 	0411/2Q21 	 04/01/2021 

Contador: 	i 	 Tesoureira: 

1 

ASS: 	4J' \ 	 1 ASS:  
'\ \ 

NOME: Fco. Antonio do\1ascimento Neto 	NOME: Antonia sileide 

MAT.: 010648/4-5 (CRÇJ) 	 \CPF.: 035.486.59 -57 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

da Silva 	NOME: Fernão Digo de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu1gmail.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
G 	

GOVERNO MUNICIPAL 

j 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

O POVO QUE ACOLHE. 

Município: 

MULUNGU 

Mês/Ano: 

0112021 

Órgão: Unidade orçamentária: 

01-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

03-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INT. SOCIAL 

05-FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

MULUNGU 2021 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APT 2  801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900  

Email: Email: 

municipiosconsultoria@gmail.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 	 Tesoureir 	 Ordenadorda Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Ant\nio doscimento Neto 	NOME: Antoni Rosileide Sou a da Silva 	NOME: Fernão Dieo de Oliveira Braz 

MAT.: 010648/04 (CRC4 	 CPF.: 035.486 3-57 	 MAL: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 Oufl,e 
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0,00 3.142.647,31 

0,00 369,54 

0,00 537.776,43 

0,00 2.604.501,34 

0,00 2.931.549,40 

0,00 1.094.569,76 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.836.979,64 

0,00 	211.097,91 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

64.585,75 

64.585,75 

0,00 

0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercície  
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsas Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 
	

1 	 -64.585,75 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
	

Páginà1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 - 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 

Operações de Crédito 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 

Transferências de Capital Recebidas 

Outros Ingressos de Financiamentos 

Desembolsos 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 

Outros Desembolsos de Financiamentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias  

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Remuneração das Disponibilidades 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 146.512,16 

176.942,35 30.430,19 

176.942,35 176.942,35 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 369,54 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 	 369,54 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 - 	 Página.: 



• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 	 000 	537.776,43 

da União 	 0,00 	537.776,43 

de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 

de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Outras Transferências Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Recebidas 	 0,00 	537.776,43 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Assistência Social 0,00 1.094.569,76 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 0,00 1.094.569,76 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	

) 	

( 	

\\ Página. :3'. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

	

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

o tÁ  

	

MUNICIPIÇS CONSULTORIA 
	

FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 

Contadbr CR25/0-8 
	

SECRET RIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 	 Período: 0110112021 a 19/0112021 
MULUNGU 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 	 - 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 
do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentria que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 	 \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 
	

Período: 01/0112021 a 19/01/2021 

7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

Fluxo de Caixa Líquido 
Fluxo de Caixa Líquido 
Fluxo de Caixa Líquido 

Caixa e Equivalente de 
Caixa e Equivalente de 

das Atividades Operacionais ..... 
das Atividades de Investimento..: 
das Atividades de Financiamento.: 

TOTAL.: 
Caixa Inicial................... 
Caixa Final.................... 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 176.942,35 
R$ 176.942,35 

MUNICIPKS C9SULTORIA 
	

FERNAO DIEGO D OLIVEIRA BRAZ 
Contacibr CFkÔ325I0-8 
	

SECRE ÁRIO 
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,. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas correntes 1.021.300,00 1.021.300,00 0,00 -1.021.300,00 

Receita Patrimonial 400,00 400,00 0,00 -400,00 

Valores Mobiliários 400,00 400,00 0,00 -400,00 

Transferências correntes 1.020.900,00 1 .020.900,00 0,00 -1.020.900,00 

Transferências da União e de suas Entidades 908.900,00 908.900,00 0,00 -908.900,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 112.000,00 112.000,00 0,00 -112.000,00 

Subtotal das Receitas (1) 1.021.300,00 1.021.300,00 0,00 -1.021.300,00 

Refinanciamento (II) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 1.021.300,00 1.021.300,00 0,00 -1.021.300,00 

Déficit (IV) 2.1 27.700,00 2.127.700,00 170.005,38  

Total (V) = (III + IV) 3.149.000,00 3.149.000,00 170.005,38 -2.978.994,62 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de créditos Adicionais  

- 
Dotação 

- 
Dotação 

Despesas - 
Despesas Despesas 

Saldo da 
Despesas Orçamentarias 

Inicial (d) Atualizada (e) 
Empenhadas 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
Dotação 

(f) (i)(ef) 

DESPESAS CORRENTES 2.489.800,00 2.492.300,00 170.005,38 1.063,40 0,00 2.322.294,62 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.242.300,00 1.242.300,00 145.000,00 0,00 0,00 1.097.300,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 .247.500,00 1 .250.000,00 25.005,38 1 .063,40 0.00 1 .224.994,62 

DESPESAS DE CAPITAL 659.200,00 656.700,00 0,00 0,00 0,00 656.700,00 

INVESTIMENTOS 583.200,00 580.700,00 0,00 0,00 0,00 580.700,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 76.000,00 76.000,00 0,00 0.00 0.00 76.000,00 

Subtotal das Despesas (VI) 3.149.000,00 3.149.000,00 170.005,38 1.063,40 0,00 2978.994,62 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 	 / 

Subtotal com Refinanciamento (VllI)=(VI+VIl) 3.149.000,00 3.149.000,00 170.005,381 1.063,40 0,00 2.978.992 

Superávit (IX) 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Dotação Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentárias 
Inicial (d) Atualizada (e) 

Empenhadas 
Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(f) (i)(fl 

Total (X) = (VIII + IX) 3.149.000,00 3.149.000,00 170.005,38 1.063,40 0,00 2.978.994,62 

Em Exercícios 
Em31/l2do 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Não Processados 

Anteriores (a) 
Exercício 

(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e) 
Anterior (b) 

DESPESAS CORRENTES 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

Total 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

Anteriores (a) 
Exercício Anterior 

(c) (d) (e) = (a+b-c-d) 
(b)  

DESPESAS CORRENTES 52.829,76 33.882,96 0,00 0,00 86.712,72 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.837,12 0,00 0,00 0,00 7.837,12 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44.992,64 33.882,96 0,00 0,00 78.875,60 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 1.990,77 0,00 0,00 1.990,77 

INVESTIMENTOS 0,00 1.990,77 0,00 0.00 1.990,77 

Total  52.829,76 35.873,73 0,00 0,00 88.703.49 

MUNI CI PIO$ CON6U LTORIA 
	

FERNAO DIEGO DE LIVEIRA BRAZ 
Contad CR3/0-8 
	

SECRETÁ'IO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 

receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em nívelevfl\es de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBCT 16.6 (Resolução CFC r/ 1.33/2OO8). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 	 Exercício -  2021 	 Periodo: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificacão das Despesas Orcamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 9  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 9  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 5,40% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 	1 

Exercício 

3.149.000,00 3.149.000,00 170.005,38 1.063,40 0,00 2.978.994,62 

MUNlCIPIS CONSULTORIA 
	

FERNAO DEGO DE LIVEIRA BRAZ 
Conta cr CR05/0-8 
	

SECRETÁO 
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dk- PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 
MULUNGU 

7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Exercício: 2021 	 Período: 0110112021 a 1910112021 

DCASP (Art. 10.  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro d 2014' 

Ingressos 	 Dispêndios 

Especificação Exercício 	Exercício 1 	
Especificação 	 Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 
Receita Orçamentária (1) 0,00 538.145,97 

Ordinaria 0,00 81.282,31 

Vinculada 0,00 456.863,66 

Recursos Destinados aos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 79.871,42 

Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 64.700,08 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 312.292,16 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 0,00 2.493.551,37 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 525.973,15 

Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 0,00 416.714,65 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 871.595,11 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 0,00 679.268,46 

Despesa Orçamentária (VI) 170.005,38 1.196.529,24 

Ordinaria 108.563,40 814.029,96 

Vinculada 61.441,98 382.499,28 

Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 20.000,00 17.602,35 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 41.441,98 364.896,93 

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00 1.671.389,72 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 509.476,45 

Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 0,00 317.162,59 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 836.316,45 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 0,00 8.434,23 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 170.005,38 148.323,70 

CONTRIB. SINDICAL 0,00 1.576,00 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 65.405,37 

EMPRESTIMO - BB 0,00 6.934,47 

EMPRESTIMO - CEF 0,00 3.697,36 

EMPRESTIMO BRADESCO 0,00 4.335,96 

Empenhado a Pagar Nao Processado 168.941,98 1.500,00 

Empenhado a Pagar Processado 1.063,40 35.873,73 

FALTAS 0,00 8.601,05 

IRRF 0,00 5.452,38 

Salario Familia 0,00 9.054,06 

Salario Maternidade 0,00 5.893,32 

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 0,00 165.589,92 

CONTRIB. SINDICAL 0,00 1.576,00 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 72.134,33 

EMPRESTIMO - BB 0,00 7.017,95 

EMPRESTIMO - CEF 0,00 3.758,06 

EMPRESTIMO BRADESCO 0,00 4.335,96 

FALTAS 0,00 8.601,05 

IRRF 0,00 5.452,38 

Restos a Pagar 2018 0,00 10.385,92 

Restos a Pagar 2019 0,00 34.089,76 

Salario Farnilia 0,00 12.009,14 

Salario Maternidade 0,00 6.229,37 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 176.942,35 30.430,19 

13.13 	1.082-0 ( FMAS REPASSE 	 ) 3,11 0,00 

13.13 	10.431-0(CONST.40HABITAC. 	 ) 0,16 0,16 

13.13 	12.994-1 (BENEFÍCIOS EVENTUAIS ) 	 7.130,44 3.030,07 

13.13 	13.747-2 (BPC ESCOLA 	 ) \ 	 505,38 502,89 

13.13 	13.749-9 ( FNAS - IGDBF 	 ) 8.634,82 0,00 

13.13 	13.751-0 ( FNAS IGDSUAS 	 ) - 	 0,00 2.323,14 

Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 176.942,35 176.942,35 

13.13 	1.082-0 (FMAS REPASSE 	 ) 3,11 3,11 

13.13 	10.431-0 (CONST. 40 HABITAC. 	 ) 0,16 0,16 

13.13 	12.994-1 (BENEFÍCIOS EVENTUAIS 	) 7.130,44 7.130,44 

13.13 	13.747-2 ( BPC ESCOLA 	 ) 505,38 505,38 

13.13 	13.749-9 ( FNAS - IGDBF 	 ) 8.634,82 8.634 

13.1313.753-7 (FNAS PSB 	 ) 105.039,90 105.03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

- Exercício Exercício 
. 

.. . Exercício Exercício 
Especificação Especificação 

Atual Anterior Atual Anterior 
13.13 	13.753-7 (FNAS PSB 	 ) 105.039,90 15.902,38 13.13 	14.239-5 ( FNAS/CRIANÇA FELIZ 	 ) 43.947,10 43.947,10 

13.13 	14.239-5(FNAS/CR1ANÇA FELIZ 	 ) 43.947,10 8.671,55 13.13 	15.196-3(MuLUNGuc0vIDEPI 	 ) 11.681,44 11.681,44 

13.13 	15.196-3(MuLuNGucoviDEPI 	 ) 11.681,44 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + iii + IV) 346.947,73 3.210.451,23 Total (X) = (Vi + VII + VIII + IX) 346.947,73 3.210.451,23 

MUNICIPS CONSULTORIA 
	

FERNAO DIEGO Dk OLIVEIRA BRAZ 

Contabor CIC325/0-8 
	

SECRE1RO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 	 Exercício 2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 	 - 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC nQ 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 9  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 9  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 	 _\ \\ 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2021 
	

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o periodo de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n 2 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificacão dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

NotaS — Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei g  4.320/64, e a Portaria SOE n 2  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Dedução Fundeb 0,00 Assistência Social 170.005,38 

Re eita Total \ \\ 	/ 	 0,00 Despesa Total 170.005,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU dk  Balanço Patrimonial Exercício: 2021 	 Período: 0110112021 a 19/01/2021 
MULUNCIU 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 227.115,59 227.115,59 PASSIVO CIRCULANTE 105.442,68 104.379,28 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 176.942,35 176.942,35 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 45.288,35 45.288,35 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 176.942,35 176.942,35 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 45.288,35 45.288,35 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA' 176.942,35 176.942,35 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 45.288,35 45.288,35 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 176.942,35 176.942,35 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 45.288,35 45.288,35 

Banco do Brasil 176.942,35 176.942,35 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇC 45.288,35 45.288,35 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 13.310,19 13.310,19 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 43.378,54 42.315,14 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 3.468,56 3.468,56 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 43.378,54 42.315,14 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 3.468,56 3.468,56 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 43.378,54 42.315,14 

SALÁRIO FAMÍLIA 3.468,56 3.468,56 FORNECEDORES NACIONAIS 43.378,54 42.315,14 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 9.841,63 9.841,63 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 43.378,54 42.315,14 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSO 9.841,63 9.841,63 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 16.775,79 16.775,79 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERI\ 2.13250 2.132,50 VALORES RESTITUÍVEIS 16.775,79 16.775,79 

DÉBITOS A REGULARIZAR - IRRF 655,44 655,44 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 16.775,79 16.775,79 

DÉBITOS A REGULARIZAR - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 141,01 141,01 CONSIGNAÇÕES 16.775,79 16.775,79 

DÉBITOS 	REGULARIZAR - ISS 1.431,36 1.431,36 INSS 9.337,19 9.337,19 

DÉBITOS A REGULARIZAR - PENSÃO ALIMENTÍCIA 68,25 68,25 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 7.438,60 7.438,60 

Total do Passivo 105.442,68 104.379,28 DÉBITOS A REGULARIZAR - CONTRIBUIÇAO SINDICAL ANUAL 9,18 9,18 

DÉBITOS A REGULARIZAR - EMPRÉSTIMO CEF 	 1.116,64 	 1.116,64 

DÉBITOS A REGULARIZAR - EMPRÉSTIO BANCO DO BRASIL 4.287,25 4.287,25 Patrimônio Líquido 
ESTOQUES 36.863,05 36.863,05  

Especificação  Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ALMOXARIFADO 	 36.863,05 	36.863,05 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 	 36.863,05 	36.863,05 

OUTROS - ALMOXARIFADO 36.863,05 36.863,05 RESULTADOS ACUMULADOS 315.042,23 316.105,63 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 193.369,32 193.369,32 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 315.042,23 316.105,63 

IMOBILIZADO 193.369,32 193.369,32 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 315.042,23 316.105,63 
BENS MOVEIS 193.369,32 193.369,32 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -1.063,40 276.249,87 
BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 193.369,32 193.369,32 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 316.105,63 39.855,76 

BENS DE INFORMÁTICA 16.576,52 16.576,52 Total do Patrimônio Líquido 315.042,23 316.105,63 
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 16.576,52 16.576,52 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5.990,00 5.990,00 

UTENSÍLIOS EM GERAL 5.990,00 5.990,00 

VEÍCULOS 50.000,00 50.000,00 

VEÍCULOS EM GERAL 50.000,00 50.000,00 

DEMAIS BENS MÓVEIS 120.802,80 120.802,80 

OUTROS BENS MÓVEIS 120.802,80 120.802,80 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 19/0112021 

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

- 

Especificaçao 
Exercício 

Atual 
Exercício 

. 

Anterior 
.. 	 Exercício 	Exercício Especificação 

Atual 	Anterior 
Total 420.484,91 42 0.484,91 Total 420.484,91 	420.484,91 

Ativo Financeiro 227115,59 227.11559 Passivo Financeiro 105.442,68 	104.379,28 

Ativo Permanente 193.369,32 193.369,32 Passivo Permanente 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 315.042,23 	316.105,63 

ComDensacões 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atuai 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros instrumentos 0,00 0,00 Direitos conveniados e Outros instrumentos 0,00 0,00 

Direitos contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 19 de Janeiro de 2021. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizaras seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critéio para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 	Y \ _. 
Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício -  2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/202 1 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 193.369,32 (CENTO E NOVENTA E TRES MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2021 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
o 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.51, 1, ainda não concluso. 

Nota 3-Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 45.288,35 (QUARENTA E CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO 
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 43.378,54 (QUARENTA E TRES MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 16.775,79 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuracão do Patrimônio Líauido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 315.042,23 (TREZENTOS E QUINZE MIL QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS). 

.4 
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Notas Explicativas 
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Variações Patrimoniais Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 000 3.084.176,15 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.063,40 2.807 926,28 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 369,54 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 859.717,27 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCIE 0,00 369,54 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 809.537,40 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 369,54 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 	 0,00 809.537,40 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 369,54 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 	 0,00 809.537,40 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 0,00 369,54 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 0,00 809.537,40 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 3.031.327,80 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 809.537,40 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 2.493.551,37 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 50.179,87 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 2.493.551,37 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 0,00 50.179,87 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRI! 0,00 2.493.551,37 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0.00 50179,87 

REPASSE RECEBIDO 0,00 2.493.551,37 CONTRIBUIÇÕESPREVIDENCIÁRIAS - INSS 0,00 50.179,87 

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 432.776,43 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 1.063,40 238.012,92 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 0,00 432.776,43 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 129.123,90 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTI 0,00 432.776,43 CONSUMO DE MATERIAL 0,00 96.892,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 0,00 432.776,43 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 96.892.00 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 105000,00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 96.892,00 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES 0,00 105.000,00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 0,00 32.231,90 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES- INTER OFSS - 0.00 105 000,00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 32.231,90 

DEMAIS VPAS COM DELEGAÇÕES 0,00 105.000,00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 32.231,90 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 0,00 52.478,81 SERVIÇOS 1.063,40 108.889,02 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 36.863,05 DIÁRIAS 0,00 1.200,00 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 36.863,05 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 1.200,00 

OUTROSGANHOSCOMINCORPORAÇÃODEATIVOS - CONSOLIDAÇ 0,00 36,863.05 DIARIAS PESSOAL CIVIL 0,00 1.200,00 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 36.863,05 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 0,00 26.300,00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 15.615,76 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 0,00 26.300,00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 0.00 15.615,76 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 0,00 26 300.00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 15.615,76 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.063.40 81.389,02 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 1.063,40 81.389,02 

\\ \. OUTROSSERVIÇOSTERCEIROS - PJ 1.063,40 81.38p, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Variações Patrimoniais Exercido 2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 000 1.671.3872 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 000 1.671 389,72 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 0,00 1.671.389,72 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÃ 0.00 1.671.389,72 

REPASSE CONCEDIDO 0,00 1.671.389,72 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 38.806,37 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 38.806,37 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 0,00 38.806,37 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 0,00 38.806.37 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 0,00 38 806,37 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 1.063,40 276.249,87 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 
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Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 
MULUNGU 	

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variacões Patrimoniais Aumentativas 	N\ \ 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta 	taç o e Contas representam R$ 0,00(ZERO REAIS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o 

patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçrnentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou 

interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 1.063,40(UM MIL SESSENTA E TRES REAIS E QUARENTA CENTAVOS), são decorrentes 
de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias 
(transferências financeiras entre gestões). 
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Contador bRC3O-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 170.005,38 

DEFICIT Corrente 	 170.005,38 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 145.000,00 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.005,38 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 170.005,38 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 000 

Déficit 	 170.005,38 

Total Geral do Anexo 01: 	 170.005,38 170.005,38 

FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 

7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

UNCIPJ

3i60.837,

OK E CONTABILiOAL C.iS 
Fran io d Nascimento Neto 

 Adi, 	srador 
CPF: 	 -53 C, CICE: 01UJC- 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 	7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	06 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U. 0. 	06.01 Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 85.21 3,40 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 66.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 66.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 66.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.213,40 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 19.213,40 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 3.200,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 16.013,40 

Total da Unidade Orçamentária: 85.213,40 85.213,40 	85.213,40 

Orgão: 	06 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U.O.: 	06.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 84.791,98 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 79.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.791,98 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.791,98 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 941,98 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1 .500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.350,00 

Total da Unidade Orçamentária: 84.791,98 84.791,98 	84.791,98 

Total Geral: 	170.005,38 

FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n o  8, de 04102/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 170.005,38 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 145.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 145.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 145.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.005,38 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.005,38 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 94198 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 3.200,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 19.363,40 

Total Geral: 	170.005,38 

FERNAO DIEGO DE\OLIVEIRA BRAZ 

S ECR ETR lO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
MUGNGU 7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 06 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U.O.: 	06.01 Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 85.213,40 85.213,40 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 69.213,40 69.213,40 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 000 69.213,40 69.213,40 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 85.213,40 85.213,40 

Orgão: 06 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U.O.: 	06.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 84.791,98 84.791,98 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 44.999,70 44.999,70 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 22.350,00 22.350,00 

08.122.0 148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 22.649,70 22.649,70 

08.125.0000 Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 13.792,28 13.792,28 

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 13.792,28 13.792,28 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00 

08.243.0142 ASSISTÊNCIAAGRUPOS 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 84.791,98 84.791,98 

Total Geral: 0,00 0,00 170.005,38 170.005,38 

1~ 
FERNAO DIEGO DEJLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁ9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 170.005,38 170.005,38 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 114.213,10 114.213,10 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 91.563,40 91.563,40 

08.122.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 22.649,70 22.649,70 

08.125.0000 Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 13.792,28 13.792,28 

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 13.792,28 13.792,28 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 42.000,00 42.000,00 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA  GRUPOS 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 

Total Geral: 0,00 0,00 170.005,38 170.005,38 

FERNAO DIEGO DE\OLIVEIRA BRAZ 

SEC RETIR lO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

08.000.0000 Assistência Social 108.563,40 61.441,98 170.005,38 

08.122.0000 Administração Geral 92.563,40 21.649,70 114.213,10 

08.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 91.563,40 0,00 91.563,40 

08.122.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.000,00 21.649,70 22.649,70 

08.125.0000 Normalização e Fiscalização 0,00 13.792,28 13.792,28 

08.125.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 13.792,28 13.792,28 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 16.000,00 26.000,00 42.000,00 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 0,00 26.000,00 26.000,00 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 16.000,00 0,00 16.000,00 

Total Geral: 108.563,40 61.441,98 170.005,38 

úl 
FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 	Administração 

Secretaria Municipal do Trabalho e Deseriv. Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

* 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 	7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Defesa Segurança 	Relações Assistência 
Nacional Publica 	Exteriores Social 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 	 0,00 0,00 	 0,00 85.213,40 

Fundo Municipal de Assistência Social 	 0.00 0,00 	 0,00 84.791 98 

Total Geral: 	 0,00 0,00 	 0,00 170.005,38 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

ck PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 19101/2021 
MULUNGU 7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 

iz 	7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 
Agricultura 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUSGU 	7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Organização Comércio e 
Industria 

- 

Comunicações Agraria Serviços 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	85.213,40 

Fundo Municipal de Assistência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	84.791 ,98 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	170.005,38 

FERNAO DIEGO DÓLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.021.300,00 0,00 1.021.300,00 (-) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 400,00 0.00 400,00 (-) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 400,00 0,00 400,00 (-) 

1321 .00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 400,00 0,00 400,00 (-) 

1321 .00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 400,00 0,00 400,00 (-) 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 400,00 0,00 400,00 (-) 

1321 .00.11.08.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 400,00 0,00 400,00 (-) 

Fundo Nacional de Assistência Social (FINAS) 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 1.020.900,00 0,00 1.020.900.00 (-) 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 908.900,00 0,00 908.900,00 (-) 

1718.10.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas 908.900,00 0,00 908.900,00 (-) 

Entidades 

1718.10.30.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a 391.900,00 0,00 391.900,00 (-) 

Programas de Assistência Social 

1718.12.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 517.000,00 0,00 517.000,00 (-) 

Assistência Social - FNAS 

1718.12.10.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 517.000,00 0,00 517.000,00 (-) 

Assistência Social - FNAS 

1718.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 257.000,00 0,00 257.000,00 (-) 

Assistência Social - FNAS - Principal 

1718.12.11.06.00 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - 20.000,00 0,00 20.000,00 (-) 

SCFV - FNAS 

1718.12.11.22.00 Componente Programa Primeira Infância do SUAS - 20.000,00 0,00 20.000,00 (-) 

FNAS 

1718.12.11.29.00 Gestão SUAS 20.000,00 0,00 20.000,00 (-) 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 112.000,00 0,00 112.000,00 (-) 

suas Entidades 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Especificas de Estados, DF 112.000,00 0,00 112.000,00 (-) 

e Municípios 

1728.99.00.00.00 Outras Transferências dos Estados 112.000,00 0,00 112.000,00 (-) 

1728.99.10.00.00 Outras Transferências dos Estados 112.000,00 0,00 112.000,00 (-) 

1728.99.11.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 112.000,00 0,00 112.000,00 (-) 

Total Geral: 1.021.300,00 0,00 1.021.300,00 (-) 

FERNAO DIEGO DELIVEIRA BRAZ 

SECRETA 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Orgão: 06 	Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

LI. O.: 	06.01 	Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 977.300,00 	 0,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 609.300,00 	 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 609.300.00 	 0,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 9.000,00 	 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	495.000,00 	 0,00 

3.1.90.1 3.00 Obrigações Patronais 	 101.500,00 	 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 2.000,00 	 0,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 	 800,00 	 0,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 	 1.000,00 	 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 368.000,00 	 0,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 	 31 .000,00 	 0.00 

3.3.50.41.00 Contribuições 	 23.000,00 	 0,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 	 8.000,00 	 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 337.000,00 	 0,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 7.000,00 	 0,00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 	 3.000,00 	 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 6.500,00 	 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 50.000,00 	 0,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 	 15.000,00 	 0,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 	 8.000,00 	 0,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 	 2.000,00 	 0,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 	 40.000,00 	 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 47.500,00 	 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	89.000,00 	 0.00 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 	 2.000,00 	 0.00 

3.3.90.41.00 Contribuições 	 14.000,00 	 0.00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 36.000,00 	 0,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 2.000,00\ 	. 	0,00 
\ \\ 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 69.000,00 	\ 
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 69.000,00 	J. 	0,00 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 1910112021 

Página.: 1 

Total 	Realizada 	Diferença 

	

977.300,00 	85.213,40 	892.086,60 

	

609.300,00 	66.000,00 	543.300,00 

	

609.300,00 	66.000,00 	543.300,00 

	

9.000,00 	 0,00 	9.000,00 

	

495.000,00 	 0,00 	495.000,00 

	

101.500,00 	66.000,00 	35.500,00 

	

2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

800,00 	 0,00 	800,00 

	

1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

368.000,00 	19.213,40 	348.786,60 

	

31.000,00 	 0,00 	31.000,00 

	

23.000,00 	 0,00 	23.000,00 

	

8.000,00 	 0,00 	8.000,00 

	

337.000,00 	19.213,40 	317.786,60 

	

7.000,00 	 0,00 	7.000,00 

	

3.000,00 	 0,00 	3.00000 

	

6.500,00 	 0.00 	6.500,00 

	

50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

8.000,00 	 0,00 	8.000,00 

	

2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

40.000.00 	3.200,00 	36.800,00 

	

47.500,00 	 0,00 	47.500,00 

	

89.000,00 	16.013,40 	72.986,60 

	

2.000,00 	 0,00 	2.000.00 

	

14.000,00 	 0,00 	14.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

36.000,00 	 0,00 	36.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

69.000,00 	 0,00 	69.000,00 

	

69.000,00 	 0,00 	69.0 
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4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 	 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 	 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

4.4.50.00.00 Transferências a Instituições 	 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.50.41.00 Contribuições 	 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 43.000,00 0,00 43.000,00 0,00 43.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 33.000,00 0,00 33.000,00 0,00 33.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	1.046.300,00 0.00 1.046.300,00 85.213,40 961.086,60 

Orgão: 	06 	Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U.O.: 	06.02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 1.292.700,00 	 0,00 	1.292.700,00 	84.791,98 	1.207.908,02 

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 543.000,00 	 0,00 	543.000,00 	79.000,00 	464.000,00 

3,1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 543.000,00 	 0,00 	543.000,00 	79.000,00 	464.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 36.500,00 	 0,00 	36.500,00 	 0,00 	36.500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	408.000,00 	 0,00 	408.000,00 	 0,00 	408.000,00 

3,1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 93.500,00 	 0,00 	93.500,00 	79.000,00 	14.500,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 	 1 .000,00 	 0,00 	1 .000,00 	 0,00 	1 .000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 749.700,00 	 0,00 	749.700,00 	5.791,98 	743.908,02 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 	 13.000,00 	 0,00 	13.000,00 	 0,00 	1 3.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 	 8.000,00 	 0,00 	8.000,00 	 0,00 	8.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 736.700,00 	 0,00 	736.700,00 	5.791,98 	730.908,02 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 37.500,00 	 0,00 	37.500,00 	 0,00 	37.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 7.200,00 	 0,00 	7.200,00 	 0,00 	7.200,00 

13.90.30.00 Material de Consumo 	 254.000,00 	 0,00 	254.000,00 	941,98 	253.058,02 

13.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 	 37.000,00 	 0,00 	37.000,00 	 0.00 	37.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 	 8.000,00 	 0.00 	8.000,00 	 0,00 	8.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 	 53.000,00 	 0,00 	53.000,00 	 0,00 	53.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	122.500,00 	 0,00 	122.500,00 	1.500,00 	121.000,  0 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	112.500,00 ) 

	

/\\000 	112.500,00 	3.350,00 	109.1 
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3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 	 18.000,00 	 0,00 	18.000,00 	 0,00 	18.000,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 	 6.000,00 	 0,00 	6.000,00 	 0,00 	6.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 3.000,00 	 0,00 	3.000,00 	 0,00 	3.000,00 

3.390.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 43.500,00 	 0,00 	43.500,00 	 0,00 	43.500,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 	 10.500,00 	 000 	10.500,00 	 0,00 	10.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 442.200,00 	 0,00 	442.200,00 	 0,00 	442.200,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 382.200,00 	 0,00 	382.200,00 	 0,00 	382.200,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 382.200,00 	 0,00 	382.200,00 	 0,00 	382.200,00 

4.4.9030.00 Material de Consumo 	 16.000,00 	 0,00 	16.000,00 	 0,00 	16.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	16.000,00 	 0,00 	16.000,00 	 0,00 	16.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 257.000,00 	 0,00 	257.000,00 	 0,00 	257.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 92.500,00 	 0,00 	92.500,00 	 0,00 	92.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 700,00 	 0,00 	700,00 	 0,00 	700,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 60.000,00 	 0,00 	60.000,00 	 0,00 	60.000.00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 60.000,00 	 0,00 	60.000,00 	 0,00 	60.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 60.000,00 	 0,00 	60.000,00 	 0,00 	60.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	1.734.900,00 	 0,00 	1.734.900,00 	84.791,98 	1.650.108,02 

Orgão: 06 	Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U.O.: 	06.03 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 86.800,00 	 0,00 	86.800,00 	 0.00 	86.800,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 21.000,00 	 0 5 00 	21.000,00 	 0,00 	21.000.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 21.000,00 	 0,00 	21.000,00 	 0,00 	21.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 	 0.00 	5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	 14.000,00 	 0.00 	14.000,00 	 0,00 	14.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 65.800,00 	 0,00 	65.800,00 	 0,00 	65.800,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 	 2.500,00 	 0,00 	2.500,00 	 0,00 	2.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 	 500,00 	 0,00 	500,00 	 0,00 	500,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 	 2.000,00 	 0.00 	2.000,00 	 0,00 	2.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 63.300,00 	 0,00 	63.300,00 	 0.00 	63.300,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 1.000,00 	 0,00 	1.000,00 	 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 800,00 	 0,00 	800,00 	 0,00 	8 	00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 14.000,00 	 0,00 	14.000,00 	 0.00 	14.0 	00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 	 500,00 	 0.00 	500,00 	 0,00 	500 
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3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 14.000,00 0,00 14.000,00 0,00 14.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 13.500,00 0,00 13.500,00 0,00 13.500,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 14.000,00 0,00 14.000,00 0,00 14.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 000 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 101.800,00 0,00 101.800,00 0,00 101.800,00 

Orgão: 	06 	Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U. 0.: 	06.04 	Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 96.500,00 0,00 96.500,00 0,00 96.500.00 

3.1.00,00.00 PESSOAL E ENCARGOS 53.000,00 0,00 53.000,00 0,00 53.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 53.000,00 0,00 53.000,00 0,00 53.000,00 

31.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 41.000,00 0,00 41.000,00 0,00 41.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 43.500,00 0,00 43.500,00 0,00 43.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 43.500,00 0,00 43.500,00 0,00 43.500,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 10.000,00 0,00 10.000.00 0,00 1 0.000P 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 
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3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 119.500,00 0,00 119.500,00 0,00 119.500,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 103.500,00 0,00 103.500,00 0,00 103.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 103.500,00 0,00 103.500,00 0,00 103.500,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 88.000,00 0,00 88.000,00 0,00 88.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 216.000,00 0,00 216.000,00 0,00 216.000,00 

Orgão: 	06 	Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

U.O.: 	06.05 	Fundo Municipal da Pessoa Idosa 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 39.000,00 0,00 39.000,00 0,00 39.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.1.90,04.00 Contratação por Tempo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 23.000,00 0.00 23.000,00 0,00 23.000.00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 22.000,00 0,00 22.000,00 0,00 22.000,00 

3.3.90,04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1 .000,00 0,00 1 .000.00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 70000R 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 

	

1.000,00v 	
\' 

	

500,00 	sç 	\ 
0,00 

0,00 

1.000,00 

500,00 

0,00 

0,00 

1.000Ç0 

500 	O 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 1 .000,00 	\000 1 .000,00 0,00 1 .000,00 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 

7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Página.: 6 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

Total Geral: 	3.149.000,00 0,00 3.149.000,00 170.005,38 2.978.994,62 

LI 

FERNAO DIEGO D OLIVEIRA BRAZ 

SECREÁRIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2021 

7- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Conta 

Nada a Registrar 

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Anexo 16, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao 1 	Movimento no Período 	 1 Saldo para o Período 
Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

	

~ ~\ .0 	 1 
MUNICIPIOS ~óNSUL~ORIA 	 / 	 FERNAO DIEQ6DE OLIVEIRA BRAZ 

	

Contado 7RC325/8 	 S'CRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

L J1 o - 	Demonstrativo da Dívida Flutuante 

7 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Credito Débito Inscrição Baixa Débito Credito 

SALÁRIO FAMíLIA 0,00 3468,56 0,00 0,00 3.468,56 0,00 

Salario Familia 0,00 3.468,56 0,00 0,00 3.468,56 0,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DESALÁRIO 0,00 2.132,50 0,00 0,00 2.132,50 0,00 

Salario Maternidade 0,00 2.132,50 0,00 0,00 2.132,50 0,00 

INSS 9.337,19 0,00 0,00 0,00 0,00 9.337,19 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 9.337,19 0,00 0,00 0,00 0,00 9.337,19 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 7.438,60 0,00 0,00 0,00 0,00 7.438,60 

EMPRESTIMO - BB 6.227,70 0,00 0,00 0,00 0,00 6.227,70 

EMPRESTIMO - CEF 849,57 0,00 0,00 0,00 0,00 849,57 

EMPRESTIMO BRADESCO 361,33 0,00 0,00 0,00 0,00 361,33 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 90.203,49 0,00 170.005,38 0,00 0,00 260208,87 

EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 1.500,00 0,00 168.941,98 0,00 0,00 170.441,98 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 88.703,49 0,00 1.063,40 0,00 0,00 89.766,89 

Total Geral: 106.979,28 5.601,06 170.005,38 0,00 5.601 .06 276.984,66 

MUNICIPI S CONNULTORIA 
	

FERNAO DIEG DE OLIVEIRA BRAZ 
Conta or CR(Ç8 
	

SEC ETÁRIO 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUP4GU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

O POVO QUE ACOLHE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  wf 
mulungu.ce.gov.br 	-- 	'11 pf 



ESTADO DO CEARÁ 
4 

 

tu 	 GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6.2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no exercício 

financeiro 2021 (0110112021 a 1910112021), nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro de 2021. 

Cont 

ASS: 

NOIV 

MAT 

Tesoureira: 

siIeIdeSoa Silva 	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Anton 

 

NOME: Fernão Die 	Oliveira Braz 

CPF.: 035.486193- 5 7  MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu(2ilgmail.corn % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  



- 	 ESTADO DO CEAR A 
GOVERNO MUNICIPAL 	

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNGU 
ES BEL&AS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

I.N. N 2  03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19101/2021 

órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

DEMONSTRATIVO Dos ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Data limite 
- P/ 

aplicação 

Comprovação 

Devolvido 
Observação Valor 

Concedido 
Processo 

NO 
Responsável 

 

Data Processo 
N° 

Data 

Nome 
Matricula  
Nome 
Matricu l a 
Nome 
Matricu l a 
Nome 
Matrícu l a 
Nome 
Mat rícu la 
Nome 
Matricula  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ri 
ASS: 	

\\' 

	
SS: 
	

ASS: 	 _______________ 

NOME: Fco. 
Anlonio 

 do 
	

imento Neto 
	

OME: Anton 	osi 
	

da Silva 	 NOME: FerDiego de Oliveira Braz 

MAT.: 010648! j-5 (CRIE 
	

CkF.: 035.486. 93-57 
	

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramuIungu(i1gmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	 wf 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AOPcWOQUEACOU4E. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/01/2021 a19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: 12refeituramulungu(gmai1.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  



MILOgG 	
ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

I'1ULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO PO OUEACOUIE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no exercício 

financeiro 2021 (0110112021 a 1910112021), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro çI.e 2021. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da De s esa: 

\/ 	 * 
ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco./1tonio1Nascimento Neto 	NOME: 	nia osilei e ousa da Silva 	NOME: Ferno Die o de Oliveira Braz 

MAT.: 0106481'0-5  (CRE) 	 CPF.: 035.486.593-57 	 MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(2igmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  



Contador: t\ 

ASS: 

NOME: Fco. Antonio  dascimento Neto 

MAT.: 010648/b-5  (CR/?) 

Tesoureira: 

NME: Anto )9R%sileide SoL(sa da Silva 

C P .: 035.486.5 -57 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: FeJão Diego de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

ESTADO DO CEARÁ 
4 	 GOVERNO MUNICIPAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNGU 
AO POW QUE ACOLHE 

I.N. 1\1 2  03113 —TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 0110112021 a 19101/2021 

órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

- 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

________________ ________________ _______________ 

P.C. Junto ao Õrgão 
Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data 

	

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \0  Uni
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BRIIZAAOÂJE ENCANTAM 

AO POVO O4.JEACO{.HE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 \O 

Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungu(1gmai1.com  % 
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

mulungu.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

I1ULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANAM 

PO QUEACOLHE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6.2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no exercício 

financeiro 2021 (01101/2021 a 19/0112021), nada tem a registrar no MODELO 05 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro de 2021. 

Cont 

ASS: 

NO/ 

MAT 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fernão D4o de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \0  unie  
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramu1ungu(grnai1.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
 ;re  t~" mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL GOVERNO MUNICIPAL  

% 	t 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNU 
QfrBLAS QUE ENANTftJ4 

ftPovoQuEAcoulE. 

I.N. N 2 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVI ME NTACÃO 
MODELO 05 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 0110112021 a 1910112021 

Órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

DFT\TQNSTRATTVO DAS RE SPONSABTLtDADES NÃO RFGUTLARTZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matricula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Tesoureir 

ASS:  

Contador: 	

\cimento NOME: Fco. A NOME:  Neto 	 a Rosilei eSousa da SiIva An

MAT.: 010648/0 (CRC/ PF.: 03 . 6.593-57  

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: F 	Diego de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu!ungu(gmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  

OUfl/e 

LItLI1 	t, 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
E.  
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUP4GU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungugmail.com  Tão 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	A'1ULUU 
DÁS BELEZAS QUE ENCANTAM 

- .................... -- 	 AO POVO QUEACOLHE 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua Coronel Justino Café, 136 — Centro - Mulungu — CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 — 1644 e-mail: prefeituramu1ungugmai1.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	 wf 
mulungu.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 	 (01/01/2021 a 1910112021) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 06 - Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

Unidade Oçamentária: 0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Empenho Data Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

04010099 04/01/2021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 08.122.0007.2.064-0000 3.1.90.13.00 50.000,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

04010046 0410112021 Ordinário MUNICIPIOS CONSULTORIA 08.122.00072.064-0000 3.3.90.35.00 3.200,00 0,00 3.200,00 3.200,00 

04010002 04/01/2021 Estimativo ENEL - COMP. ENERGETICA DO CEAR 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 5.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

04010015 04101/2021 Estimativo CAGECE - COMP. AGUA E ESGOTO DC 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

04010023 04/01/2021 Estimativo TELEMAR NORTE LESTE S/A 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 2.000,00 0,00 2000,00 2.000,00 

04010062 04/01/2021 Ordinário AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLIC 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 1.600,00 0,00 1.600,00 1.600,00 

04010075 04/01/2021 Estimativo BANCO DO BRASIL S/A 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 2.000,00 0,00 2.000,00 2.000,00 

07010002 07/01/2021 Ordinário D&M SERVICOS DE PUBLICIDADE E PE 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 1.063,40 1.063,40 0,00 1.063,40 

12010001 12/01/2021 Ordinário HVG ASSESSORIA E CONSULTORIA Li 08.122.0007.2.064-0000 3.3.90.39.00 1.350,00 0,00 1.350,00 1.350,00 

04010100 0410112021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 08.243.0143.2.067-0000 3.1.90.13.00 16.000,00 0 , 00 16.000,00 16.000,00 

Unidade Oçamentária: 0602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Empenho Data Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

04010109 04/01/2021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 08.122.0007.2.080-0000 3.1.90.13.00 21.000,00 0,00 21.000,00 21.000,00 

04010042 04/01/2021 Ordinário ANTONIO ENOQUE DE SOUSA SARAIV 08.122.0007.2.080-0000 3.3.90.39.00 1.350,00 0,00 1.350,00 1.350,00 

04010110 04/01/2021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 08.122.0148.2.082-0000 3.1.90.13.00 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

13010007 13/01/2021 Ordinário ANTONIO NETO FARIAS ABREU - ME 08.122.0148.2.082-0000 3.3.90.30.00 149,70 0,00 149,70 149,70 

12010004 12/0112021 Ordinário MARIA AUGUSTA MESQUITA LIRA 08.122.0148.2.082-0000 3.3.90.36.00 1.500,00 0,00 1.500,00 1.500,00 

04010016 04/01/2021 Estimativo CAGECE - COMP. AGUA E ESGOTO DC 08.122.0148.2.082-0000 3.3.90.39.00 1.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04010101 04/01/2021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 08.125.0141.2.085-0000 3.1.90.13.00 13.000,00 0,00 13.000,00 13.000,00 

13010008 13101/2021 Ordinário ANTONIO NETO FARIAS ABREU - ME 08.125.0141.2.085-0000 3.3.90.30.00 792,28 0,00 792,28 792,28 

04010102 04/01/2021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 08.243.0142.2.087-0000 3.1.90.13.00 25.000,00 0.00 25.000,00 25.000,00 

04010017 04/01/2021 Estimativo CAGECE - COMP. AGUA E ESGOTO DC 08.243.0142.2.087-0000 3.3.90.39.00 1.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

	

Total Empenhado por Orgão R$: 	170.005,38 	 1.063,40 	 168.941,98 	170.005,38 

	

Totais R$: 	170.005,38 	 1.063,40 	 168.941,98 	170.005,38 

UNCIPIOS C0L\RIA E \ONTABILI0AL iS 
Francisco Atit$nio do N. cimento Neto 

Sócib Adminis/ra\lor 
CPF: 36O.8374!3-53 - Cf/CJO: O1CUIC 

pII 
Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



ESTADO DO CEARÁ 
tu 	 GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO OUEAOLHL 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MULUNGU CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (0110112021 a 

19/0112021), a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

não efetuou liquidação, pagamento, cancelamento e nem declarou prescrição de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu — Estado do Ceará 
Em, 19 de janeiro de 2,021. 

Contador: 

ASS: 

NOM1ko.nio do scimento Neto 

MAT 5 (CR 1I\\  

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Anton/osileide Ssa da Silva 

CPF.: 035.486.193-57 	\. 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fernão Die o e Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

	

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	
\0 uniê 

Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungugmail.com  %. 
C 51—  N00,'  

	

NPJ: 07.910.730/0001-79 	 it 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

i'1ULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	.. 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  % 	( 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

("lULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, referente ao exercício financeiro 2021 
(01/01/2021 a 19101/2021), contatamos: 

SIM NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 

deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. FX 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. FX  1 
d). a regularidade da execução orçamentária da receita. FÇ  F-1  F-1 
e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 

como falhas que tenham causado ou possam causar 

prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 

ASS: 	 ' 

NOME: Fco. 4tonio do scimento Neto 

MAT.: O10648'0-5 (CRC CE 

Tesoureira: 

ASS: 	N 

NOME: Anton 	osileide S 

.3-57 	

dasSIlva 

CPF.: 03  

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fernão Dieg de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungugrnaiLcorn % 

CNP.J: 07.910.730/0001-79 	 't' mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS GUE ENCANTAM 

AO POVO OUEACOLAIE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/0112021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

	

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \O 

Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: 12refeituramulungugmai1.com  % 

	

CNPJ:07.910.730/0001-79 	,•.., •1 

	

mulungu.ce.gov.br 	' 
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VERDE 

(11 
. 	 , 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOIJIL 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungugmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  



(1UL U 5 IJ 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0410112021 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Aos 04 ( Quatro  ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  176.942,35 (Cento e Setenta e Seis Mil e Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e Cinco 
Centavos) 

Org.: 	7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

U.O.: 	0602 Fundo Municipal de Assistência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

15.196-3 	( MULUNGUCOVIDEPI 

Total da Und. 11.681,44 

U.O.: 	0603 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

103 B.B 1.082-0 	( 	FMAS REPASSE 3,11 

332 B.B 14.239-5 	( 	FNAS/CRIANÇA FELIZ 	 ) 43.947,10 

Total da Und. 43.950,21 

U.O.: 	0604 Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

44 B.B 10.431-0 	( CONST. 	40 HABITAC. 0,16 

268 B.B 12.994-1 	( BENEFÍCIOS EVENTUAIS 	 ) 7.130,44 

323 B.B 13.747-2 	( 	BPC ESCOLA 	 ) 505,38 

322 B.B 13.749-9 	( 	FNAS - IGDBF 	 ) 8.634,82 

320 B.B 13.753-7 	( 	FNAS PSB 	 ) 105.039,90 

Total da Und. 121.310,70 

Total da Unidade Gestora: 176.942,35 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 176.942,35 (Cento e Setenta e Seis Mil e Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e 
Cinco Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 	

1 ' 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 12 



i'IULUMGU 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0410112021 

TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TRAALHO E DESENV. SOCIAL 

DA SILVA 	FERNAO DIEGOIE OLIVEIRA BRAZ G E 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 12 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS eaF2l¼S QUE ENCANTAM 

AOPQUEACOLHL 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeiturarnulungu(gmail.com  

CNPJ; 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  

MUNICÍPIO 
VERDE 

LI 



I1ULUNU 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 1910112021 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

Aos 19 
( 

Dezenove 
 ) 

dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 176.942,35 (Cento e Setenta e Seis Mil e Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e Cinco 
Centavos) 

Org.: 	7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

U. 0.: 	0602 Fundo Municipal de Assistência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

15.196-3 	( MULUNGUCOVIDEPI 11.681,44 

Total da Und. 11.681,44 

U.O.: 	0603 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

113 	B.B 1.082-0 	( 	 FMAS REPASSE 3,11 

B.B 14.239-5 	( 	FNAS/CRIANÇA FELIZ 	 ) 43.947, 10 

Total da Und. 43.950,21 

U.O.: 	0604 Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

44 	 B.B 10.431-0 	( 	 CONST. 	40 HABITAC. 	 ) 0,16 

268 	B.B 12.994-1 	( BENEFÍCIOS EVENTUAIS 	 ) 7.130,44 

323 	B.B 13.747-2 	( 	BPC ESCOLA 	 ) 505,38 

322 	B.B 13.749-9 	( 	FNAS - IGDBF 	 ) 8.634,82 

320 	B.B 13.753-7 	( 	FNAS PSB 	 ) 105.039,90 

Total da Und. 121.310,70 

Total da Unidade Gestora: 176.942,35 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 176.942,35 (Cento e Setenta e Seis Mil e Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e 
Cinco Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 
Ir 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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1ULIIGU 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 1910112021 
TCM/CE LN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

~NI OUSA`IDA SILVA 	 FERNAO DIEGO EE OLIVEIRA BRAZ 

oureiro 	 Ges\pr 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 / 2 



4'ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BEUZAS QUE ENCANTAM 

Pc,.OJEACOU4 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(gmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

I"1ULUN(U 
DAS BEJjZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungugmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G334021131383995011 

E 	Extrato conta corrente 	 02/0212021 11:47:00 

Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	15196-3 MULUNGUCOVIDEPI 

Período do 	01/0112021 até 3110112021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento balancete 

31/12/2020 	 Saldo Anterior 	 0,00C 

31101/2021 	 SALDO 	 000C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Li 

1/1 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834010 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 02/02/2021 12:03:42 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 15196-3 MULUNGUCOVIDEPI 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

31/1 2/2020 	SALDO ANTERIOR 	11.681.44 3.143,888007 

29/01/2021 	SALDO ATUAL 	 11.682.46 3.143,888007 	 3.143,888007 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 11.681,44 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES(-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 1,02 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LFQUIDO 	 1,02 

SALDO ATUAL = 	11.682,46 

Valor da Cota 

31/12/2020 	 3,715604271 

29/0112021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

ew 
111 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G3340211313839951 

Extrato conta corrente 
	 0210212021 11:47:35 

Cliente - Conta atual 

Agência 2839-8 

Conta corrente 1082-0 PMM FMAS REPASSES PMM 

Período do 0110112021 até 3110112021 
extrato 

Lançamentos 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento 	balancete 

3011212020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

22/0112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.040.000 1.262,50C 

22101 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

2210112021 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.008.440 587,28 O 

22101 2839 8440-9 P M M C CRED C 

2210112021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.201 361,33 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

2210112021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.202 292,94 D 

104 1111 007910730000179 MUNICIPIO DE 

2210112021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.221.104.088.447 10,45 D 

Cobrança referente 2210112021 

2210112021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.221.104.088.448 10,45 D 

Cobrança referente 2210112021 

2210112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S p 70 0,05 D 0,00C 

2510112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.008.790 1.000,00 C 

25101 2839 8790-4 P MULUNGU COTA 

2510112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.012.422 524,00 C 

25101 2839 12422-2 PM.TRIBUTOS - 
2510112021 0000 13105 361 Pgto conta água 12.501 79,37 D 

CAGECE 

2510112021 0000 13105 361 Pgto conta água 12.502 30,06 D 

CAGECE 

2510112021 0000 13105 361 Pgto conta água 12.503 169,55 D 

CAGECE 

2510112021 0000 13105 361 Pgto conta água 12.504 90,18 D 

CAGECE 

2510112021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.505 548,24 O 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

2510112021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.506 57,29 O 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

2510112021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.507 103,17 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

2510112021 0000 13105 363 Pagto conta telefone 12.508 114,15 D 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

2510112021 0000 13105 363 Pagto conta telefone 12.509 183,79 D 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

2510112021 0000 13105 363 Pagto conta telefone 12.510 123,66 D 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

2510112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 24,54 O 0,00C 

112 

a, 



0210212021 	 Banco do Brasil 

2910112021 	 2839 	99015 870 Transferência recebida 	 552.839.000.040.000 	1.35000 C 

29101 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

2910112021 	 2839 	99015 470 Transferência enviada 	 552.839.000.014.668 	1.350,00 D 	0,00C 

29101 2839 14668-4 ANTONIO E S S 

3110112021 	 0000 	00000 999SALD0 	 0,00C 

Transação efetuada com sucesso por: JB51 0189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

212 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834011 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 02/02/2021 12:04:12 
GOVERNO 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 1082-0 P M M ALFAB SOLID 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

31/12/2020 	SALDO ANTERIOR 	 3,11 	 0835853 

22/01/2021 	APLICAÇÃO 	 0.05 	 0,013455 	3,715837898 	0,849308 

25/0112021 	APLICAÇÃO 	 24,54 	 6,604135 	3,715853642 	7,453443 

29101/2021 	SALDO ATUAL 	 27,70 	 7.453443 	 7.453443 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 3,11 

APLICAÇÕES (+) 	 24,59 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 	 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,00 

SALDO ATUAL = 	 27,70 

Valor da Cota 

31/12/2020 	 3,715604271 

29/0112021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas~2FGFI6.bb 	

~8 	111 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G334021131383995013 

Extrato conta corrente 0210212021 11:48:20 

Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	14239-5 	MULUNGUCRIANCAFELIZ 

Período do 	01101/2021 até 31101/2021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	Histórico 	 Documento Valor R$ 	 Saldo 

movimento 	balancete 

3111212020 	 Saldo Anterior 0 7 00 C 

31/0112021 	 SALDO 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834012 

	

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 02/0212021 12:04:44 
GOVERMO 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 14239-5 MULUNGUCRIANCAFELIZ 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212020 	SALDO ANTERIOR 	43.947,10 	 11.827,711835 

2910112021 	SALDO ATUAL 	 43.950,94 	 11.827,711835 	 11.827,711835 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 43.947,10 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES(-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 3,84 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 3,84 

SALDO ATUAL = 	 43.950,94 

Valor da Cota 

31/1212020 	 3,715604271 

29/01/2021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0.3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G334021131383995014 
02102/2021 11:48:56 Extrato conta corrente 

2J 
Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	10431-0 	PM MUL CONST 40 UNID HAB 

Período do 
01/0112021 até 3110112021 

extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	

Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 
movimento 	balancete 

09/1112015 	 Saldo Anterior 0,00C 

31101/2021 	 SALDO 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

11 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G334021131383995016 

Extrato conta corrente 	 02/0212021 11:49:25 

Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	12994-1 BENEFICIOS EVENTUAIS 

Período do 	01/01/2021 até 31/01/2021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento balancete 

29/1212020 	 Saldo Anterior 	 0,00C 

3110112021 	 SALDO 	 O,OOC 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https-./Iautoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentorindex.htmi#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 	

~S 
1/1 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834015 
02/02/2021 12:05.41 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

6o 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 12994-1 BENEFICIOS EVENTUAIS 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. 	Valor lOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212020 	SALDO ANTERIOR 	7.130,44 	 1.919,053768 

2910112021 	SALDO ATUAL 	 7.13107 	 1.919,053768 1.91 9,053768 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 7.130,44 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES(-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,63 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,63 

SALDO ATUAL = 	 7.131,07 

Valor da Cota 

3111212020 	 3,715604271 

2910112021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

/,1 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

.G1 
Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
G334021131383995017 

0210212021 11:49:59 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	13747-2 MULUNGUBPC ESCOLA 

Período do 	01101/2021 até 31101/2021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento balancete 

1410212019 	 Saldo Anterior 	 0,00C 

3110112021 	 S A L D O 	 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB51 0189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834016 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 02/02/2021 12:06:04 
Govum 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 13747-2 MULUNGUBPC ESCOLA 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3111212020 	SALDO ANTERIOR 	 50538 	 136014407 

2910112021 	SALDO ATUAL 	 505,42 	 136,014407 	 136,014407 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 505,38 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES(-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 	 0,04 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,04 

SALDO ATUAL = 	 505,42 

Valor da Cota 

31/12/2020 	 3,715604271 

29/01/2021 	 3,71 5929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB51 0189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htm1#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 	

4 	
/1 



0210212021 
	

Banco do Brasil 

G334021131383995018 ai 	Extrato conta corrente 02/0212021 11:50:31 

Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	13749-9 	MULUNGUBL GBF FNAS 

Período do 
0110112021 até 31101/2021 

extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento 	balancete 

30112/2020 	 Saldo Anterior 0,00C 

3110112021 	 SAL DO 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB51 0189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

:I1N:11  



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834017 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 02102/2021 12:06:31 
OVRNO 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 13749-9 MULUNGUBL GBF FNAS 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212020 	SALDO ANTERIOR 	 8.634,82 2.323,933423 

2910112021 	SALDO ATUAL 	 8.635,57 2.323,933423 	 2.323,933423 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 8.634,82 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,75 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,75 

SALDO ATUAL = 	8.635,57 

Valor da Cota 

31/12/2020 	 3,715604271 

2910112021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0387 

No ano 	 0,0387 

Últimos 12 meses 	0.3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:llautoatendimento.bb.com.brlapf-apj-autoatendimentolindex.htmi#ltemplatel-2Fconsultas-2FGFI6.bb 	

e 	1 



02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834008 
0210212021 120222 Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8 

Conta corrente 	13753-7 	MULUNGUBL PSB FNAS 

Período do 	0110112021 até 3110112021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento 	balancete 

3011212020 	 Saldo Anterior 0,00C 

31/0112021 	 SALDO 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:llautoatendimento.bb.com.brlapf-apj-autoatendimentolindex.html#ltemplatel-2Fconsultas-2F009-0.bb 	

4 
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02/02/2021 
	

Banco do Brasil 

G335021156952834019 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 02/0212021 12:07:19 
GovERNo 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 13753-7 MULUNGUBL PSB FNAS 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3111212020 	SALDO ANTERIOR 	105.039,90 28.269,9381 98 

2910112021 	SALDO ATUAL 	 105.049,08 28.269,938198 	 28.269.938198 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 105.039.90 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES(-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 9,18 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 9.18 

SALDO ATUAL = 	 105.049,08 

Valor da Cota 

31/1212020 	 3,715604271 

29/0112021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0.0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por. JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

S 	/ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS DELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUENOUE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
Xl - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	 lf 
mulungu.ce.gov.br  



GOVERNO MIJI4ICIPAL [}L 

MULU1GU 
Gabinete do Pref.,ilo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 

PORTARIA N2  006/2021 
DISPÕE SOBRE COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, DA EQUIPE DE 
APOIO AO PREGOEIRO E SOBRE A 
NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO, DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que Lhe 

confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art. 1 NOMEAR para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPU 

do Município de Mulungu as seguintes pessoas: 

DIÓGENES SILVA 1)0 NASCI1EN1'O oLIVEIRA— PRESIDENTE - CPF ND  025.629.983-83 
FRANCISCO LUCIO Dl? OLIVEIRA MEMBRO CPF 244.025.593-91 
ANA KELES RODRIGUES DA SILVA - MEMBRO - CPF N° 004.528.483-00 
RUTIIELLE DE FÁTIMA SILVA ALMEIDA - SUPLENTE - CPF' N" 057.449.613-05 

§12  A Comissão Permanente de Licitação - CPL ficará responsável pela realização 

dos seguintes procedimentos licitatório: Dispensa, Inexigibilidade, Convites, Tomadas 

de Preços, Concorrência Pública e Pregões. 

§22 Nos procedimentos licitatórios convencionais (dispensas, Inexigibilidade, 

Convites, Tornadas de Preços e Concorrência Pública) os membros suplentes 

substituirão os titulares em suas faltas, ausências e impedimentos. 

§32 Nos procedimentos licitatórios na modalidade PREGÃO, o Presidente da CPL 

atuará como Pregoeiro, o qual ficará de logo por este ato assim nomeado, substituto 

nas suas faltas, ausência e impedimentos pelo membro subsequente, desde que este 

servidor tenha realizado capacitaço específica para exercer a atribuição. 

Rua Cel, Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 	 < 
Fone: (85) 3328.1644 - e-mail: prefeiturarnulungugmaiLcom 

SITE - WWW.MULUNGUCE.GOV.BR  

CNPJ: 07.910.73010001-79 



%V1, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOV€UO MUNICIPAL 0€ 

MULUNGU 	 MULUNGU 
Gabinete do Prefeito 

§42  Os membros titulares da CPL, nos procedimentos licitatórios na modalidade 

PREGÃO, atuarão corno integrantes da equipe de apoio, a qual fica, por este ato, assim 

nomeados, devendo em suas faltas, ausências ou impedimentos, serem substituídos 

pelos membros suplentes, respeitada a designação supra. 

§52 A investidura dos membros da CPL, ora designada, será pelo período de 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade dos seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente. 

Art. 20 - As despesas decorrentes com - a execução da presente portaria correrão 

a conta das dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 30 - A presente Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 

Robert Viana Leitão 

Prefeito Municipal 
PREFEITURA M. MULUNGJJ 

?96etf Vaiu Leão 
Pra() kRinidPai  
33O6 (3LtO 1Q4 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1644 - e-mail: prefeturamulungugmail.com  

SITE - WWW.MULUNGUCE.GOV .B 

CNPJ: 07.910.73010001-79 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BEIIZ.AS QUE ENCANTM4 

AO POVO QUE ACOU4 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

éÀKIWÀW 
(01/0112021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  % 

	

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	 it 

	

mulungu.ce.gov.br 	(~ t,,  - 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no exercício 

financeiro 2021 (0110112021 a 19101/2021), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Aônio d Nascimento Neto 

MAT.: 010635 (CR 

Tesourei 

NOME: 	 onsileiSousa da Silva 

CPF 035.486 3-57  

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fernão Dieg de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com 

 à  
CNPJ:07.910.730/0001-79 	li' pí 

mulungu.ce.gov.br  



433 

I.N. N 03/13 - TCM/CE 

MODELO 11 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNGU 
DAS 

AOPOV0OUEÀCOU4E.  

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: MULUNGU 
	

Exercício: 2021 
	

Período: 01/0112021 a 19/0112021 

Órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Unidade Gestora: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

RELACÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

\ 	/ 

Assinatura:  

Contador: 	 Tesou ira: 

ASS:  

NOME: Fco. Ant io do N cimento Neto  NOME: Rosilee ousa da Silva 

MAT.: 010648/0-(CRC/C) 	 PF348035.48 593-57  

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 9 
NOME: Ferno Die o e Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 unic  

Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu(2iigmai1.com  
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

mulungu.ce.gov.br 	 O2O1 



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUPU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUEACOLHE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  LI1IT!#I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVEPNOMUN1CWA&DF - 	 MULUNGU  

MULUNU 
(iuhinelr 1u I'reJi'ito 

LEI NO379/2020 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MULUNGU - CEARÁ PARA A LEGISLATURA DE 
2021/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO 1)0 CEARÁ, FAZ saber que a 
Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 
Municipal: 

Art. 1° Fixa os Subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Mulungu, 
para a LEGISLATURA de 2021/2024. 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal de Mulungu, não gastará nem ultrapassará o limite de 70% 
(setenta por cento) de sua Receita Anual com Folha de Pagamento de Pessoal, incluindo o gasto com 
subsídios de seus Vereadores e Presidente da Câmara. 

Art. 21- Os Vereadores perceberão a partir de 01 de janeiro de 2021, um Subsídio mensal em 
parcela (mica, no valor de R$: 7.596,67 (sete mil, (1uinhcnios e noventa e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 

Art. 30 - O Presidente da Câmara Municipal de Mulungu, considerando as atividades extras do 
exercício da função e atribuição no efetivo exercício da Presidência, perceberá a partir da posse 
enquanto estiver no exercício, um Subsídio, a partir de 030  de janeiro de 2021, em parcela única, no 
valor de R$: 9.000,00 (nove mil reais). 

§ 1° - Fica assegurado ao Vereador que assumir legal e regimentalmente a Presidência, o direito ao 
recebimento do Subsídio equânime ao do titular, proporcional ao período em que assumir o mandato. 

§ 2'--' - Fica assegurado aos Vereadores suplentes que assumirem legal e regimentalmente a vereança do 
Vereador licenciado por período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias, ou ainda convocados a 
ser investido no cargo de Secretário Municipal, ou ainda nos casos de impedimento, impossibilidade 
ao afastamento do titular, o direito do subsídio equânime ao do titular, proporcional ao período a que 
assumir o mandato. 

§ 3° - Assumindo o suplente no decorrer do mas, perceberá subsídio proporcional ao período em efetivo 
exercício da vereança. 

§ 4° - O subsidio mensal dos Vereadores será pago durante os recessos parlamentares 
independentemente de convocação de sessão legislativa extraordinária. 

§ 
50 - O valor do subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal poderá ser 

alterado durante a legislatura no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, se houver 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1644 - e-mail: prefeituramulungugmaiLcom 

SITE- WWW.MULtJNGU.CE.00'/FIR 

CNPJ: 07.910.73010001-79 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
u 

GcYYfPNO MUNICIPAL Dli 	 MULUNGU 
MULUNU 

Gihinth' dv Prtfriw 

necessidade de adequação aos 70% dos gastos com folha de pagamento, conforme valor duodecimal a 
ser repassado para a Câmara em cada ano. 

Art. 40-. Fica assegurado que o Vereador que faltar as Sessões da Câmara por motivo de licença 
médica, ou ainda por estar a serviço do Poder Legislativo Municipal no desempenho das atividades 
parlamentares, fará jus ao recebimento integral de seu subsídio. 

§ 1° - A convocação de SeSSãO plenária extraordinária ou de sessão legislativa extraordinária não 
produzirá remuneração adicional ou direito de pagamento de verba indenizatória aos Vereadores. 

Art. 51  - Os subsídios fixados na presente Lei, sofrerão os pertinentes descontos legais e os 
descontos proporcionais às faltas não regimentais dos Vereadores e do Presidente da Câmara nas 
Sessões Ordinárias previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de 'Mulungu. 

§ 1° - Para efeito de descontos será dividido o valor dos subsídios pelo número de Sessões Ordinárias 
realizadas durante o mês. 

§ 2° - Será considerada presença em Sessão Ordinária quando esta não se realizar por falta de quórum 
regimental, hipótese em que somente fará jus ao valor a ela correspondente os Vereadores que tenham 
assinado o Livro de Presença. 

Art. 61  - O total gasto com pagamento de Subsídios dos Vereadores, incluindo o destinado ao 
Presidente da Câmara Municipal, não poderá exceder ao montante de 5% (cinco por cento) da receita 
do Município. 

§ 1° - Para efeito de observância ao montante do percentual do (?aput do mencionado artigo, inclui-se 
o pagamento efetuado ao Vereador licenciado. 

Art. 70 ~ Fica assegurado ao Subsídio dos Vereadores à reposição das perdas inflacionárias, por 
meio de revisão geral, na mesma data e no mesmo índice concedido aos Servidores Municipais, 
respeitado os limites de 30% (trinta por cento) do vencimento do Deputado Estadual, 5% (cinco por 
cento) da Receita Corrente Líquida - RCL do Município, e os 70% (setenta por cento) com folha de 
pagamento e demais limites estabelecidos pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal - CF. 

Art. 8° - As despesas decorrentes com a aplicação dos recursos necessários para o cumprimento 
da presente Lei, estão previstos na Dotação Orçamentária da Câmara Municipal de Mulungu. 

Art. 9° - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 010  de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL E MULÇINGU ESTADO DO CEARÁ EM 08 DE 
OUTUBRO DE 2020. 	

\ 

\ Rbert Vi na Lei o 
\ Prefeito Mun.icinal 

1 URA M. MULUNGU 
\ 	 Robert Viczra Leitão 
\ 	 Prefejtc urc3! 

22O 
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GOVERNO MUMICPAL DE 

MUL U,U 
(iaf,inew do J'nfrilo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 

LEI NO380/2020 

FIXA O SUBSÍDIO 1)0 PREFEITO, VICE - 
PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE MULUNGU - CEARÁ PARA A 
LEGISLATURA 2021/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber 
que a Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 
Municipal: 

Art. 1 0  - Fixa o Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Mulungu 
- CE para a Legislatura de 2021/2024. 

Art. 2° - O Prefeito Municipal de Mulungu - CE, no efetivo exercício do cargo, perceberá a 
partir de 01° de janeiro de 2021, um subsídio em parcela única mensal, no valor de R$: 15.000,00 
(quinze mil reais). 

Art. 3° - O Vice-Prefeito Municipal de Mulungu - CE, no efetivo exercício do cargo, perceberá 
a partir de 01° de janeiro de 2021, um subsídio em parcela única mensal, no valor de R$: 10.000,00 
(dez mil reais). 

§ 1° - Fica assegurado ao substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo Municipal, o direito 
ao recebimento de subsidio equânime ao do Prefeito proporcional ao período de substituição. 

§2° - Em licença por motivo de saúde, é assegurado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito recebimento integral 
de seus subsídios. 

Art. 41  - Fica assegurado aos Secretários Municipais de Mulungu - CE, no pleno efetivo 
exercício do cargo, que perceberão a partir de 01° de janeiro de 2021, um subsídio em parcela única 
mensal no valor de R$: 5.000,0() (cinco mil reais). 

Parágrafo Inico - O valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Mulungu - CE, poderá 
ser alterado durante a legislatura de 2021/2024, se houver necessidade de redução por decorrência da 
crise econômica e; da Pandemia do Novo Coronavirus (CO Vi D-19). 

ART--5° - Os Sccrctário-Mun lei pais aplicam-se as normas estatutárias do regime-de 
trabalho dos ocupantes 4e outros -eo-rgos-em comissão, espeeialnientc o direito a férins r-o 
acréscimo de um terço no subsídio por ocasião do gozo de férias e a 13 1  remuneração, nas mesmas 
condições em que estas vantagens forem pagas aos demais servidores. (Artigo Suprimido, 
Proposta de Emenda Supressiva N° 001/2020 de 01/1012020). 

Rua Cel. Justino Café, 136- Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1644 - e-mail: prefeituramulungugmail.com  

SITE- WWW.MULUNGU.CE.GOV.BR  

CM: 07.910.73010001-79 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
WWRNOMUDJ 	 MULUNGU  

MiI1UNGU 
Gabinete do Pr'/eifi 

Art. 50 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos orçamentários e 
respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 60  - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir de 
01° de janeiro de 2021. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 14 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

o ert 'ana Lei ão 
Prefeitp1jaJ 

MULUNGU 
Rohert Viana Leitão 

Prefeitc t,j' 
cr 	 :: E20 

Rua Cel. Jusno Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
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• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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MUI UNGU 

LEI NO38212020 

AJUSTA A VIGÊNCIA DOS EFEITOS FINANCEIROS DA 
LEI N° 38012020, QUE FIXOU O SUBSÍDIO DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE MULUNGU - CEARÁ, PARA A 
LEGISLATURA DE 2021 A 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber que 

a Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

Municipal: 

Art. 1 0  - O Art. 6° da Lei Municipal n°380/2020, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6- Esta Lei entrará em vigor na ata de sua publicação e, em virtude do disposto no inciso 1, 

do Art. 8° da Lei Complementar n° 17312020, somente surtirá efeitos financeiros a partir do dia 

01 de janeiro de 2022, revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 2° - Havendo alteração da Lei Complementar n° 17312020 e/OU com a cessação dos 

efeitos do inciso 1 do art. 8° da referida Lei, aplicar-se-á, imediatamente, os efeitos financeiros desta 

Lei. 

Art. 30 - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Robert Viana Leitão 
Prefeito Municipal 
PREFEI11JRAM. MULUNGU 

ç&t '4ana Leitão 
Prefetr Mundp 

GF9 	Get14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	4j 
MULUNGU 

Gabinete do Prefeito 

LEI NO38312020 

AJUSTA A VIGÊNCIA DOS EFEITOS FINANCEIROS DA 
LEI N° 379/2020, QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MULUNGU - CEARÁ, PARA A 
LEGISLATURA DE 2021 A 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber que 

a Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

Municipal: 

Art. 1°-O Art. 9" da Lei Municipal n° 37912020, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9L Esta Lei entrará em vigor na ata de sua publicação e, em virtude do disposto no inciso 1, 

do Art. 80  da Lei Complementar n° 173/2020, somente surtirá efeitos financeiros a Partir do dia 

01 de janeiro de 2022, revogadas todas as disposições em contrário. 

Au. 2° - Havendo alteração da Lei Complementar n° 173/2020, com a cessação dos 

efeitos do inciso 1 do art. 8° da referida Lei, aplicar-se-á, imediatamente, os efeitos financeiros desta 

Lei. 

Art. 30 - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Robcrt Viana Lei ao 
Prefeito Municipal 

'sPEtJAM. MUWNGU 
\Rç6ert 'T'fana £éitõo 

Preitc Munkp 
aGo21l4 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOIME. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungugmai1.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 1'uJ'kid1111 '\ 

mulungu.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

5j j 	Balancete da Receita - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em 	Arrecadação em 	Anulação até 	Arrecadação até 	Diferença para 
Orçamentária 	 Orçamentária Orçamentária 	Janeiro 	 Janeiro 	 Janeiro 	 Janeiro 

1000.0000.0000.000 Receitas Correntes 1.021.30000 0,00 000 0,00 0,00 1.021 .300,00 (-) 

1300.00.00.0000.000 Receita Patrimonial 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40000 (-) 

1320.00.00.0000.000 Valores Mobiliários 40000 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00(-) 

1321.00.00.0000.000 Juros e Correções Monetárias 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00(-) 

1321.00.11.0800.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Fundo Nacional 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00(-) 
de Assistência Social (FNAS) 

1700.00.00.0000.000 Transferências Correntes 1.020.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020.900,00 (-) 

1710.00.00.0000.000 Transferências da União e de suas Entidades 908.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908.900,00 (-) 

1718.10.31.0000.000 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 391.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 391.900,00 (-) 
Assistência Social - Principal 

1718.12.00.0000.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 517.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517.000,00 (-) 
FNAS 

1718.12.11.0000.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 257.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257.000,00 (-) 
FNAS - Principal 

1718.12.11.0400.000 Centro de Referência de Assisntência Social - FNAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 (-) 

1718.1211.0600.000 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV- FNAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 (-) 

1718.12.11.0700.000 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI - FNAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 (-) 

1718.12.11.1300.000 Indice de Gestão Descentralizada - IGD - FNAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 (-) 

1718.12.11.2200.000 Componente Programa Primeira Infância do SUAS - FNAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 (-) 

1718.12.11.2900.000 Gestão SUAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 (-) 

1718.12.11.3100.000 Transferências de Recursos FNAS - Covid-19 - Principal 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 (-) 

1720.00.00.0000.000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.000,00 (-) 

1728.00.00.0000.000 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.000,00 (-) 

1728.99.00.0000.000 Outras Transferências dos Estados 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.000,00 (-) 

1728.99.11.0100.000 Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.000,00 (-) 
FEAS 

Totais Orçamentários: 1.021.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

/ 

	

MUNICIPIOSÇONULTORIA 
	

ANONIA ROS1EÁDE  SOUSA DA SILVA 
	

FERNAO DIV6O DE OLIVEIRA BRAZ 

Contador RC2O-8 
	

Tsoureiro 
	

Gestor 

	

Sistema GESTOR - Módulo: Exejução Orça\ientária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Período: 0110112021 a 19/0112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

7 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

06.01 	Secretaria Municipal do Trabalho e Desenv. Social 

08.122.0007.2.064.0000 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

31900400 574 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 575 426.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 576 84.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 34.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

31909200 577 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 578 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 579 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 580 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 581 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 582 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 583 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 584 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 585 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 586 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 587 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 588 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 589 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.200,00 3.200,00 36.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.200,00 

33903600 590 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 591 39.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.013,40 16.013,40 22.986,60 1.063,40 1.063,40 0,00 0,00 16.013,40 

33904700 592 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 593 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 594 5.000,00 0,00 0,00 \ 	\ 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	

,j) 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

(b1IJLUU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 	01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 
	

Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	.e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 

	
Dotação 	 Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

44905100 596 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5000,00 0,00 

44905200 597 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

44909200 598 5000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 5.000,00 0,00 

Total do P. A.: 670.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.213,40 69.213,40 601.586,60 1.063,40 

08.122.0017.2.065.0000 REPASSES AO ESTADO PARA CUMPRIMENTO DE CONTRAPARTIDAS DE REFORMAS SOCIAIS - AS 

33504100 599 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 6.000,00 0,00 

44304200 600 16 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 

44504100 601 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,000,00 0,00 

Total do P. A.: 32.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 

08.122.0265.2.066.0000 0601-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 602 10 000,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 10000,00 0.00 

Total do P. A.: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 

08.243.0143.2.067.0000 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

31901100 603 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.000,00 0,00 

31901300 604 16.000,00 0.00 0.00 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 

33901400 605 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 

33903000 606 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

33903900 607 5.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

33904800 608 2 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 

44905200 609 5.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

Total do P. A.: 97.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 81.500,00 0,00 

08.244.0141.2.068.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL À POPULAÇÃO 

33903200 	610 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.000,00 	 0.00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.063,40 0,00 0,00 69.213,40 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 16.000,00 

0.00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 16.000,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUNGU 
	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 

	
Período: 0110112021 a 19101/2021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

33903600 611 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 

33903900 612 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 

33904800 613 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

Total do P. A.: 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 

08.244.0145.2.069.0000 APOIO A ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

33504100 614 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

33504300 615 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 

33901000 616 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

33903600 617 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

33903900 618 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

33904100 619 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

Total do P. A.: 19.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00 0,00 

08.244.0145.2.070.0000 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATÚITA À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL 

33900400 620 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

33903600 621 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

33903900 622 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 

33904800 623 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

Total do P. A.: 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 

08.244.0152.2.071.0000 REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS E FÓRUNS 

33901400 624 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 

33903000 625 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 

33903600 626 3.000,00 0,00 0,00 	(\ 
0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

33903900 627 4.000,00 0,00 
' 	\ 

0,00 	f 	\ 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

Página.:3 122 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUMrSU  Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Período: 0110112021 a 19101/2021 

Elemento 	Fic Fixação 	Anulações 	Suplement 	Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga 	em 	Despesa a 
Despesa 	Lan Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até Dotação Janeiro até Janeiro até 	 Pagar 

33904800 	628 4.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 4.000,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 15.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 15.000,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

08.244.0441.2.072.0000 	PROGRAMAS SOCIAIS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

33504100 629 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 630 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 631 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 632 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 633 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 634 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 635 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.306.0234.2.073.0000 AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

33903000 636 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 637 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 638 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 639 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 640 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422.0016.2.074.0000 MANUTENÇÃO DE CONSELHOS VINCULADOS E INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

31900400 641 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 642 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 643 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 644 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUNGU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 0110112021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

33903000 645 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 646 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 647 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 648 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904000 649 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 650 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 651 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 18.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422.0150.2.075.0000 AÇÕES E POLÍTICAS SOCIAIS DE IGUALDADE E DEFESA DE DIREITOS 

33504100 652 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 653 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 654 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 655 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 656 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 657 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 658 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 659 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.333.0019.2.076.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO PEQUENO EMPREENDEDOR 

33504100 660 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 661 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 662 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 663 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 664 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 18.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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MULUNGU  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Período: 0110112021 a 1910112021 

Elemento Fic Fixação Anulações 	Suplement 	Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra Cancel. em Janeiro até Dotação Janeiro até Janeiro até Pagar 

33904100 665 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904600 666 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 667 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 19.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.333.0205.2.077.0000 PROGRAMA PRIMEIRO EMPREGO - JOVEM APRENDIZ 

33903000 668 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 669 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 670 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 671 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 20.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.182.0142.2.078.0000 AÇÕES INTEGRADAS DE DEFESA CIVIL 

31900400 672 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 673 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 674 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 675 4.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 676 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 677 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 678 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 679 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 25.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.182.0142.2.079.0000 AÇÕES DE RESGATE E VALORIZAÇÃO DA CIDADANIA 

33504100 660 4.000,00 0,00 	 0,00k 	 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 681 5.000,00 0,00 	 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 .__,,,/ / 
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MU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) e Esp./Extra Cancel. em Janeiro até Dotação Janeiro até Janeiro até Pagar 

33903600 682 3,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903900 683 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

33904100 684 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 685 3.000,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 3,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 686 3.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. 0.: 1.046.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.213,40 	85.213,40 961.086,60 1.063,40 1.063,40 0,00 0,00 85.213,40 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 0110112021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. - - 	em Janeiro até 	Dotação -- 	 Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

06.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.122.0007.2.080.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

31900400 693 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 694 119.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 695 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 21.000,00 

31909200 696 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 697 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 698 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 699 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 700 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 701 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 702 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 703 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 704 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 705 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 706 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 707 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 708 42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 709 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 710 34.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,00 1.350,00 

33904700 711 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 712 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 713 3.000,00 0,00 0,00 0  ,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 714 2.000,00 0,00 0,00 tr\ ' 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

119.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,00 

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUMIGU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01101/2021 a 19/01/2021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

44905100 715 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 716 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 717 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 324.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.350,00 

08.122.0141.2.081.0000 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS 

33900400 718 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 719 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 720 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 721 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 722 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 723 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904000 724 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 725 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 726 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 727 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 29.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.122.0148.2.082.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/PAIF/SCFV 

31900400 728 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 729 96.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 730 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

33900400 731 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 732 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 733 127.000,00 0,00 0,00 \ \\ 	0,00 0,00 149,70 

33903300 734 6.000,00 0,00 -- 	0,00  0,00 0,00  0,0c 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 700,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

22.350,00 301.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.350,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 29.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 96.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

149,70 126.850,30 0,00 0,00 0,00 0,00 149,70 

0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULMWGU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01101/2021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

35.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

6.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

362.550,30 0,00 0,00 0,00 0,00 22.649,70 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.000,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 735 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 736 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 737 35.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 

33903900 738 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

33904000 739 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 740 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 741 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 742 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 383.200,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 22.649,70 22.649,70 

08.122.0187.2.083.0000 AÇÕES PERMANENTES DE ENFREMTAMENTO DA COVID-19 - PELO SUAS 

31900400 743 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 744 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 745 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 746 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 747 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 748 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 749 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 750 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.122.0265.2.084.0000 0602-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 751 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.125.0141.2.085.0000 BLOCO DA GESTÃO DO PQ\GRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01/0112021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

31900400 752 500,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 753 38.000,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 754 13.000,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 755 500,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 756 600,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 757 25.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 758 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 759 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 760 6.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 761 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

33904000 762 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 763 500,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 764 500,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 765 21.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 115.600,00 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142.2.086.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA JUVENTUDE 

33504100 766 3.000,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 767 3.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 768 3.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 769 500,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 770 3.000,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 771 2.000,00 0,00 0 , 001 
1 l\ 

0,00 

44905200 772 3.000,00 0,00 0,00,\ tk 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 13.000,00 

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 792.28 792,28 24.207,72 0,00 0,00 0,00 0,00 792,28 

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 13.792,28 13.792,28 101.807,72 0,00 0,00 0,00 0,00 13.792,28 

0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 3.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01101/2021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	- em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

Total do P. A.: 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00 

08.243.0142.2.087.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

31901100 773 118.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 118.000,00 

31901300 774 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 

33900400 775 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

33901400 776 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

33903000 777 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 

33903600 778 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

33903900 779 500,00 0,00 500,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 

33904800 780 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

44905200 781 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Total do P. A.: 205.500,00 0,00 500,00 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00 180.000,00 

08.243.0149.2.088.0000 AÇÕES E POLÍTICAS SOCIAIS DE COMBATE AO TRABALHO INTANTIL 

33903000 782 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33903600 783 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33903900 784 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

44905200 785 5.000,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

Total do P. A.: 20.000,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00 

08.244.0148.1.010.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE CRAS 

44903000 687 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 

44903900 688 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 

44905100 689 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 

45906100 690 30.000,00 0,00 
1 

0,00 	4 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

IMULUNGU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01/01/2021 a 19/0112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	- 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

Total do P. A.: 172.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 172.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0148. 1. 011. 0000 CONSTRUÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA 

44905100 691 128.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 692 30.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 158.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0148.2.089.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

33901400 786 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 787 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 788 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 789 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904000 790 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 791 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 11.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0148.2.090.0000 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (Auxílio Funeral e Auxílio Natalidade/Kit Bebê) 

33903200 792 16.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 793 6.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 22.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0149.2.091.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MAC-AS) 

31900400 794 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 795 12.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 796 1.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 797 3.000,00 0,00 	 0,00\ 
	

0,00 	 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 798 1.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 J 1 \ 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01101/2021 a 19/0112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 799 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 

33903200 800 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

33903300 801 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

33903600 802 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 

33903900 803 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 

33904000 804 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

33904800 805 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

33909200 806 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

44905200 807 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

Total do P. A.: 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 

08.244.0153.2.092.0000 EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

33900400 808 4.00000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

33903000 809 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33903400 810 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

33903600 811 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

33903900 812 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33904100 813 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

33904800 814 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

44905100 815 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 

44905200 816 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

Total do P. A.: 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00 

08.244.0604.2.093.0000 SUPORTE ALIMENTAR DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL 

33903200 817 10.000,00 0,00 0,00 	r K, 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	
) / 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

A 	
'
A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUSGU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	 Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 84.791,98 84.791,98 1.650.108,02 0,00 0,00 0,00 0,00 84.791,98 

Total do P. A.: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 1.734.900,00 2.500,00 2.500,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 5 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 0110112021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

06.03 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

08.122.0265.2.094.0000 0603-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 818 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Total do P. A.: 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

08.243.0066.2.095.0000 AÇÕES E POLÍTICAS SOCIAIS DE PROFISSIONALIZAÇÃO DE ADOLESCENTES 

33903000 819 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

33903600 820 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

33903900 821 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

44905200 822 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

Total do P. A.: 12.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 

08.243.0142.2.096.0000 COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

33903000 823 2.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

33903600 824 2.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

33903900 825 2.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

44905200 826 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

Total do P. A.: 10.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 

08.243.0143.2.097.0000 PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 

33903000 827 2.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

33903600 828 2.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

33903900 829 2.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

44905200 830 3.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

Total do P. A.: 10.500,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 

08.243.0143.2.098.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMDCA\ 

31900400 831 

\ t\\' 
5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 000 0,00 0,00 0,00 5.000,OC 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 	- 0,00 O O 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULONGU  Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL Período: 0110112021 a 19/0112021 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Janeiro até Dotação Janeiro até Janeiro até Pagar 

31901100 832 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 833 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

33504100 834 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 835 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 836 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 837 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 838 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 839 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 840 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 841 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 842 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 843 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 844 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 845 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 846 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 847 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 848 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 849 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 47.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.243.0149.2.099.0000 POLÍTICA PÚBLICA DE COMBATE AO USO DE DROGAS NA ADOLESCÊNCIA 

33903000 850 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 851 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 852 2.500,00 0,00 0,00 0,00 

À 

0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (b0o 

44905200 853 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária / / "/ Página.:17\2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	 Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

Total do P. A.: 	 11.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total da U. O.: 	 101.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 101.800,00 0,00 0,00 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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33904800 858 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.122.0007.2.101.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA SOCIAL DE HABITAÇÃO 

31900400 859 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 860 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 861 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 862 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 863 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 864 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 865 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 866 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 867 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 868 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 869 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 870 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 871 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 872 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 873 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 874 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 875 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 102.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301.1.012.0000 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

102.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUNGU 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Período: 01101/2021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç.e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

06.04 Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 

08.122.0265.2. 100. 0000 	0604-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento 	Fie 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 

Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	 Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

44903000 854 5000,00 

44903900 855 5.000,00 

44905100 856 78.000,00 

45906100 857 16.000,00 

Total do P. A.: 104.000,00 

Total da U. O.: 216.000,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 

0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 

:Ii'\\\ 

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 78.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 16.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 104.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 216.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Período: 01/0112021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

06.05 Fundo Municipal da Pessoa Idosa 

08.241 .0007.2.102.0000 FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

31900400 876 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 877 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 878 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 879 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 880 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 881 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 882 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 883 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 884 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 885 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 886 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 887 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 888 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422.0144.2.103.0000 AÇÕES E POLÍTICAS SOCIAIS DE ATENÇÃO E PROTEÇÃO A PESSOA IDOSA 

33504100 889 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 890 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 891 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 892 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 893 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 894 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 895 2.000,00 0,00 0,00 	\ 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ~ . 00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 1 1 \ 	 ( (/) 	Página.:21 112\2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento 	Fie 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	- 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	 Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

Total do P. A.: 9.000,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 50.000,00 0,00 0,00 

Total da U. G.: 3.149.000,00 2.500,00 2.500,00 

Total Orç.: 3.149.000,00 2.500,00 2.500,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 170.005,38 170.005,38 2.978.994,62 1.063,40 1.063,40 0,00 0,00 170.005,38 

0,00 0,00 170.005,38 170.005,38 2.978.994,62 1.063,40 1.063,40 0,00 0,00 170.005,38 

\ fr  
MUNICIPIOS ONLTORIA 

Contador dRCd2yO-8 

FERNAO DIEGO DE OIVEIRA BRAZ 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUP4GU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
XVII - Alterações dos Normas que Regulam a Gestão 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1unu(gmai1.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br  L 1VII 	Y' 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO OUEAIOLHE 

DECLA-RAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 72  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de MULUNGU/CE no exercício financeiro 2021 (01/0112021 

a 1910112021), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 
Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureira. 	 Ordenador da Desp sa: 

ASS: 	ASS: ______________________ 	ASS:  

NOME: Fco. 4" onio 	Nascimento Neto 	NOME: Anto i Rosileide 5 usa da Silva 	NOME: Fernão Dieg de Oliveira Braz 

MAT.: 010644/0-5  (C 	CE) 	 CPF.: 035.48 .593-57 	 MAT.: 2311 

	

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \0  Unicom  

Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(gmail.com  % 

	

CNPJ:07.910.730/0001-79 	,• 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

LEI No. 038/95 	 de 20 de dezembro de 1995 

Cria o Fundo Municipal de Assistência Social 
e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social FMAs, instrumento de 

captação de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento 

das ações na área de assistência social. 

Art. 2o. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social FMAS: 

1. recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual da Assistência 

Social; 

11. dotações orçamentátis do Município e o recurso adicionais que a lei estabelece no 

transcorrer de cada exercicio; 

III. doações, auxitios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais 

e internacionais, organizações governamentais e não-governamentais; 

IV. receitas de aplicações financeiras e recursos do fundo, realizadas na forma da Lei; 

V. as parcelas do ptOduW de arrecadações e de outras receitas próprias oriundas de 

finariciariientos das atividades econômicas, de prestações de serviços e de transferências 

financeiras e que o fundo municipal de assistência social tenha direito a receber por força de lei 

e de COrIVCfliO tirn'iado; 

VI. produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII. doações em espécie e(etudas diretamente ao Fundo; 

Vii!. outras receitas que venham a ser legalmente instituidas. 

lo. A aotaçào otçainenária prevista para o órgão executor da Administração Pública 

Municipal, responsável p&a assistência, será automaticamente transferida para conta do Fundo 

Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 



20. - Os recursos que compõem o Fundo serão depositadas no Banco cio Brasil S.A., em 

conta especial sob a denominação - Fundo Municipal de AssistêncIa Social. 

Art. 30. - O FMAS será gerido pela Secretaria de Assistência Social, sob orientações e 

controle do Conselho Municipal de Assistência Social. 

lo. - A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - 

constará do Plano Diretor do Município. 

2o. - O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS integrará o 

orçamento cia Secretaria de Assistência Social. 

Art, 40. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão aplicados 

em: 

1. financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assstência Social 

desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública Municipal responsável pela execução da 

Política de Assistência Social ou por órgão conveniado; 

11. pagamento pela Prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público e 

privado para execução de programas e projetos específicos do setor de assistência social; 

III, aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 

desenvolvunento dos programas; 

IV. construção, reforma, ampliação ou locação de imóveis para prestação de serviços de 

assistência social; 

V. desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 

administração e controle rias ações de assistência social; 

VI. desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 

humanos necessários ã execução do FMAS; 

VII. pagamento de beneficias eventuais, conforme o disposto no inciso 1 do Art. 15 da 

Lei Oigánica da Assistência Soca! - LOAS. 

Ari. 5o. O repasse de recursos para as entidades e organizações cie assistência social, 

devidamente registradas no C-- ÍMÃS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com 

critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único - As traiisfemCricas de recursos para organizações governamentais e não 

cjuveirianieritais de Assistência Social se processarão mediante convênios, contratos, acordos, 

ajus:es e/o., similares, obeuceiio a legislação vigente sobre a matéria de conformidade com os 

progman ias, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 



Art. 60. As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Assistência Social serão 

sub1ntido5 a apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente, de 

fàrrà sintética e, anualmente, de forma analítica. 

Art. 70•  Para atender as despesas decorrentes da Implantação da presente Lei fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercício, Crédito Adicional Especial até o valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais) obedecidas as prescrições contidas nos incisos 1 a IV, do 

parágrafo lo. do artigo 43 da Lei Federal No. 4320164, 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 	 tA 
contrário. 	 1 

Paço da Prefeitura Municipal de Mulungu, Estado do Ceará, em 20 de dezembro de 1995. 

Raimundo Carlos Cesar Venancio Batista 
Prefeito Municipal 
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1 ..t.. 1 U  t 1.11 	v , 	. 

ESTADo 1)0 CEARÁ 
PREFE VII: R; MUNICIPAL DE \1(í11INGV 

i.i:i V 133 	Mulungu—CE., de 07 Dezembro de 2007 

F;sti bel ccc l)irctri ix's Básicas 
a l'ulitica de 

.tendinen tu 1 ti tegr:i 1 't Criança 
( ao :\dIJI&CCIitc (10 Municipio 
dc i1ulu11gu e da oulnis 

t() Vi (It' UC 1 

o 	i:ii:iio \U :\1(l1:1. DE 
i\1a-(iiiN Freire faço saber 

,t ( f11I1Li.l \lIiIsi'I()il (IC :\1UItiiIgu ILj)t u'uu e eu saliclunu 

a seuiiUe Lei: 

rf. l u . — ••\ Política .\liiiiicipal de aicuditueti tos dos 
dirvitueN tia criança e ilu ;ulu1eecnte Colil tindaijielilti lia 1 .ci 
lt'(h:it ii". 8.069 1' 1$ d1' .J LIIILtJ de 1 t)()(j 	Ot't 	1 .ei 	r:'t 
e1cti\ alia 1)()r 111i.'ic tie 

1 	1 ,  117 ra 0i L ', ci - NiÇOS SOCLIS li SI1.Q de cd ucaçiu 
SL Ulie. IcC 	Lç o. csj () rie. cul Iii ra, lazer, )futisSi0na1iZaÇI0 

tlu 	cirç o dCScii'tii tiïieuIO físico. :ziniaZ c social da 
cria-alça e do atiti sts tt•. p111 emidições de liberdade e 
diiidade; 

11 - l'ru.ra ai as de Assist'ncia Social, CIII cara Ler 
ti iita O.', tLiC deles LICCC'Ssihtfl'HI 

'I•\ IÇ(iw, u.t'iiis de f)rC\ 	e a(cfi(Ji(ILCUL(i 

Ilc() Q 	 \ ÍtjiLi:is de liclicL1eia. iIa Lis tratos, 
a t)t1), Cl Lfelthldt' ( Ol)iSU 



t/ou Serviços de prolução aos (L'it,-

eUt tv's os vi:-,pcilati,1% is ilorinas a tteni ddi iiiclas pelo 
( wtsdho \i tuiicipid dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo ( tijeo 	O (7htFe do POd('I 1;eeu IIV() 
ititoní-ado a criar e uotnter entidades goverlIai;it.mI;iis l);1 
eIetk ação i do (lis )OLi ,  LtV'StC Artigo, pOdCHd() aindaestabelecer 
ei)f1St'rCiOs i Li terili o ti id pais para ateiiWiiicuto regiuna1izado 
1I1t4.1i:111I( pr(ia aritJii1cia (10 Conselho Municipal dos Direitos 
da ( rtliea e do \dt>Iieeiite. 

\i't. 2'. 	. 	 (lu alendiuiezito 
Direitos da ( ria iiçi e do Adolescente ser 	.segurathi 

zoediatie eiçtodo: 
( i;iiellio \i'iLicit)ai dos 1)reiLii 	tia ( riança e do 

.\dolçceii Le 

II 	1"nritiu .\ Municipal dos !)in'itos da ( ria lIç;i c tio 
1 e,ee til c: 

Ii 	(t;tieIIi 1 iitelar. 

•' t. 3". — ( ) ( oicllio \1 unicipal dos 1)irei (os tia (tiança 
Ou \doksceiite. çi.utts pela Lei ii". )2( de tP) de 3111 ,1110 de 

i))", 	itIllci(sii;ir;t 	 t) , ' t..jto) 	t1el11e1 - ; 1 tti'. 	jti1tari 
tI e 'UIiit 	das ações goe nanietit:ds ' iiteulaelo 

i Seiit:t ria de .\ t, 	 1, couipctindo-111C especial incute. 
i:sl!'1i't•i -  iiWIIii.s e diicLiii.t' 	lflLr:L  a 	)u1Íti(':L (&' 

a(eitdinit'iili.j iiiie.sil ,i criança e no :itlulcsceiiic ou \luuicípiu 
de  

lá 	.•\.cuo11,;iIli. 	e ;ivaliar as 	çdes (li) 1udcr P1Zl,IiC() 

C de eiiWide 	LiiiO gOVeiilaiiiciitaiS qLIC LLLJiLfl 

jtliikl l eriaziça e Jo adolescente lnail(eli(I) o registro das 
Iiisdliçúes e (te seU'. p;I'1rilhintS de tttiiditneiil) 

- Cerír o 1 i..tIu niuiiicipal do'. Direitos da (.riauca 
(lo 	\t,te'.e&- tttc 	 cuiii a 4 1 rcrcLi1 - 1a 	tie 



IV - ( '( I)LtI t:r t processo de t, àculii$it du iiteíut)rOS do 

(.:o1ic1110 Fu tel:t r, eu a a nua ndo e avaliando, :t atuação dos 

(u tie1 hei O5 1 ti tel a 
V - Dt.iiiocr:i i iza u a informação so1)re a realidade da 

CIIaUÇa C (.1(1 idoleeii te do Município de Mulungu; 
— L.&'CII i ï nul rs atividades 	 cm—relatas. 

.ri.. 4U - (•) ( 01 ie111u Municipal dos Direitos da Criança 
do . Itile,uet tu cr composto de 10 (dez) Entidades, sendo: 

1 - 05 (ci ilcu) ( onSdhcÍroS TITULARES com seus 
iCSpcc(iVOs SL11)!t.'fl(t_is indicados pelo Prefeito Municipal, 

;'cprcsdil [a udo os uvcrua incutais. 
1 - 

 
05 (cuicui t '011selheiros TITULARES cum SCUS 

respe--- riN US suplenics, rt)reSentalido entidades uio 
go es naini'itt:i is q c tIe.e1iVO1vaII) prora Uia , pruJ eto c ') o 

ati idades dai. I;' com a crianca e o &1ieeiite t 

\ltsiípiu dc \ 	 uihidu e:u i'úruiss da. cttidatiu 

. 	i'iI.t nico t 

iart4. 1 	) : \erdlcio na I'u iiço de ( ousei heiro C' 

C. da de iiin.'rcsse público relevante e iiiu será 

íutUt.i 

ínemtiros do (onselhu Municipal  
) 	iiU:itu d' u1 	1uis) anos :tdiiiititidu-st' unia única 

i'eCotd tLÇ) si] 	e ii te. 

í't. 	. 	11ilcL::Oi 1) Conselho \!LtsiIcIp:I1 tios 

da ( tia:tça e do 
, 	 t 

,0 ti. 

1 ;ra ! •u 	tsic; 	\ 	cSLrLitu t'a 	e 	ai ri t)tiiÇÚcS 	tia 

d .; il''.tu l.cctiti a .Lr '  to dc1uit1as pcio i'egiulciito itilerliu, 
devendu S LIS iii uni 1iru' '.dI'CLfl (.'ICttUS peO) ( olegiudu para um 
1in1II(i4I() Lhe 02 (daisi permitindo tinia única reciciçfiu. 

\ 1. (a". 	1 i. 	Lit LOdO) () 1"UUdo) \ 1 (iOtCi(uti dos !)irCit1). 

tia ( :;ttiVa e 	1., 	ctcntc; com o uhCti o dc criar 

x 



COLid;ÇÕ(.' hua iicei r:tS t a(lministrar O i'CCtItSOS destinados ao 
tetalituentu de HÇÚCS CSI)t&ÍfieaN 44,1 Cria liça t ao adolescente. 

1> 	' igia1'o t nico - () Fundo ora criado será vinculado II 

Secretária de Açw Sodal, e gcrklo de 1iruia eouj ti iita, pelo 
Cwiselho Muni cipal dos Direitos da Criança e do À J uleseen te 
e pelo re rcse ii La z e tia Secretaria de Ação Social, observadas 
as diretrizes do i1niiu de Ação e Plano de Aplicação 
cita bora dOS 	pelo 	(. •ntiscl tI(I 	i\1 ti HICI JJa 1, 	Com [)CtJII tlü-i li e 
es peci aluieii te: 

1 	Deiiiiir a» açt';es de atct1(Iitlit'1l 
1 - 

 

ELAbur a r o f(egiincoto 1 U(cULIU (10 Ft1l1(iU a er 
1))rU\t4iIi 	('10 1i't'ktt 	.\ Luffl'il)al; 

til - Ela bor;t r o Orçamento Anual do Fundo. 

iistitiiir'io Receitas do Fundo de que trata 

esta Lei 
1 -. ('o o ri lati ,'('s a íu a dos consiga adas tio ( ) rça tu cinto 

do 
1 1 -• Dou çõt's de pessoas lisicas e j o ridicas 
111 	- 	1)o1:1ç'es, 	;4uXí1ioS, 	SLbVCIIÇÕCS, 	legados, 

tinti'et'itcias 

 

de ci:Ud:itIes Ilaeu)ilais e interuaculuais: 

1 \ 	RecaI sit de .i plicaÇtit's ln;t ceira s 
Pci)Jultr, o e a plicaçüo de recursos dis pua heis e de 

cada de tua ftriais publicações e eventos; 
\ 1 - Recursos urinados dos Conselhos Nacionais e 

l':st;iu tunis da Criança e do Àdulcseciite: 
d 	itailtas pre' iui, (In 1x1 Veden.11  

.-i't. 	0 ,N 	 ccitrsos do (ti;ndu ora criado serão 
depositados e ilsovíúlciluidos o'Ul estut>eleciitnciiiu de credito 
tiiC!tt. cOl 	ttttta 	v.11u(tiieas  e St'Itt) :ti1 catios (I& aeordti comi 
s tiit. 	it.t: 1 	 % 	 9. ihu \irnitici.maI. 

z T. - lica ertdti o Conselho Tutelar tin Criança e do 
. -doicsceii te. 	Conlio 	í

. 	 o .11 gflr, autônomo e pertiui 111.1 1 ,1 te 4   fluo 
jtiisiit)i;tl. 

 

vil ino'adi, t!c2C1j1 	i)&'l) CtiIiit)I'iI))Cl)tt) tio' 

1 /' 



(lii'iihis tia CrI;iflÇ. t iJ .doteseeiit, liii Liii1)itO (1(1 .\luiiit'ípio 
de .\1utuuu. 

Pa r:ig. 1 	( ) 	'ousei fio 1 utciar ora criado será 
isto de 05 (

I
1'i OCO) incuhE)ro. CSC(iihi(IOS Pd0 voto 

facultativo (1(i cici tores do Município (IC \1 tilti OgLI na forma 
estabelecida por 1 .ei e pit' resolução expedida pelo Consdh o 
Municipal para um ma ndato de 03 (três) anos, permitido uma 
única recondução s a heqiiciile 

1a 	21. - ( ) ii'ut'tssu de escolha sci'íi f . Ci 1i/;Id() %(Jf) a 
rspct1sa[)i1idadc da Conselho \Iuuicipal 	e a 	de ida 
I:c.1íLaçiio da 	i'c 	c\diIt;Ln te designado 	pelo 	.\ liiiktério 
t'ulih', i':tttIiial: 

I'aiag. 3. - ( i;tupete ao Conselho Mimicipaí 1:xpedit' 
ltOlUÇi'h) i'egtiIUIiIeiitiLfld() O )I'OCCSSt) de escolha do ('unscilio 
1 titclai' 	l)d11 	Com 	 UZI)1 (:i1iisstt 	11S1)tCia1 Jlat'a 
'iuhtr. wg;tni/..i. re ,  -istrar a N c an(1idaturas, lixar 

O i ,i'hi XN d e (3 ru 1;;4; mi tia. d etenui ii ar J) razus jiara a 
iu1)1igt1aÇTio de c;lmi didatos, elaborar a cédula eleitoral, 
exercitar outras atribuições  definidas pelos ( 'o1cgi:tc1ts; 

I'ai'a14. 4. 	('ath.;. ,.) ('UtLeiI1() .\ltiiiii1il 1)1t'1;11flaI' 

1 Lift:tr 	meittis e dar-iiic 	I))\&'  
cun a tí'i'iLa \1u;.i;.tl, LL1m\:s do aio  

iCiu da t'umiçio de Conselheiro 'luiclar 

er' ueuiuucradu, e1t,tuiiit1t-se ser iça f)tit)lidt releVante, 

Cmliii 1)1'tiCa i1' i!aat1datit íiioi'aI. 
Ii 	L_. 1'. 	)" t 	)U'L'iIiCIi'UY', 	1 tiLetai'\ 	eiiti 	t'cZiet'ii 

Llm'i:II(hi. ua 	.:iiIiç'ii etluii1.'llte  ao U&1 de 4dI1Ie 

\LII1OIIL'\IÍmII\ a 	 i':CcI1ti\O ."sltioieipal cst:ibete'cida 

comia) 	 C mI:iu terfit) Nificulo cmII[)rc:itíei() COW a 
mim mmiii ei a li da ti e; 

1 , 	1 	2 ' . 	t , 	( unc1hcira 	terz'iu 
0(1 '\CUCIt'') dt.' 'LLi'-. lilnç')cs, OS I)ciieÍi'iu' da 'ct1mts 

d 	\idi 	dc 	;iIltic. a,; 	1:ra:i 	e Ct.)LRI,'íac, e\i:1l)c1cCitia 	(h 

Prefeito \ 

la cd. 

 

3" - O.s ( ah 'l1ii'iL'(,)S Iutelarc, te1't() de%. dli ias de 

So'(iS 	:icitiieu1a 	;i 	ckInribuiçõe.N preN itluicia:'ias. laieimtlti 

jU 	a' ''ciieÍR'a\ f(0I tal 



ht:i. 4" - O t. uic1hciros Tutelares terão direito ao 
Décimo Terceiro Salário, 

'Pa rng. ". - A jornada de trabalho dos rneni bros do 
Consulho 1 u (ei a r e ni de 08 (oito) horn di i rias (1(1 t}t' ( ei 
li 01L. itt iii 1 L'11 O 1 1 t 

\ ii. II" - () ( uiIi;o Tutelar funcionara cm dois turnos 
1' i'O't111e1 íe41 1 lhe Ca-  Jila utão tIOS Sit)}t&1O5 domingos e 
Feria ti Os. 

\ i. 12'. 	:t 	ueIaria de Ação Social providenciar 
todas •t Condições ite 	sárias nu efetivo funcionamento do 
(:ns'lht., Ftitelar. 

Art. 13". -. 	o 1 ti 1l LI' I)oc1 erão concorrer ao ) rOC es o de 

escolha au Conselho hI 1 t!tclar os candida los que peeiieiicrc ul 

Me o 	izít:L! 	tio 	Je itisi'içàii liado 	1)t1(1 	('t,ll.St'lIl() 

u'. s'_t:i1h1t_ 	Lquisito: 

1 	lcoii ii eeida 	idoneidade 	moraL 	itiedia ii te 

alflcSe:I taÇiO de ci tid:u de antecedentes criminais'.  

Ii 	- 	( tit 	:1ç;is 	di, 	it'iidticii 	110 	.51ti11it.'Í1)iI) 	de 

\iLt:iitI i)i)í 0(1 IiOIli'. ,, (12 mios atrasés declaração epetlida 
sflJf UUil' jiL 	tjas 	 ou por d cuiiiciiu; policial; 

111 

 

ProNu de ;ittotção tia área de atendimento e/ou 
defesa da t'flaiiç. e íÏi ,idolsi'iitt'. UO iihl'Cri(Jf' a 02 (dois) 

LOS. tiicdi:iitie (leel: :eito l)rIh'Cidi pelo represClItatltt' legal 

d 	tii1ii1e .1eel:tt :t: 

	

Idade 5tij 	t'd it 21anos;  
lt.f' 1()1)(i e\cl1Iati(iiltI 	1uiuioa o Iflsi1H) i\!édio t 

de iIOuha.Luea teoria e 
1 	r e to pleno $#ol.o das aptidões lisica. e Ihichi tais 
\tiUiti de 	,o'.ellicirci tutlaí. 

	

1 	)i'tI1Lli/adO COlhi destituição da função 

d' 1. 	rti 1 IiII.Lis 4i11 últimos 05 anos antecedentes a 

ciciçto. 

til - ler 111ittid4) (te curso, 	ehuiIlário titi jurhIa(L: 

t!e (todo.s cUjo )l)JC 	'.ejt o Estatuto da ( ri:tnça e do 
tIst(i (Jj, (J( 	teas t_Ii' :Lte11tItIIhc'UtO : 



IX - ler a pro açï() prévia eta prova de -suficiência- 
Sobre 1,, cunhecimento Sobre O Ct)f1 hcciuieuto dos 

í}1i)cí1))S e ti riia gerais do Estam (o tia criança e tio 
atioksecii te -• 

 
Lei li" .iiô99O. 

.\rL. 	14U - •\ 	;iiiIiiiiçiics do ('tint'lhu 	ltitclai' 

ddt'ziida, pela i.ci 1 t1e:il li" 8.009, dc 13 (Irei_e) de julho de 
19 hi. 

Art. 1 5" - 	perda do mandato dos ( inselheiros 

1 til ela res scr 	decidida pelo ( 'ousei lio \ 1 o ti id pa l 	na 

ocorri1cia das sctii o Les hipóteses:  
'tir eonddado cai sentença penal tu'aiiitada e 

j uh.sdu; 
II - Proceder de modo iucotnpttí ei cota as Funções de 

('ousei fieira 1 u tela r: 
1!! - \ 'tu ctaopt rct.'er iiij ustilicadainente a tU ( tr) 

1 \ 	\t udai ti 	íiieilio. 

For ctuiuuii.do clii tIecisiu judicial irrccurr\ cl, por 
inlraçio ztdmiiot ra t a Iás normas da lei federal n 8.069190 

1 - . í);iit(iU.ar injustamente L' funções, 1)01'  período 
a 3Udi;t . 

Falta funcional gra íssiffla, dei x ando de 
cUiUjst'ti' as a lii bu íçi'e 	pre istas tio artigo 13" 011 insadir  
atribuições (i(.' utt1ro 	Úi'gãos pL'li)licus, f)raticaII(I() atos de 

tici(, cio descuti tui'z:iid:zdc t'oiii a lei. 
Art. 	 0 l)J'tat'tli11ic111t) iiist:tur:ido deverá ser 

tt0M1t0 iel:i 	::ioti. 	aI)t)1UJta (h\ nicífibr()N do ( ons&'llio 
cio 	t'L'4 11.;.1u 	 tt'iiIIíIctIiL' 	 t.'.l' 

Ii ai 

\luuiciíii tios !)ircitos da 
( rt iaa e do \ 	i.'L.'iiti' de \Iulungu, 	tt' 	da Comiss.,-tu  

l;aiai'i edital, cuo cJc:ti1(l() ti i)reesSt) 
tit' 	''%'t)l 1II. 

i.Ily 



rt. 	i.. 

	- 	 proc1aiaço dos ( :oiie1heiros 
T11(clares ekiti,s Ner., lo iodos, titulares e suplentes, S 1 bmetidos 
a ma tIIHt1ULI1I com O OE)jCtIV() de capacitiMo.N para o 

ef'eti o desempenho das Funções de (onscl fiei ro sob a 
responsabilidade do (1 ousei 1w Municipal. 

Art. 190. - 1'ic;i o ( ] ie1 do Poder I:xct1 tivo a o torizudo a 
iticitur 	aa 	iso1)t)'1tL 	rç4tttieiitíria 	.iuiuil 	a 	i' b't() 	dOS 

rcçLársos 	tcer%ú tiI: ao funciona filei) Io do ( wisei lio 1u tei:t t•. 

P0dt.fld0 ainda, abrir credito especial ou valor de RS 
1 0.000,00 (dez mil reais) ao vigente orçamento, para o 

a leiid i1l)iIi (Ci tlr t1&'' iet 	COIJI a implantação ,   do Conselho 1w 

o 1 ei a r. 

Ari. 20'. -- 1 .ia 1.(:í eutraní Clii viour tui data de sti;i 

jufi CtÇiO, 	re 5 ii;td:i N 	as 	diSiSiÇõCS 	em 	coa trú rio, 

cpedahuentc a Lei de «, 015197 de 15 de Julho de 1997. 

DA PRL111 Ii RA Mui\1(:IPAI. 1)E \it1LGt, 
aos 07  (1ja, sio ik de 1 eteinbro do ano de dois mil e sri e. 

t/ 

1 'rcfii to •\ 1 tiniei pai 

._•.,/ ', 
1, 
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Prefeitura Municipal de Mulungu 
Rua C&. Jutino Café, 26, Centro, Mulungu - CE 

CNPJ: 07.910.73010001-7 CGF: 06.9201182.0 
Fone Fax (85) 33281725 

CEP: 62.764-000 

LEI N 159/09 

CRIA O FUNDO MUNICiPAL DE FIAOITAÇÂO 

DE ftTERES5E SOCIAL (FMHIS) E INSTITUI O 

SUO CONSELHO GESTOR. 

O i'HFFCITO MUNICIPAL DE MULUNGU faço saber que a C.niara Municipal de 

Mulungu, aprovou e eu sanciono e promulgo apresente Lei: 

Capitulo 1 

Scço 1 

OBJEFiVOS E FONítS 

A 	F 	isca criado o Fundo cv 	 de i1lterL-...i! Suci,iI FhIS, de 

ratuCZ 	.m..iL con objct.c . ceri:rlI1at e gcrericar 	cura Orçaniriit.,rius p.ra os porarnas 

detiriados a umplenrentdr poiiit k js hibtaclonais dírecionarius a população du menor renda 

At. 2 	O F11I5 e ori(tuidO por: 

- 1) I.rçiu do Orçamento Geral do Município classificados rios funções de 

nZioltâÇão. 

II - Outros fundos ou programas que vurem a ser Incorporado no FKIS. 

lii - kti jios provenientes de emprtstmos e.*tc:rcn. e internos para 

L-ií' rias dc hbtaç.io 

IV Rcc..s operacionais e patrimoniais rejiizjd4 - is Lori recursos do FHIS 

Outro, recursos que lhe vierem à er de'nados 

II 

DO CONSELHO GESTOR DO FHIS 

,rt 1' (.1 luiS st.ià UCI1U0 por ur' C(Iti 1 810 iES1OR 

AO. .1' t.) CONSELHO GESTOR e ora de cjtilcr deliberativo 	e seta 

ruI UtJ jicias seguinte ,, i,fllrii.j," 

Municpl de A55:5flCa SIjl O reprcci.nte 

- - r(ru'.,rr, JC intra - Estrutura_01 rtreSenanre 

-)Secrttara dc! Admirirstraço e Findnças - 01 rcpre.cntarZe 

'4c .1111i ii t1 ii cipal _01 represerrtu te 

-)Fccit'r .içau dis Associações Comurrt.r i.rs de MLÀluru 07 rt)rt-st'nt3rrrt' 

-*Ir('Ju católica 01 representante 

)Irejji evanlica Assembléia de Deus 01 representante 



- Associação de Pais e Me'ties da E.E.F Herrneneçddo Rocha Pontes - 01 representante 

A 	cincta riu ccn'lho - (tor do FHIS seta ecrcia peta 	cje:au Mun.Crp)I de 

As'stenca Socar 

§ 2' O PÍCSkJentL' do Cui.elhu' Gestor do FHIS exercera Q \'QtQ de qUdIIrJdUe 

V Competira ao Secretario Municipal de Asslstôncia Social proporcionar ao Conselho 

Gestor, meios necessários para o exercício das competências a que se refere o art. 7 

Seção VI 

Das ApIicaçes dos Recursos do EI-lIS 

Au. - As apicações dos Recursos do FHIS serão destriaoos a açÕrs vincuIada 

ius p:og;aina de hbiLi;ão de interesse social que completem. 

- Aquisição, ç.onsttuçÓo, meIl'iona, reforma locação social e arrendamento de unidades 

nabitacionais em áreas urtiorras e rurais.  

II - Produção de lotes uroaniz.ados para fins habitacionais; 

III - Urbanização, produção de equipamentos cornunitarios, regularização funerária e 

urbanistica de áreas caraclerizadas de interesse social, 

IV - Implantação de saieamento básico. infra - estrutufa e equip;imetitu3 urbrinós 

complementares 	prujiuiiis haoitaôonais de interesse social 

V - Aquiç.3o de :nterais pariu construçào, ampliação e reforma de moi dr35 

- Recperaçao o, poação de imoveis em arcas encortiçadas ou deterioradas, centras 

ou periteicas para íris ria0tjca)nus de interesse social 

VIII - Outros programas e intervençóes na forma aprovada pelo Conselho - Gestor 

Do Fh 

Será adnititir a aquisição de terrenos vinculada a implantação de projr't;, 

lIa b a iOilrI . 

Seção IV 

t.),i, ( n1Ti;:et/11cias do Conselho Gestor do FHIS 

Art e o conIliø (n'tor do FHIS compete: 

- ES 'C'riCi-t d.re(rizes e Irir CriteflOs para a pfIorIidçro cli,- IiiilldS de ação, 

a .ocaçao de recursos do FiIIS e atendimento dos bearlici.mo5 dos pioramos 

li3bit1i,,o,iar obser, r'ilu O n'posto 'resta lei, a poI.trri i' n pLr;ir ni_ri, ri 

iitit)'tiI ( iu 

i  - 'IJ Uddi 01 I'i(. :ü S v 	 ,l'iu. (i i,' à VI I c a Çoes e lrwtd JnUJs 5 v plul aiivai rios 

tos do F1I1 
III - Fixar crrti-rlos para i pronzaçio de linhas de açes. 

- t)eliberar sobre us Cultas do FIIIS 

	

Dirrirur d,.tu.s q.aitri i aptitaçãio das normas regulamentares, 	 oo 

filiS iiiS I13tCfiJS dri su,) CumpeWriCia, 

Vi - Api Ov(r seu reclirrLIitj  interno. 

Y As diretrizOs e cr,iv,ius previstos no inciso 1 rio capur deste artigo 

t)riveio observar anUiáj ,  r.wmas emanadas do FHIS de que trata a Lei federal n 11.124 

de 10 riL' JUrirlo CL' 2)O5, rios casos rui que o FHIS vier a receber recursos federars 



§ 2- O CONSELHO GESTOR DO FHIS promoverá ampla publicidade das 

termas e critérios dos programas das modalidades de acesso a moradia das metas anuais de 

atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem 

das áreas objeto de ir1terve'iço dos números e valores dos beneficiários e dos financiamentos e 

ubsidios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 

§ 39• O CONSELHO GESTOR DO FHIS promoverá audiência pública e 

coiiferências representativas dos seguimentos sociais existentes para debater e avaliar critérios de 

alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 

Capitulo III 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÕIAS 1 INAIS 

Art.- Esta Lei será implementada em consonãncia com a Política NaCIOnJ 

0c i-1ttaço e com o Sisterna Nacional de Habitação de Interesse Social 

Art 4r.[sta Lei entrail em vigor na data de Sua publicação revugaddi, as 

dsposiçÔes cm contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DL MULUNGU, ESTADO DE 

CEARA EM 15 DE JUNHO DE 7009. 

/ 
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Pre1ctura Municipal de Mulungu 
Rui Cel. Justino Café, 26, Centro. Mulungu -  CE 

CNPW 07.910.73010001.79 CGF: 06.920/182-0 
Fonn Fax (85) 33281725 

CEP: 62.764-000 

fï 15iJti 

1)1 SPOI 	( )RRÍ- 	A 	RI ES ÍR Ul URfr\ 

A0MINISTR/1lVA DO MUNICR'IO DE 

MUIUNGLJ 	E 	DÁ 	ouus 
I'ROVIL) NCIAS 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE MULUNGU, faço saber que a 

Cârnjra Municipal de MLuriu aprovou e eu sanciono e promulgo a presente- 

Ari. 1 - V iu , ; Rrtstruturada a Administração ao Muriicipw de 

Muiurigu, de acordo covn Utuus, capítulos e anexos que compõe o Pro j o ci 

Lei n °  007/09 de 26 de rarço de 2009, aprovado pelo Poder Legislativo em 15 

abri) de 2009. 

Art. f - Et Lei cria a Secretaria de Meio Ambiente onde e: 

p:tu 	X Art. 3L. aelWcra sua competência 

Ar. 	 1. ei retroage seus efeitos fir,anceiro 	1 de m'ço 

tJ& 2009- 

A; t. 4" - Eia,  Lei entrará em vigor na data de sua pubIicaço 

vogadn. a disposiçoes em contrario. 

iÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNtiU, 

EíADO DE CEARÁ EM 20 DE ABRIL DE 2009. 

(J 
kú '~11 NI 

1ke 	",C, 	— PÁ, É 1.~W 	L 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

PROJETO DE LEI N° 07, DE 26 DE MARÇO DE 2009. 

Dispõe sobre a Rst utur ação Admiriitrjtwj 
d Municipo d Mulungu e di outras provdn• 
Ck1. 

A Câmara Municipal de Mulungu aprova a presente Lei: 

	

dl513ë1e .C't? i_ 	uttitcsçO Adrnini:ativa do Municipio :k Muiiicju e tJ, outras 
P1 	Jek 

TÍTULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

	

Art. 1 0  O ?tiet 	 Municipal é Ext-rCidO jl3 P(kt) t•1uiicir,I, alimbado Pejos 

Seriio t. '-Iui -iicipais e sesoies, ocupantes de cargos em cornissi3, di.; lIie norneaÇO t 

Art. 20  As atribuiy 	jj Lbfe do Poder Lxecuuvo fluni ciPai são 	deIruJiz ais Const 

tçc; J Repib!:a 	 ca Brasil, do Estado do Ceará e ria l.ei C'r .jãnica co Muncipio. 

	

Art. 3° Os Secrür 	l•luriicipais, auxiliares klIrelos do Pi c'rerto 1 	icil, !'rk  
J:1 n 	fl. 	. L': i.j3flC.3 do Munic'pc., bn 	oniu i, t:.t iiiet. J.i i . 0 

LI e. Ju PçrJer F.:ecutivo : .cJ,üme Dei.,i i.tu, que ijefiur o 

flflSIbi}Cli1l,' 

CAPÍTULO II 
OS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMiNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4° A .An n.trç3o PúbIkd Municipal obetieceri ro prnc'js 	1. 

U 	1tJlC i: ede,i m Lei Oiyiuca Municipal e, ainda, JU 	juinte: 

	

1 	pi 'ie.rrrta; 

11 - coordenação; 

111 d!(:c)i rctritr 1 

iv 

;ii(rvly. 

cÂkIÁ,ca. MUi( .PAL UE MULUI(OU 

,&tt D:g 

PRESI'4TE 

*1 	 .1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 50  A 	kdministrCaçán Municipal manterá processo permar-nte de planejamento, vi 
srçjo promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da 	JpUIdÇO e d rIIeIhOIII 

p:taço dos serviços públicos municipais. 

'.4 PrJgrafo único. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a redli/.ação plena de 
'eU potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aosbens e serviços. 
It5peiLatido as VOCdÇÕCS, as peculiaridades e a cultura locais e preservando o seu patrimônio 
hitirki, artístico e ambiciral, 

Art. 6° O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e 
politicos envolvidos ria ftaçu de objetivos, diretrizes e metas para a 	çio municipal, propidari. 
qu': autoridades, técflicos c1 	pinejamento, executores e represcn3ntes da ';odtdadc civil pa1 
t.ip:m (lO debato sobte os 	 locais e das aitwndtivd 	JlcI ,i 	 luçúe- 	htrcir:h 

U!Liiicfl 	itit 	íCeS v' 	' l'JLiÜ!If conflitos. 

Art. 7 0  Oriejanhir.tu municipal devera oientar - .e, além di.s disposições estabetecicla 
1 	i c2uik:a Municipal, 	seguintes princípios básicos: 

(lei nura 	• 	tfiilis:arénc:a no acesso às informações clispoliveis; 

1 	clicin 	e efl;:3CLI na ut1117aço do 	recursos flrkln eiro, ttCfliOs e humano'. 
•1' 

complementaridade e integração de polltca5, planos e prcgrams set l.riaIs; 

IV * viabilidade tniiti e econômica das preposições, aviliada'. a partir do interesse1ci 
aI, cti ';uluç) e dos Lenefícro. piblicos; 

1 V - 	iepeito e adequaçao à reulidade local e regional, em coriutiinia w111 es pkirio, 
pli,..;ía(na', 	tadua., 	tt'ck'i ai 	- dstntes. 

Art. 8 0  O planejarri-iitc e a execução das atividades cia Admitistraçào Municrpl Obc'Jt, 
fr4 Ue.r() a 	'Jtretri 	e:;(iek 	J.r neStv Capirulo, na Lei Orgânica Murriupul e nr Ler de Rn- 

biiiciad?' Frrl i -  '.ei'io feitas 	cr meio de elaboração e attializírço, denti e outro'., tios 	 unte 
ii i:.( 1 jfl i(r'itcs': 

- Pkino I'lur,.nua1 Ur lnvestimeros; 

A II -- Lei dc [)retriZe 	UryJrflcflt1rId5 

121 	-. Orçarni'ino Ai' .;il, 

Ait. 9°. Os i istiumentu5 de plrrejamento municipal, rnenctonacios no artigo anterior, cc- 
çt .I,ii 	ocorpuiar as propostas constantes dos planos e prugi -arnas SCtorkriS do t'iuntupiu, 	Jri" 

unpIicaçÕe. para o dvnvolvirrrento local. 

49 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 10. A ação admin,;trtiva municipal seta exercida iiedjrste petrndiifl1e proCesc d 
cocrnaçio, subrerudo na cecuço dos planos e proyrams de çove:no, quer ejarn gerais Ou 

setoi iai. 

RJ!igrató único. A coordenação será exerci(id em todos os níveis da Administração Muni-

crpa, rirediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Asseores, Coordenadu:t 
' th'ffl.•K ocupantes de CaIQOS com função executiva, sob a direção Co Preleito Municipal. 

SEÇÃO lU 
DA DESCONCENTR.AÇÃO E DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 11. A exttuç 	atividades da Administração Municipil Se(, tinto quinto posi- 

vt, ie'.,k t.1 W ou unntrada, de modo que as decisões tomôcJas guardem cinpatihilr 

da:le corri o yru do e.pcculizaçào técnica e çornpet&iva funcional, aem da habilitação de quem 

deliberar, Cupdz de fuímdr melhor juízo sobre os tdlus ou pr'atmna enfrentados, na busca d 

s.luçoe-j inois céleres e dOS munícipes. 

Ait 12. A t:nuer'',nt,io eetude-d: 

1 	nos qu.ilrcS fur.c:onais da Administração Públca, atruvc da d:ço de competi 
(iú, d15t111JunCiOL, inn pr Oh í;u, os níveis de direç 	e dcxecuç:o; 

lI 	na aç.io Umnini;tr 	mediante a rnanutençdu e a cri çi 	ai t)au'. Ja i.irflre't!  

-1 , 1 di.rom 	çAvi - nios corn Õrcj5 o &.. OU cf1ti'J Lk. dt.' cutia L"lt'I j di' j,i,,de', 

Art. 13. A dj'rmt:nI :':ao fetuar-se•j: 

fl.i iÇ) :i riii.tr itmv.n mediante a criação e rrianuterição de entidade da ac1rni111ti 

çL un:imn.:L, au, 3n, nr:ucime çonv&cs com úrçjàus cu entid3Ue de outro e,.deia de puder; 

1 	11,1 e 	uç'iu di: t,m' iços publicos da adnminstraço Cri eta ou indirtu imir,1 o prriaun, 

nmie(lI;tc ( [d.rJL). idrnirnistr'utr'.'o de cU1i(.CS,I3O OU dto Pelfrii.s51~., ou uutoi iiJtivOS, dentc dc 

Art. 14. A AJrnnstraçao Central cabe o estabelecimento de normas, planos e prograrnns 
,J tnern el)Servados órgos da Administração Municipal, ViSZ)fldo o melhor clesom 
pe000 ck' ';uas trihuiçc.v. 'j:i ou regulamentares. 

Art. 15. A R 'k' dÇ ii . 	com )euncia sena utriCu _ii 1111 i,t ufriCI it u lOte: rio Cc CieS(. i 
alriir r,r r 	* 	1 	'r. 	íu ralidade r,it assçu or mnn nor e'm 	Icmli:JnUb•, i i rde? 	O:)Jtti. 

'4 

4 

M  



ESTADO DO CEARÁ 
• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

( 

t 
PrIigff0 jruco, A Administração Municipal poderá, mediante convênio, precedido de au-

toiizaço lecjslativa, delegar competência a 6rgos ou entidades de direito público interno para a 
excuçio de serviços niunicpais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços 
de iyual fltLreZa. 

A. 16. É facultado ao Prefeito Municipal delegar competência pura a prática de atos 
r 	adrninistrdtios, quando se tratar de: 

1' 
1 - rtnçio e refotoção nu ,, qwldros de pessoal, 

LI 	uia3o de :onii:;»i e designação de seus mnsbrus, obsrviJo o di:;puto no art. 

l Ji L I: t j(ral n 0 • 	666/93; 

111 - iiistituiço e dsotuço de grupos de trabalho; 

iV - outorizaçáo pari contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, na 
fornia da lei; 

V - abertura de inUiiniu e processos administrativos e aplicação de penalidade, exceto 
as penas máximas de çltrn 	ou de cassação de aposentadoria, por serem plivativeis do chefe 

dO CX Utli), 

VI - autorização de cespas procedentes de sua unidade orçamentária; 

VII - designação d sviorcs para compotem as comissões perrnaneuW ou especiais 

de licitçáo, desde que cbservda a sua necessidade e conveniência; 

r 	 vtlf 	hornolocj:çi. ri'.,s,/io ou anulação de licitiçõe, bcin corno ratitic3ço das os• 
[.t 	 ,.. 	IXiJit)iflJ3de. 

IX - iutOrilaÇá de eci.ihos; 

X cicie rminaçiu para que, no âmbito de sua competência, sejam observadas com ;igor 
a nuriiij ,, da Lei Federal de n. 430164, especiaimente as contidas no artigo 63, no que pemne 

oe Ji kuiiaço da depi, e da Lei Federal de nC.  6666/93 e suas alterações, no que se 
( 	 retcic 	4icitiçõce, e contratc:; 

XI • orjanizição dc Sei\iÇos afetos à sua área, sempre sob a proteção da lei e da boa 
tCii.j, 2elandu pela sud erkiiicki e eficácia; 

XII - gerência dos recursos orçamentários e financeiros à sua disposição, sem afastamen-
to doe; princípios básicos de kcjalidadc, moralidade, publicidade, impes3oaidade, leçitiriiidide 

• 	 eC(ltWIiikiddde. 

XI!I - outros itus in:, jx;i sua natureza ou finalJaide, não sejam objeto de lei ou deCi1u 

uUeud tios limis 	efciCo pela Lei Orgânica do Município. 



r 

r 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

r 

Paçrito ún;co. U ato aCmintrativo de dclegço, qu 	sempre motivado, indicará 
rn pi 	:ia u eU tunc1mwflo legal ou regulamentar, a 	oridaJ delegante, a autoridade 

kleqada e a .itribuiçs objeto de delegação. 

Alt. 17. Compele jut, oide:idores de despesas: 

- Fazer solicitação a Contioladoria Geral para aquisição de uso comum (de consumo ou 
2rrnanentes), para contratação de serviços e obras de engenharia; 

ek 	 11 - Autorizar despesas; 
111 	Homologar as lictaçes juntamente com a Controladoria e assinar os respectivos 

CO:itritu' 

Ailai,i o (Juinu:5 pruedrmeritos relativos ao processo administrativo ou referndáo 

i.J:l1J() tjt j tj5). 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 18. () eontroe çLi 	.'.àes administrativas devera •,ti exercidô em todos os :vis, 

' ti .i t iavs da ,\Ji r,i i 	aç. l'iiili(a Municipal, cofll7reefldeflcio, pai tR:LJ( filei it 

L 	o uirUole, pIu Cii; Lu1etente, ca execução dos planos e procjra(nas acinhifl5U31i- 

J.r n,rnu que reijcm d utvdade5 epecíí'cas do órgão controlado; 
!l o controle da aplicução do dinheiro público e da guarda dos bens do Municpio. pelos 

urçnpiio do itemas de contabilidade e patrimôrio; 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19. A estfutusi aC :fstrativa do Poder Executivo Municipal compreende o rçjos 

di adliiriitr.içio direta e z e Ldt: da administração indireta. 

CAPiTULO 1 
r 	 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

r .  
Art. 20. A adminttra 	direta ó ccnsbtuida aos orqos IntLJrinitcs dá Csttuturü o:girii• 

.&eti. da 

Art. 21. A aJnIril,i y :u J íta, para execução de obras t er1lçOs de sua sesponsabih-
.LiJi. 	.is,rida d 	s.,ii, 	u.;os subordinados au Piefeitu Municipal, corifo:me abaixo, e 
!.iai 	.iI: 	.ide i. ti L,a ,.;: 	Je que t3t3 o Ano 1, desta Lei: 

1. ÔRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
1.1. (abiriete cio Pr, 
1.1.1. Chefia de (abine' 
1.2. Asessona ç,c' Í'iairnentO Municipal 

/4 

5 

( 0 
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1.3. Ouvidoria Geral do Municipk 
1.4. Cont rola doi-ia Interna do Município 
1.5. Comissão Permanente de Licitação 
1.6. .4essoria de Comunicação 

2. ÓRGÃOS AUXILIARES 

2.1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2.1.1. Ttsouraria 
2.1.2. Assessoria Tributária 
2.1.3. Coordenadorla de Recursos Humanos 
2. 1.1.!. Núdo de Administração de Pessoal 
2.! 2.2. Núcko de Serviços Gerais 

ç 	 2 !.3.3. Núcleo de Curiervaçio e Manutenção de Equiprnntos 
Núcleo de t'iotecdo e Cornunicção 

2.1.4. Coordenadoria Material, Patrimônio e Atividades Auxiliares 

NO 

Nuc:, (k  
2.1.5. Coordenador is de Administração Tributária 

21.51. Ni'ideo dê Arrecinjação de Tributos 
2. 1.5.2. Núcleo de isca13ç 	de Tributos 

2.1.6. Coordenadoria de Contabilidade 
'1 t 1. 	UCk() d F>.Lt . .'i Contábil 

.J k  

3. ÓRGÃOS DE ADM1NTRAÇÃO ESPECÍFICA 

1 	

3.1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.1,1. Assessoria de Pl1incjarnento Educacional 
3.1.2. Coordenacioria de Desenvolvimento Pedagógico 
3. 1 .. 1. Núcleo de /urTíft,irlt1ilnento Pedagógico dd Educaçãw Infantil 

) 	 1 .2. 	Jvu Or À. mi,pãoh.iiinento Pedagógico do Ensino FunddriintiI 1 
3 	 lev u... ; .» i ;;. i , 	no Pedagógico do Eiitino f'ui idarneuta 1 Ii 

$ 	1. Nucleo dt: A . 	. uiIij1cflL Peclagóyio 	Moddlkiddes de Lin.Inu  

ii ... N ,W,  Ueu 	:uuiu 1ptc1I 
3.1.3. Coordenadoria de Assistência ao Educando 
). 1 . i. 1 . 	uek,J d' iiiix it' FLoldr 

1.3.2. NúUe di.- Adiii 	'.:c;ÇO da Merenda Escolar 
1 1. LI. NCIe Oe U.ifl: 	de Matrícula, Escrituração Escolar e Exp'ciiçu de Diplornis 

3.1.4. Coordenaclotia da Gestão Educacional 

	

1. Ni.,Lleo Cc A1Ii 	t.Idço de Pessoal 
1 . . . 'tjCl('Q .it? Ain 	::irIi.idO 

s1.'LJ. 'úcIeo cc lii1crmiçües Estatislicas e Avaliação Educacional 
3.1.5. Escolas 

3.2. SECRETARIA DL SAÚDE 
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3.2.1. Ouvidoria 
3.2.2. Coordenadorla do Componente Municipal do Sistema Nacional de Audito-
ria 
3.2.2.1. Núc!eo cie Controle, Regulação e Avaluiço 
3.2.3. Coordenadorla do Programa de Saúde da Família 
í.2.3.1. Núcleo de As ,- istèricia Farmacêutica 
.2.3.2. Núcleo de Saúde bucal 

3.2.4. Coorcieiido,ia de Vigilância à Saúde 
4. 1. Núcleo de Viqrcia Ambiental, Sanitki e ue Siúde do 1 rdbalhador 

'.42. Núcleo '.1w Vt1ícia Epidernol&jíca e du Siviço cl !ntorniaçi' rr 	úd 

.•i. 3. f.cko 	wie Comtate às Endfl:L1 

cle k Mub1dçio Social 
3.2.5. Coordenadoria de Administração e Finanças 
.L.'.. 1. Núcleo de Adminitraço de Pessoal 
.2.5.2. 

 
Núcleo di' Aditiuiitraço de Finanças 
Núclia de Mdteri e Patrimônio 

35.j Núcleo d' íiin,irte 
3.2.6. Hopitdl NuIIILIIJJI de Mulungu 
3.2.6.1. Diretoria Geial 
3.2.6.2. Diietorii Clinico  

..6.?. 1. l-4, úrier.j de E:ft-irnd9:fl 
Núcleo de cministra;ão e Finanças 

JÁ 

"4 

: 

3.3. SECRETARIA í0 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.1. Assessoria de PLinejanicnto e Articulaçao das Políticas de Gestão e Pro-

teção Social 
3.3.2. Courch.,ii,Utni.i ck: Geração e Fortalecimento da Renda 

c.: (. .. t:çi') Profissional e iiciruinhumento 3(,  Mercoo dc' rabalflo 

3.3.2. Coordetiddufia de Assistência 
1 S...i. Ni*u 	à Nhor Idade 

.2.). f'iCk: (t: I 	e Artculaço aos  Oryanuiu Socii 
3.3.3. Coordenadoiii do Programa Bolsa-Família 
3.3,4. Courdenadoíia de Administração e Finanças 

3.3.5. Coordenacloria cio CRASS 

3.4. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
3.4.1. Coonieiiaduiii de Obras e Serviços Públicos 

.. Nfto 	[ 1i.iÇO e Fiscalização de Obr 	e 
7 	 ,,. 	, C,it 	Rec!ajciii J. Lê , Q 

3.'1.!. CotciUu,i.i de Transporte. e Masiuteiiçao 

,-Laskcinkl tç. 

N..It:U Ct. (.:vJçde e N1anutençlo de EtracJis 
Jukci vv i.iiiu.içici Etncã, Máquinas e Euipwiieni.cs 
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3.43. Coordtnadoria de Urbanismo 
,H. J. NúJou de E.ecuç.io  du Plano Oretoi 

3.5. SECRETARIA DO TURISMO, CULTURA E DESPORTO 
3.5.1. Coordenaclorla de Desenvolvirento do Turismo 
1 .5,2.I. Núcleo de Estudos e Pesquisas 

?.2. Núcleo de Promoção e Eventos 
3.5.2. Courdenadoria de Cultura 

.5.? 1. Núcleo de Apoio às Nonifestações Culturais e ktística 
3.5.3. Coor - demidoria de Desporto 

3.6. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
3.6.1. Coorderiadorsa de Produção Agropecuária 

1.2. Núcleo de Átsitmcia Técnica e Etenso Rural 
Núcleo ce Apoio ,  Furtdlecímento do Associativismo Proautvo 

3,6.2. Coorderiadoria de Agionegócios e Desenvolvimento Industrial 
1. Nt.cleo 	Ar_i i ç , Acrcindútrsa 

	

Ji 	( 

Ti.?. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.7.1. Coorclemidoria Túcuica 

	

• 	 2 ./. 1. 1. Núcleo de }et1UU t. Ambiente Urbano 

	

• 	
. 1.1.2. Núcleo de Vida Sflve5tre 

Núck'o d [dt.caç•o Ambiental 

	

IN 

	 ! L- I'hjCie.j Aç iii',t.i ' Re:urso Hdricos 

TÍTULO III 
DAS COMPETINCÏAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO 1 
DO GABINETE DO PREFEITO 

t. 22. u G.it:: ttv 	'* 	tern Ni fin-j;dóJi' r,kti 	u Ç'i efet0 (IJ .# runç&. de IDO- 

: 	tflit3ti., 	 lii 	c:muente, O u 	O.iTieiitO pua 0$ COutJLU$ com o 

timai'. i'jio ca Psefejtuia. -wjnd' não feitos de fornir) cJireti, além de: reqltrdí t (.OfltIUllí as 

dc 1 1 1c.IcI, j •jrr e e):pedlr correpo: iflLIa do Prefeito; pi cpi; lr, rt,cjI• 

	

trai )tItJlL u e expedir o 	Ce do li efeito; comcinhi junto ás repartiçes ptiblii.. 	mnunicip 

rimiu ele projidènci det(-mimãziás pelo Prefeito, sugerindo medidas tendente a melhorar as 
ieliçt;i-. çjo Giuineie com a. uIr; ;ecretaria; dar apoio e ssessoramcntu amplo e direto ao 
P-tein. inclusive de tl$c zaçaa I -js atos do governo. 

SEÇÃO i 
DA CHEFIA DE GABINETE 
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Ait. 23. A ('t)efij de Gabinete cio Prefeito é o órgu incumbido de pkiflejdr, coordendi, 0 

uper'iiionar a execução das atividades do Gabinete e de suas unidades subordinadas;  
ao Pie-feito em sua representação política e social; e desempenhar outras atribuições que 

lhe foivin cometidas pelo Pref.ito, além de produzir todos os atos oficiais que devem ser assina- 
5 pelo Pe(eito, de COritIOI& Os miveiS e utensílios, instalações, equipamentos e material de 

inu:r, .. k promover e supervisorar o sistema de arquivo e potocolc do gabinete, de CO-
t;ol:n a freqúencia e os assuntos igados aos servidores lotados no Gabinete, comunicdido ai 
t.Úcleo J,--Admnitraç5o de Pessoal as movimentações de fZ3ltas, téria, licenças e outras ocui-

'nçij, tipv i função. 

SEÇÃO II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

AI t. 2.1. - k 	 iv 1 	eju ei tu Mutucip& tem co' nu íu ldlILiIdt fui ii iuI,i e 

ui indiretarnciite, o processo de planejamento municipal, além do contribuir na 
iv !1'Ui.i,Jc das politicas orçamenta:ia e de promoção da rnodernizaço administrativa e do ca- 

i-;l ri 1. 	íi(,) rii.Ii)irIpii 

SEÇÃO III 
DA OUVIDORIA MUNICIPAL 

Aut. 25. A tJ,s'Ic'ia teri ,. p:l ; 'i de kter-sor da comunidade curura iW5 ou 	iiissõe 

e iJ1JUSLIS, LUllCtUJ fi iinL 1 v da JJrilinistídÇãO iiun;cipal, a um de que a 	e a 

ftflUJ, d Irqalidiid e J mu: iliJaCe :d3rri as ações da Pi efuitura. 

SEÇÃO IV 
1 
	

DA CONTROLADORIA INTERNA 

Att. 26. ' Ignircidi,leriti ltiui, tirt a runçio de coordenar e curitrol1n 3 cXt'..UÇiO 01 

k 1 1. • 	1 Lii i_vii 	O 	 ie t'soal; a rricorporiço, turi ibtii ; vOto e baixa Jus ber.s 

itruiinnia; 	Uei.s ciiri.ut.auu, os licitações, contratos, convnius, acordos e 
ai ULJiLi, 	cOrm35; as 	23es de crédito; os suprimentos, de fundos; as dodçes, sub- 

'iuie, 	 liU e contribuições cuncedidos, dentre outras atividades correlatas. 

SEÇÃO v 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 27. Loinpt.te à Lutn,s.i,o Permanente de licitação manter c3d3ttL de iU(iieLU0ICS 
a-• r'n - 'rviços; examinas 1 rcUlaricIade form31 dos docisínunius de habiltaçàu, segundo os 

tt: ia, dttiaraos no ato con'ocatónu; deUdir sobre a habrtaçu e rnabtlstaç3o dos proponentes, 

r 

r 

r 

1 
1:. 
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(. 

nus casos de Li•cin ou nio aieiidido as condições previstas no aio convociitório; ciiutu e fozei 
(  publicar ed.ts de licitação no órgo de publicação oficial do município e nos jornais de grande 

tiiculaçio, bem corno publicar demais documentos licitatórios, tais como tomada de preços, car-
tas CUn\'ILL' e outros pertinentes; analisar e julgar as propostas do objeto dd iicitaçu, qudrito aos 

íasPectos iLrI;1I e de mérito; proceder à dasiflcaço ou de aitcaç3o dzi propostas, em con- 
, narrnis dtinid;i - ; 	ato convocatório; rever seus atos, jutiflCidcirnerite, de 

CiCru U i piLvoCaÇo, qududu 	vrs de ccrreç&7; recebei recursos apostos Contra seus 
rios. diricjiJu_ à iutoridadc superici, informando aos demais pwtrcrpantes tli licitação a sua in-
ttXJ'JÇL' e dando-lhes o seguimento legal; encaminhar o processo ao Presidente- di U'L para 
huruologtjç:iu; baixar normas disciplinadoras de sua organização e de seus serviços, baseadas 
ras flribures fixadas no seu Regimento e nas disposições legais aplicáveis à rucitérid. 

SEÇÃO VI 
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

( 	 Art. 28. A A,st.sso: a d . ;:nunrcação é o órgão incumbido de) er VIÇL UL' (_0111u111CIÇJ0 

.cr& rJ 	 Mtinrctpul, epL:I!I' cite no que ,e reter a o 	nr:'çio •ft- i'nt 	út:tio5 

eba Co PoJer E uovo, bem corno coorcerar a elaboraçrL dc pr; rn. de 
.)rIIuinLj,au oual desenvulvides pelos órgãos da administração municipal. 

CAPÍTULO II 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 29. A Secr:ar,.r de 	 e Finanças é o óryo sepurr:avel i;eL ru1tca e 
•r fl,r. t 1" e 'icinnni'itrnçio ue 'uusO5 humanos, de material e patrimón 	de 	vi,u ju.'i- 

rre, bern corno pelo recrutamtnte, seleção e treinamento dos servidores públicos municipais e 
adrintinva Slão dos planos de cargos, carreira e vencimentos e, ainda, pela conservação e 

iurrtrole Cu riruteriais de consurrr, pelo tombamento, registro, Inventário, proteção e conserva-
,io dor; tvn móveis e imóveis; vigrinria, zeladoria, ser -viços de protocolo e arquivamento detini-
'jvo du Pd1M da Prefertur. I11anLtenç.o da freta de veiculos e equipamentos de uso geral da 

mmnI:;raçao rnunrcmpam c í)via ii s.iIvi;3o e execução de sistemas de proces.arnentn ilr cJi'Jas 
1 'tt'tuI 	't'mm de Ser e 	e: ti l da srteiriu de Contabilidade e sUrr umrim euro - wir 

tu dv MUI -11 ipti, r epui ra'el pi. la 1 .11 I:UIaço ce políticas tributâias de C_i i tfttefsiJ i' Munii-

c; pelo cJt•errvolvimento cie atv winc'. referentes ao lançamento, arrecadiio e í:scih:uçn de 
tr abutos t ocinae. r enrja; (flUflt'Il;I reo recebimento, paçarrrento, guarda e movrmentaçc do 
-(tiO e euti c valores de mui 'i pu, jxlo controle e escrituraço contabil dd i't eteitur,: 	tii 

11 Í)IVILI,i Arvi cI; f'tu'i,i'LJio; pta frscaliziçi 	do 	drqo de i)ostu. 	JT iii ' 
• Y• I'I 'i 1 M— 	ui r t.'Iatti. 

1 
CAPITULO III 

1)/% SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ar l. 30. '-' Secretaria iii- ;do c.Ição tern a finalidade cc desenvolver p,ti(li:a ((ii;CjdOfla5 
IU' vvClII em J_)fltd OS objetivu Co desenvolvimento do individuo no seu mero; elaborar p13n0 

ir jran.. 
 

municipais de eduL3çIo, bem como o comando de 'Uis irnpLirit Ç'ii - EM (:11 ?.'('I ('S 

7 -- // 

,_, J 
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tudus, xsctIlas e outios Ljubdibos que visem aprimorar o sistema educacional à realidade social 
dos 'seus educandos; desenvo'ver programas de orientação ped, ubjtvandu aperfeiçoar 

) a piut:s;õrado municipal dentro das diversas etapas e modalidades pertinentes ao município, 
bU.CandO ;ipnmorar a qualidade do ensino; desenvolver programas e projetos de combate à eva-
io, repeuricia e todas as causas de baixo rendmento dos alunos; zelar pela rnanutenço dos 

3 itabekcimentos municipais de en sino; reaHzar, anualmente, o levantamento da população em 
idade escolar, procedendo a sua chamada para as matrículas e controlar e fiscalizar a aplicação 
dos rerumos destinados à educiço p elo município e outros entes da federação; 

CAPITULO IV 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

) 	 Art. 31. A Secretaria de .:i'iJt' tem por finalidade a formulação da politria tnuiia:ipal de 
iútk ;i'ki c.urderação, pldnepmento, I mplantação e execução das mneta di..' gov(rrI' iii  álei 

it- 'jidr :1ri1ttrnc1c,- h-, dfkid, piorirover estudos, norrnatizaç&, urIeritdçiO e frcul'rçao tios 

terrir.. lk).Jd05 a w ,1 área de tuiu; além de: manter estreita coordeniçào corri árgos e enu 
cJides d saúde estddual e federal, vando o atendimento de asslstnra médica e de defesa 

arifljrki d rrunicipio; estab el ecei p,h'ticas, com vistas à formação de consórcios, a tini de aten -

der a popuLiço regional cmii diver sas especialidades médicas; administrar e zelar as unidades de 
ne ntrdo de melhor itender aos pacientes que necessitam dos serviços de saúde; pro-

rrrer, Jurtú a população loca:, campanhas preventivas de educição e cjmparrhas di. vacir.aço; 

(ienvOlver cutras ativid de jfiri 

) 	 CAPITULOV 
DA SECRET.AIUA DO TRABALHO E DESENVOVIMENTO SOCIAL 

Art. 32. A Secmetarw de 1irvcilvjnirrto Social tem a finalidade de dOr'i'lver urna põ 

) 	rUm a ili' i w-,;in ;acl, no ruiu 	de prever cndiçõe minims sociais para sue popukiçO, a- 
lt,,iç'. 	um 	Conjunto 'm te;m viU. 	': aí, C-~eu de ,nlcidt'vd púbi 	da 	 kJ0r11ntir O  

0 lit 3 dt! SC UÇ u!iurrs, p_rr urieirj de polrtzcas íút)h1.P, ue 

seu 	mtt-;e: a Lvr rílra, a ir ratL: rJade, a rnfar.ca, o dQleLCr rLe e o ida;o; pr 	over a mnteçjra 
.j i t'rc.-do dt traba!nu; h.aLj e ,eablrtar as pssca portadoras de riCi.rLide. especr-

•-• liii miii -. r do sua snttjraç rj coinutrrtiria; o rie1111 ,21 e ericuri iii rr o u.Jar iu au requeri 

IncutO do krieficrc de Pmeti'au turttinuada, bern como ielrZi a sua reIsau, puorriovel a coo-

peraçán mio município com órgs t ,  entrdaaes estaduais e federais, responsáveio, pelos SIViÇO5 

de asr(triu ucrai, aOrrrrnistr e .'eldr pelas unidades mie atenção J crenriçil e dO adolescente, 
1 (IC tutr u equipamcfltu 	ais e monitorar e avaliar u rede de prestaçiu de serrr,os 

CAPÍTULO VI 
DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Art. 33. A Sceiar, je Jon.i.Estrutuia é o ó rgão responsáv e l pela Iibur,a, InlI!d' 

do prjetu na red cie infra-estrutura e urbanização, envolvendo: a consruçao e 
de Ubíri pÚbIic.r nu.nrcrpars, corno as de habitação, estradas nlunnçn, PO1)tv5, 

um.ennu-, ravrrnenraçaD e s -re.imnrentu anibiental; pela execução,  de traoalhos tupocjrtrliLu udis' 
sj .. i ciii a 	er i, 	.rrqo da Prr(eiiur a; pkr atuailLaç)u t.l,i ptjirt'i CUj.1i i1 da rnu- 
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d . 	
nicpo; pt:ki fiscalizaçâo e Cumprimento das normas referentes a zonarnento e 1otamento; pila 

P dos serviços urbanos de arborização, WfltIVdÇCO e iinpza de vias pCJt3iiCaS, ilu 
misç:ii; iàblica, COt?ti 4JE.f lixo, conservação de praças, p3tqut.:,,  e jJtCJIflS, inclusive rios d,SiitO., 

- 	 Yll(r. t I)JV(>ddOS. 

' 	
CAPITULO VII 

. 	 SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO 

Ai t. 34. A 5CRt1:::i (k Tursmo, Cultura e Desporto krn çoino olijetívo J,roforcioriar a 
IJttiUtrJ OiiCj net-- es-,.mã J pfiticd tio tu:isno, apuidnuL) e 	lCJrK1u (iS iíiVLjti(iiLfl'LS il 

qiiI1iciçi 

 

çlo> empreendimentos, 'cuip1nsitoS i3 	 ÇerráÇos 

Iuito; sr'pIenientar o Plariú le DcsenvoIvmento Turístico I'ailici tivc; rc1iiiii i ( LJtX)(JÇ1) 

	

Jw pesquisas sobte çj uirta e demanda turística; tornar niedida ,5 e 	 a 'Im dt? 
tA (.lpJLiLlr piotissioiai envol.do'; com a área do turismo; pwrriover o Jeenvolvirnento cultu-

iil do muuiipio, através do estímulo da cultura, da ciència, das artes e das letras; incentiva, e 

ctxirdenis m. n1dnifestaçOs sói:Iu-ctjturais, em conformidade com as expectativas da população: 
proteger u .xflrírnônio cultural, histórico, artístico e natural do município; pwri1or atividade', 

tUiistiCiiS \-Utrithn p1wci d cultura; desenvolver puIitici de incentive,  i piot.Ç3o aCS 

aitiLj:. v tesao locais; implementar o Plano Municipal de Cultura; além de ckrivot.i pOlit 

LJ pu:Lr.. Jt 11)5Cm tk' ,, r_ive -  s nlercudo de tratlhu; etimuin :i F' ri;i cri idv: 
t 	

f1(t; 	Juvt1 ii, t'lcit_'.. 	_tit..is públi:ds mie tt .iI1eIvimnr-' fl( 	Ir. 	4')11 s 	1 1 Ç:ria 

• il ti. $ (j. 

CAPITULO VIII 
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA 

Au. 35. A 	I 	 •ri•.'oIvunknto Clii Aqu oetjiiri eIu 	Y 1 i: 	'ti:'. 

iut4;.. 1 s 	J 	. ii. 1 . . . 1jI up.Cuiit u, itt ivt'. J 	levdó it.iI i .•; 	n.i'. j 	R 

1• 	• 411 IY t 	! IC .4L': CI 1 .4:L'. . ci AÇriultti'ci ra:ni:;ii, r crnover i cittiiU  'J iv: ii L' 

• .1(t I-t%.) i' 	'. 	;tr LIlietituis, cleserïvc4vtrijci itudc tiCfliO., 	rOJeto, e .aruL u• 
ai i tJcIondls; in:iitiva; 	dvÕCS mo meio rural, objetivanciu a produção de cjwieros bii- 

C tzai .ibstecimento d 	rc;is urbanas; promover a cc•letraço de convènuos e jcordu de 
ias í'ezs 	tuii, o aesenvokimento rural: manter a irtículação a20r11 outros r 

L.J(J iuiLilIU.liuJ e dos Uerriui uuive de cjovernu, e com entidades pnvatis, paru pr(iHuoÇiO d' 
h 'ouiento a' atuvii;i; Vc-ffinerátes à Secreta:iz; J&nvolve pl(itj rna•cv Cúupt-.rJtt- 

it ivri t 	li.li.l', 1• 1)t"JJiçO, arn-ia.,enúmenro e ceniçwaiwaça4 1  1• 	1 it 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

AIX. 36. Compte u .çreLjt:a do f-kto Ambiente elax:ar o Pijno de A, . itnJ' ii', 
tia. 	: 	. r •ji' 	ii 	h-: i.içic : ccx alrrJe dá pubi ia muni: ipai 01 ,  pr eer ' •.ç_iu e Jele.. 

1 	1-; , .granias de prevel 1ç10 '. atividade s. (h ;uu.l f 	• :h• (iti fY 
Va: umnpoiç3o da poli: ,  f1 4101,01M1 	 1 aei: .ii u iti: 

1 

1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

TÍTULO 111 
DAS ATRIBUIÇÕES DE COMPETÊNCIA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Art. 37. As atribuições e cornpetzncia dos agentes comisionados São as definidas em 
decrelo lu (:hre do Poder Ext.utivc;, que instituirú ci Regimento interno, ubervtdo o disposto 
flC it. i cJeti Lei. 

TITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 38. Entende-se p.n iidininistraç5o indireta o conjunto de entidades dotedus de per-
i)flalk:de jurídica, criadus por lei municipal específica, na forma do inciso XIX, do art. 37 da 

Constituição Federal. 

Paragr.'Po única. A administração indireta compreende as empresas públicas, sociedades 
:f 	(k eLíiufli.i mista, autaiquia 	fundações públicas. 

4 	Art. 39. A participaçiic de cssoa jurídicas de direto público interno, no capital de cru- 
p:esa. públicas e sociedcies i 'ci;i'iomia mista, criadas pelo Municpo (Je Mulutigo,;tri 1)et!1 
tida, dv'.J. quv a maioria do capital com direito a voto, pertença ao Municipro. 

TÍTULOV 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 40. O quU:, J: ,',..;dl (ia Iiefertuia Mrcipc: 	Luni;XStu p)r CfjO1 de puv 
Iri. : ni. 0  fetrçr : cargos de i o. 	to cm conussa. 

r 	Os cços ce ptu.nento em CuIfli55u são os cuirs nt..:s do Anexo l, parte rte 
fl( tiv t' Lei. 

pït.. :eto e(e1ic serio eguiaiuent:idos por l'i rnurnciiil especifica. 

A 	Jura ce ,  çaíg(; de picvinento eretivo ou empi ego público dependerá de 
a; ii Vat,rt) ei fl CfrJr ri 	piil 	o de provas ou de prova. e titulus. 

.l. 

 

05 cargos de pri1ne:ito cm comissão são de livre nomeação e eorrtr1ryiO. 

Art. 41. O oryuirugrIa, nomenclatura e a quantidade dos carjos de provimento em 
Luilirf 1 . 	U. (.Onstaiites dcc. Axos 1 c Ii, parte integrante desta Lei. 

Ai 1.. 42. A i elilui 	c. c.ircju'.de PrOvIíI1eíIi; rifl 	riri'ac e a (ilpt ,iit do Arr(o 
ii!, 	nt granrtL U 	tu 



t? ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICiPAL DE MULUNGU 

i°. o servidor ocupante de cargo efetivo, nomeado para cargo comissionado, terá a-
uCiJo çj SUd remuneração o valor da gratiticaçbo de representação do cargo previsto no Anexo 

iri esta Lei. 

ij 2 0 . A rernuneraço do ocupante de cargo cornissionado, no detentor de cargo efetivo, 
cotiipo:ta de vencimento básico e gratificação de representação, confotrne o disposto no Anexo 

Ill desta lei. 

3 0  O valor do subsidio dos Secretários Municipais o definido no art. 3, da Lei 
de II de dezembro de 2008. 

Ait. 43. Lei especihc dispas(-5 sobre o plano de carreila dos seividores pubko, munia-
pais, ocuiwanes de cargos de provimento efetivo. 

R,rJ..'13?o único. A lei municipal a que se refere o caput deste artigo disporá sobre a re-
Jits,Uuiiu aos cargos de provimento efetivo entre os órgãos da Administração Pública Munia-
pai. 

TÍTULO VI 
DAS DISI'OSlÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Au. 44. Para efeito de iniplantação da organização administrativa cio que cuida esta Lei, 

1 o Prefeito Municipal proporá à Ciirnara de Vereadores, as medidas de natureza legal que se íize-
Ím rieLesiris e expedirá, pioyresivarnente, OS atos administrativos de sua competência priva-
tiva, indr';rensáveis à etetiva estrutura funcional definida neste diploma legal, especialmente no 
que diz re4.itC  ao ren1ane)an1Int() de servidores efetivos a serem lotados nas secretarias cnu- 
(i1S P01 csti t ci. 

1 
Art. 45. O Gabinete do erereito t diriglio pelo Chute de Gabinete, cargo de livre iiornea- 

ÇdU t 	irei aço do Prefeito Mu:rdpJl. 

1 
Pii:)JrdIO uf7;C). O IJ)ctL Je (iab;flCte :epurisaLmiiz:r -e-3 pulo OideflJrFieiito 	Jf)€S 

tiL, ( r1i 	t t-  i lo i-i rt eit(,. 
1 
1 	 Art. 46. 	 L ;tepriziçaa e das Unidades Es co l aics da IeJ Muiui 

pai ue [.m 	. u1a.tJect:m ac iü 	nrru no Anexo V. desta 1. oi 

A:t. 47. As despesas ccorientes da execução desta Lei uoirero a Conti tias dutaçôes 
- 	 rrsign.ac1ds 110 ViLJCirtc orçanlento. 

Ai -t. 48. Esta Lei ultIma CIII vigor na data de sua publicação, salvo qudnto a seus efeitos 
Si 	 rI:,l-lift,;q ue retrociçJiru a 1' de março de 2009. 

Alt. 49. evc3rn-Se 	Ji.usiçõas cm corrtrárrc. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, erri 11 de março de 2009. 

'9 
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ANEXO 1, A QUE SE REFERE O ART. 41, DO PROJETO DE LEI N u , 07, DE 26 DE MARÇO 
DE 2009. 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Prefeito 

u Cj.rn:u 	- 	lnoM.i 3O 

dc 	 e;93o 'vrn..- 

F--f - -----H rra C. 
pJ 	1 	1 	I 

-1)• 
.1 

;4. 

-1 
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LEI NQ 309/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
(V)UL #À tu v 

t.-.3 s 
•tJ%?(P,• 

DISPÕE SOBRE REGtJI.AMI:N AÇÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTINCIA 
SOCIAL 	SUAS, NO ÃM111O DO 
MUNICÍPIO 	Dt. 	MtJLUN(iU.CE, 

SISI1:MATIZ.A A LEGISLAÇÃO 
PERI1NENTLi, REVOGA LEGISLAÇÃO 

ii coNrgÁRIo E DÁ 0111IAS 

1'ROYIDNCIAS. 

() 1'z(I.I:II0 	It;NI(;1IL DL \II i.i:'c.i. 	1 •l)() Do 

	

( i .\I(.\,, F.(() 	que a Cinara \I 	iclr.I.  de \Iu!uiI.0 .\ W0\ ii 

'\t 1( ),\() e 1l(i\1t I(() :i euíne 1.c1 \'Itiieip.! 

CAI'ÍTUL() 1 

L).S 1)F:FINIÇ:ÔF:s E DOS ORi LII VOS 

•\ A 	i.tuei Suclal, di reilti dv ciduJ.0 e d1.-ver J,1 j.''• 

	

1 'iii L.t Ji: SeciJaJc 	nieiII nSo cuntri huti a. que proxe os ifliflid ti ,,. 

rcalviuht através de um, conjunto intrado de aÕes de Illíci.ltva pilb11c.1 e 

	

Jid, para g.uUIIIII 	:tetiJiicnt' as neeesidu.ic 

•1rI' 	.\ i'oitea de :\StCII..i1 	 II \t  

ltt 	I 

1 	\ 	tIteÇ.lO S)C .1 	 J aral)ia da iJi. I rct'.LI it de L:.uu 	e 	e' c 

	

II4.IItII II': 1 it ).. e'•i 	hill .'llIL. 

.i) 	.\ 	lllt'ç. 	.1 	..I 1 	li. .1 iiitLt ,tiLis.Ie. 	l IlI.I1I.tt , 	.I.!* 	LCI. 	ca  

O) ( ) iflI)diI tr' .. t:;l' e ;o uJuIeeente 	ti'etite 

: 	.\ 1Li1i 	ç .o e 	iIL.11L )  I.iU% 	SSSO.% L(PI11 dCIÇI.IICLI .  

1IILcrÇIt 	Id:1 e itiIIItIria: e 

3-Ce o-,-E-CE-  
• 	- -t1:) pr&u.fu:t.. 	 :.rr 

CNPJ: 07.910.73010001. 
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MULUNGU 
	

(.0.)i fC.AMT4 

(;.4n/.vjfrI-: 1)0 PRíFE1U) 

/.1.0i 

li 	.1 	:lii)La 	 L dIlali,.: 	lei iItt)i11lI1iiL 	.1 

d[-v, Iam i id 	e nela a ocorrnc ia de 	ulueru hi li dmdes. de un e,içi. de 

e 

III 	a delesil de direitos, que rku u garantir o pleno acesso aos direitos nu eOIljuiItt) 

Ir, n i i'Ce stn.. 

1 \' . 	 da 	1l1 111LlL). 	por 	ICIL) de 	ii'.,.tçt'c 	m)reiitaL:\ as. 	nJ 

:tm:nu!aç5i das p'l nk'a'. 	euttroIe de .içCes em ilidIms m 

\'- primazia da rsjuntbiIidade do ente político na couduç10 da Polinea de 
,\skincia Social em cada esfera de governo; e 

Vi. eenirahJude 11.1 lim i ia para coneepço e ifllplL'n'iefllaÇLlO Jo he c(ieius. ei \ 

e prujeIis. iendti u:ut, hac o :errit'it). 

	

t nicu Para a eiirentamneni' u: pore/. .1 , 	itctem. % 1Clll 

de 1irma imuc.r.ida às políticas setoriais visando Liii vcrai i/.ar a proteção 

suemal e utenáriás canil ceucias Sl)ciais. 

(.'ÀPÍTLLO 11 
lI()" PRINCÍPIOS E l)IRF.l 

Seç;iu 1 
1)OS P11N(tl'loS 

- \ l:wcj Pública de Assistiietu Social rec-e peIs cuniic 

l)rI1)IPl°s: 

• 'nvers:mlidade tuda ILI) direito a prolcçki sactnassi'teneial. preLida a quem dela 

riece.si Umr, com res reíto à di !fli Jade e L,  autonomia dl) e: dud u '. en J kerirni n;iç.'a de 

juJ1tict e.SpLcíle ou cunhl'rll\ uç5u ' e'tnriu da Nua 

II • (iraIuitade. a ai SL'flcI 	oeial de e ser pres1R1a sem exigneia de ct)ntrIhiLiç '1a i)ll 

ettrapaz1ida. observado u que dispõe o art. 35. da Lei L'ederal n' 10.7-41. de 1 de 

OU i obra de 200 ' • E.simuto do Idoso: 

III - InieraIiot;ide da pmo;ç.0 'OeIUl 	UIl..'I'nI o11'-. 	) 10'\l'.l') C.S ,,.'il 5t:.o 	i)fllptci;it)e. plir 

::ic.o 	Je 	oLIl' 	.:I :,,, . 	de 	 loll;.o:mla'. 	Il.Jel' 	e 

Ce 	C(e. 13 - CeWo - Wuutj - CE - CLP C? -OU 
32 1130. e-ma' piefe:ura:nuIrog,.çjnia; e.»' 

CNPJ: 07.910.73010001- 

ç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU I1 

DAS ISCLEZ.A2. cjj 

^4j PO QUC AcO41. 

- 1 utersetol -ia 1 idade: lii e ração e articulação da rede 	 áN 

•Ii,iis j) !IIic:LS e õrf1L) SetIiais (1L Ç1C1 ,esa de direis e sistema de Justiça; 

• equidade: I<cpei tu íAs discisidades regionais. culturais. SuCitieCtil Ii) 	cas. fLI: ÍtjCi1 

e territoriais, priori-ando aqueles que estiverem em situação de vu neruli 1 idade e risco 

pctal C SL)CiLd. 

VI - Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

ren t;ihi 1 idade econômica: 

\/jj - (.; iiivcrsa1/.açiti Uu. ditikis 5l)CIiIS. ii ILIII de turaum 	tiestn.Itriti da ação 

a'smstenckIJ aleunçu cl peias demais políticas públicas: 

V 111 - Respeito  i di'niJade Co cidadão, à sou nuttnomnia e ;u cu direito a bemieticios 

e 'er. içi Is d*: Li uul idade. hCI 1 como ii Ci)fl\ 1 V11CiU fim) ar e CL m LIII maria. CLIuI)LII1-5 

c 1mpttr as*; 
. 

1 	e xut na de necessidade: 

• Ici:aldade de 	iM ,,Ces' no utendimrietitu, sem dieriitiivaçiii Je quikuer 

ttt ure/.u, guamm1imidi-s equi i1Cmmciu às J)optIIaçCicS urbanas e rurais: 

X 	- 	i)r v uItç5u 	a:riplu 	dos 	henelícios. 	sen iços. 	prçrani.L 	e 	ri ujCios 

S1I(LSSI(11CIUIS. t)citI .anii) dos recursos uts.reeido 	pelo l'uJer Publico e dos 

1. iitLFjO5 p.l:.j '.um CIiCCj* 

Seção II 
1):S !)!REF1&IZES 

\ i:e.IIU/aÇaL) da ttssisLiICiu OCiU1 Iii) \lutiici pio observara as 

SCLZLI1I)1CS d:rctii.e'.: 

Fi rmaiia ii resj 	i.b!idude da KLIJL) na eoimdçro  

e a! eta eadr es ter . de 	' erno. 

II - 1 Jecei.1iili/u_i'it 	l)tIiIrto.,mdfl)imiktriitIiil e earuamimio 	rnmc. 	,.au cada e:cia de 

ges 1 :io: 

( 	lianciainemi lo nau 1 h.do dos entes íederm los. 

- N !:mimieizmliLlalle -.LeitiluIt:i:Ir: 

• te: ii ttii tal 

R.i Cci mm.imo Cafc, 135- Couro - Iln;u -- CE - CEP 52 74 20 
gene !35 332e 1130- e mal! prefcwrwrLruruçIIa 	ir 

CNPJ: 07.910.73010001. 

_X 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

C^5 uu.LCAi Qut IJIC*J4 A)4 

GP.alt 	DO PRIFEITO 
	

MULUNGU 
	 AO W7v<) (;M) IZ ACX)'(. 

FLO4 

1 - lLrtalceimelao da relaç() democ rá tica entre Estado e sociedade civil: 

- 'ar: icipaçn popuhu e controle social, por meio de  organizações IepreflLtti 'as. 

n, iunnuIuço das política e nu controle das ações cru todos os nrvers: 

cArulI.;Lo 111 
DA GESTÃO i: O RGANIZAÇÃO) DA F'OIiFi('A \IU\ ICI l'.\l. DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SCÇÜO 1 

DA GESTÃo 

A ee1.Lu das ações nu arca dc Assist'neia Social e or:1i7ada 'ioh a 

lt)rnade sistema Llesccntroi/ad1) e prtieipni' o. denominado Skicinu (taco de 

.\rster1era Social 	Si .\S. etinlurme estabelece a lLei Federal n - 	de 7 de 

tk'tcnihru de 1 Q93 . CUJaS 'rina rerais e cnordenaçdo Si} de conipetncia da U nião.  

Pargrat'o Vuico * O SUAS t integrado pelos entes ftdcraiivos. pelos 

respecti\ os conselhos de asskt3neia social e pelas entidades e organi'açúes de 
as'is(nei;i suciI ili)ratida jicia Lei Federal 110  8,712. de 19 9 -1. 

- ( ) 	It :icipa de \lulungtr atuara de turma :iicuia¼la Ct'Iti US 

1 ede; 	e estad ital - ohscr ,laS Us normas gerais do SI AS. e ahcnd .-lhc et o teuir e 

OS ser \ içus. pt o ;an ias. projetos. beneticius socivassistencra:s em ea ;unbito. 

.'lri. 70 
- () (5rtu (leit or da Politicu de Aisienc;a Social flu \ 1 11111k  IJII) 

litililtti2L1 	a Seere.oia 	1 r:t 	lho e 1)esn ol i'.u'  

Seç'.0 II 
DA ORGANIZAÇÃO 

1 1 neo de .\ssisaYrwia Social na 	 M unic1 1110 de 

lul .ilieu .arafli,.a-se pelas se.uintes tipos de prueçio: 

- Proteçfiu Social 1 	ei: Conjunto de serviços. pru a:ros. proteLo e bcne licios d.t 

	

1 .'ncr a social ue ' 	 .1 re eni r situações dc o inerabi lidade e ri 	i ai. t 

ii 	L .kjLl 1 IÇue' C di 	le\et1 ol iIflCilt() dc pi ILCflCRLI idades e dt ' : 	a icei :ne tua dc 

:ieii lts 	i:i 1 :vL's e Ltu:iinhl.tI .. 

li • Pruteç'iu SocLil Lspccial: conjunto de ser iços, prui'anuas e proictus jue tem por 

obeti o contribuir pai. 	reutn\truçau de vínculos lainiliaies e cornunitrios. a delsa 

• 	 •- 	 .• 	 - 	 - eer.:r 	- i,;............ - 	•: - -. 	 - 

, 

CNPJ: 07.910.7301000 1- 

()~X 
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GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 

W. WS 
( .l.Vl IILd ,  tAl 114 	:l•Al 

/MULUNGU 
t» S11 1J*4 CJ1 $tICA.Mt4 

J 	Jieii. tt 1itICetieiiht JIt potencial idades t. U1IIÇÔLS C 3 )rtteç5() de tt:i 	e 

;'uIi u eli1rei1t::niet 	ds ituaçõe de s itIaçi.t dc direitos. 

	

A proteção Soclul Básica compõem-se recipuaniente do 	euifltes 

em i içts 	wc I cass is1eiieiii, 	nu., 	termoN 	da 	lipi ).3Ç)O 	Nacional 	dos 	Serviços 

Steit:Id%tenciai%. seni prei ui,t, de outros que vierem a ser instituídos: 

1 Serviç-o de Proteçilo e Atendimento Integrul à Família - I'i\ 1 

II Se; 1 IÇO de ('0111 i\t11 	e lorulecumientu de \'iueulos - 5('1 \! 

III -. Serviço de Proteçu Social Jliisica lO) 1)omieihu pata Pet)J-. ctlln l)clicieueia e 

1 d usas: 

l\ 	Ser iço 	c Iroeçii SoCIUI 1sicu no 1)omliieil;L'. coo; Polfficus.  Klblicils 

o t,eiLtt1i 	iiter 	tuidi:mcutc. parti a Ili;11cra 1iilii,cia. 

§1" - 

 

0 l > .\l1 	Occ Nci,  ç , terado ecIusiimueimte ii. (coou ie Recuco; de 

.\ssistCmici:i Sueial-CR.\S. 

- ( ) 	en ii seii.lci1eiais de Proteção Social Básica  j .dcrio cr e\eci.;itios 

jeli 1 uipcs \'ulcntc. 

us 	 pacI ticJis na CIT.. . de iitm lente 

delier;da 	rio ( "AS. esi.:b-leei:,ts para ii por:e do lmmmmnieÍpide \ 111ili0. 1011 

eu l na uei:unen tu para a o ) r.0 de proteção social cspec in 1. nw, termos dc 1 	ieiçf;o 

aeiunal Juá Serviços S 	uauteneiak. SeM prej.i,.0 de 01.111UN que 1 icem 	.. er 

111511) 

1 — 1'i'uteçiti Seja 1 [jn-ia1 (I& Média Complexidade.-  

a) Sei ÇO dL Iz()1cç.t e .\:eudimnciiu Lpecutl:iaJo a 1 wiiiiiu e lidil iduo-. - '\l .Fl: 

1i 5..: iço Ispecuti 	au dc \boJae;i; SociaL: 

C) Sei iço de 1'u)teç;) Seu:! a Adolescentes cm ( I1:ol)rilnenmn  u -  

)cioedueativa de 1 ibenímic .\isiidi e de Presuçiu de Ser içus à ( omnunidadc: 

d 'cr' iço de Pmueçi 5 'e:l 1 speeial para Pc 	oo co m 1 )cl lei:mea. jduc- e suas 

I::.tm li:-: 
/ 

Ru ci O: jjs;tcj Ca 1v. 136 — Centro - 	— CE — CEP 62  
328 1130 - c-muii  

CNPJ: 07.910.73010001- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

A1N 	 MULUNGU 

FL.06 

C) Sen iço EsJ)ee iiiado pira I'cssoas em SiLuaço de Rtàa: 

U&I.f1A. C.'t l4u(tAu 
A) 7.C)C&AC.&i& 

II - Proteção Social E:edai de Alta Complexidade: 

oju de A ohiincnto Institucionul: 

Li serviço de Ae lhinento em República. 

C) sen iço de :\coihimneiito em I:umnflia  Acolhedora: 

J 1 Sei 1 çti de Proteção titeçI cio SIttLmçÕe dc ('ulamidades lm h I ica' e dc 	e rc I i,: as 

Pa ri iraI  E o ico - O PÁ EFI deve Ser ofeitziuIu cxci ui camncoe no (entro 

de t<C1elCflt.1 l)CUii.'tJi) de A Ist.TClU Social - CREIAS. 

,ln. II - ,'\ Proieçes Sociais 3ãicus e especial scri() 1rtadas pela rede 

de limita i nie rad;t. diretamente pelos entes públícos ou pci as rii e :ides e 

i)r1iiiiçmes de '....i tineit ocia1 incLiladas ao SUAS respeitadas as especi lcidad:s de cada 

'r\ tÇO. pro., rumui )U projeta 5OLiC)I'.'iCIl%.101. 

• ('ummsidei4m-sc rede soeitnissistcnciai o conjunto integrado da ot'erta de erviço. 

proniin;t. projetos e hcnel'icmos de ussistC'itci;i mecial mediante a arik uIa 1 

todas as unidades do SI AS 

- \micui çli ao SUA e o reconhecimento 1''Lm E fllo. eme lar raç:u Com 

1 manicipio. dc jLlc a entidade de aistnui socmat inte gra a rede sticioasitcnciai 

.Irl. /2" - ;\i pruteçIc sociais, básica e cspecial, serão oIrtadus peipliene 

no ('entro de Re1r4ncia de Areástèncía Social CRAS e IR) ('entro de Re(err;eia 

hcciali,..ido de :\ssisIncia Social • CREAS. rcspecii\ :aicmmte. e pelos entile' e 

mi/tes de assist:teia social. 

1 - ) ( R.\S a unidade pu'Iiea municipal, de hase territorial, local iiada co arcas 

C0111 o majum es índices de '. mil: mcm abu idade e risco social. destinada o 1ui iculaç.ln dos 

iços tmCii;tssistemmeia '. mio seu território de brttiiiieiu e à preLitçziu de sei 

pror;mn1.is e projetos sOeit'.isjtCttClJi5 de proteção social básica à.-;lmmnilim'i. 

2 	.1 ( it i-. S é a unidade i  mhl ica de hran 	:. II um ime:pol. YC IL uma1 ou emá,lual, 

ei s içus a immdi', dos e tio:11 lia,  que se Cl kunt ram CII) siLIIIÇItI 

.»m'iu C4Ie& 15 - Centro - t1utL:g - CE - CEP 62 7&4-0 	. - 
:mo. .-aI peietra'mi 	çil 

CNPJ: 07.910.7301000 1- 
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de i 	 ou Sucial. pi  r violação de direitos ou Coou ,iiii a. que detiistla;n 

espeeialiada tiu prOueÇfIO socia! especial. 

	

- ) 	 (R1.tS so Unidades Públicas lstaLais instituídas r:u jinvitu do 

SUAS. que pt)5SUC)H inlerlace .00) LS dCifliS poIítiets públicas e aítieuIui. coordenam C 

ofertam os scrviço. prurinus. projetos e benelicios da assisiència social. 

- À inlanaçio das unidades de CRAS e CREIAS deve observar as 

djretri,cs da: 

lerrituriul i/.açau - Oflrta capilarí72lda de serviços com ireas de ahraiineiu 

delin,Jaç com h;i.adu na lógicas da proximidade li) cotidiano de 'ida dos cidadãos: 

rcspeit:tndo as ide,iiidades dos territórios locais. C considerando as utÕes relaiVwN às  

dinâmicas sociais, distância ,, percorridas e fluxo.-, de trmspuri. com  o intuito de 

poienciálizar o caráter preNçalixii. educativo C prOlCL i vi (las açe cm tudo o município. 

i:ei nkt i multaneamen teie prioridade nus terri ttrI Os di' UlaIt ir . til nc(a 1)1 idacie e 

riscu SIJCLLI. 

	

11 	( iii versul 	• A litit de que a pi tcçiI social Liai.a e a 1)I01eç1%I i icial 

çsceiai .jaiii u.seurudas lia totalidade dos elÍitOrius dos IflUtIlcipRis e com eal)aeidade 

de atei Id iii leuto cnn l[iat í ei cuiti o ol unte de necessidade da pi puiaçiiu: 

1 - Reinnal i?çio 	Participação, quando 1' ' w o caso. eia 1irruiijus 

isLitcui1,.iis que ciivol \ um istuolcipios circunvizinhios e o 	o cOlo estadual. visando 

usscguru a prestação ale sei iç 	ocivassIsLCnc iai s. uoiiihn i teu te de pr ii eç;n  

ef)cCiul uju5 custos mi a ha;i demando municipal jtistihiqucrn a adesão a rede re'tonal e 

deeiuc !lr;I.t;I Lii' ..erviçc 1% 	t) 	11:Ii i do 1 stadi. 

Ar. 14° - Os ;uiexus 1 e 11, desta Lei, passarto a dispor sobre a Ltrutura 

:\Jifli o isiral 1 eu da Seeriiar a hi Trabalho e 1 )een (11k imento Soe 

• ( .' ( RAS e -i .iuidude pibIILu e Llta1 a t.t i ( Lada mi âmbito ,  Ç,111 't .\. 

	

dei :Jo e: ei 	i( E 	 * tetiji luiwimmuuei ito e t t 	;ii.:çe di ci 1 il ttziOo pelas 

flui tIs.i1t a,* Iai'Iuah. 

2°. A Lei v1 unieipul ' 154, de 20 de Abril de 2009 sera revogada. quanto i 

Estrutura Administrativa da Secretaria do Trabalho e 1 )csenvolvitnentu Social, ArL2 1". iti'RI 

3.3 e Anexo i. perinuieccidt vieflIe as demais dis1 çes com caratc: ubsidiirio 

	

.,a Ct. 	ti Cofó 1 36 - Centro - .LLrg.i 	• CE 
Fviv t 55", 32 J2V9  1130. e.in . preteramjknguçrra coir 

CNPJ: 07.910.73010001- 
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..lrI. /5 - ,\s ofertas sudoassistenciais nas Unidades Públicas prcsupem U 

Consfiluição de equipe de reft'rneia na forma das ResoIuçCe do Cuuwlliu aeuIta) de 

.\s'kint ia So.1i1 - CNS. 

Larágrnfo único - O diagnóstico socioterritorial e os dados de VigilfLnviu 

Sucioassisteneial são flindanctais para a definição da tbrma de oferta da pRflcço social básica 

e 

.-lrI./ó °  - O SUAS afiança tN seguintes suranças, ob ,,ervadas as normas 

1 	:\OUlida. 

lt 	l(i.stJa; 

III (..'on ivio OU vivéncia tainilíar. comunitária e ucia1: 

I V l)eeitvoIv i:nentu de autontutua. 

V Apoio e auxilio. 

Seção 111 
DAS RESPONSM3ILJ DAI) ES 

.lrt. 1 7° - Compete ao Municipio de MuIunu. por ntcio da Secretaria do 

Irabuino I)een ç)Ix intento u.tl 

- I)estitiar reetiritis Iii tiiceirus para custeio dos beneticios eventuais de que trata o 

art 22. da Lei Iederal n 	742. de 1993. mediante eritrit» etahc1ecidos pelos 

eoneIhos municipais de 	ititcia Social: 

II - i.Luar o pag,1111e1110 do tii1io•11a1a1idude e o auxilio- hineraL 

III 	1 e et.tar os Im U eLoN de 	iíieittunieiitu da ubíeti. it1UI1tt.t) 3 parceria com 

oritii.uç)es da sociedade ei 

1 \' ;\tender ás açõesskteneins de e rtcr de enrgn.ia: 

V - Prestar os serviços sociatsistenciajs de que trata o art. 23 da Lei Federal ri° 
8.742. de 7 de t)e,'.emhr) de 19V3. e a 1 ipitieaçit) \acun111 Jui Serviços 
Soe ivassiste fiei tus: 

Rua Co stincj Café,13 - Centro -Muh.rgu - CE - CEP' õ2 7-030  
Fone-  (85 33281 i30.e-mail -  prefeiturwnutungugtrad cctn 	 '.i -' 

CNPJ: 07.910.73010001. 
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1 	liii plantar a \ 	CRI M)C iOaSSiiteUc 	00 3I LI lii (O Nt i;n ie i p 1. 	,tdi ai 

pl.inej ai n. o (o e 	i ot ,erei 	ai iLla de serviços. 	id IC I •ic ii i. prugraii Ris C 	)Fi 1;  LR n 

'iOC j LI 	s 1 	.nc 1 ais: 

V11 - -Implantar Si steOhi de 1 a ibrinuçø, aCpml1arneflt0.. IflOfl iwranietito e 

-[\',1]í,- -10 para promover o twimorumento. qual ilicaç10 e integração COflhiflLIOS d() 

sCr\ içus da rede socivassistenial. conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de 

Aishnda Social: 

\1 111 	Regulainci i ar e eourdcinir a inmu Iuç io e a impleinei iIaç;o da 1 1 oliticá 

Municipal de Assistincia Social. cm eimsonncia com o Política Nacional de Àssistneia 

Social e com a Política kStaJLIaI de ASSISLêflCiU Social. obervunJo as delibcrtiçcs das 

c:itri'iius nacional, etudui e iiunicipai de assistenelu oeiai e as dcl ibei ttçs de 

cüijncia do Conselho Municipal de Asistncia Social: 

IX- RegulainenLir is 1 ieaeicios Eventuais cii: culisto iiiie:a .oiu 	dcii h: .tçC 

xiçp ( 'nc'l h ; Nt un ki pai de 	(e; Li a St 'eia 1: 

X 	( o Ii mii ie .ii o upr i o ior4ii ci 110 da gestfto e d os servi Çt)S. p1 O Ufl1R. pri jetI)5 e 

1 ciic 	•,.', 1 y catuaiS dc A :i%tiiCitI oçiU! eia :tllih: Ri ('Cd 

Xi 	( lI!Ifl.II1CI: 	CIO C,iiiUilki COZO a esicr 	1CdCI 	CStd(llid. 	i''iiOCu 

Ina 1 dc 1 dtieaç5a 1 'enfia icflte, com huse nos princípios da Norma ( ) pe rac 1¼' na: BásIU  

de 1e ursos 1 luinunus do 5 t \ 5 - .\ () U-R 1 l'SUAS. CUi rdcriiiidu-a C\CC LIlal ti 1 dI C1 

111 li'iR.. 

.\lt- 1'caizai o \Rintira:nciiii' e o Avaliação di i 1 uiiiiezt (Id 	te* Ima 

.Ot Ct. LiuihiR': 

iCtu tocai do Benefício dc l're.iji  

garantindo U , S seus hene tkia: us' t -  luiiiiias o aceSso aos er IÇtI5. 11r0121CU111.1% u is da 

rede i ejo;tssIteri i 1ii 

XI \ 	ltCll 1 lar em 	1 II iii 1 2010 1) (LflisCl imo de :\ssIs1çI icia Sueia. a 

. iIIei en. ia tt 	;\si5(dI)C.,i >iiiCli.t. 

\ \' 	(icrir ¼h. 1 'rini ime.radii. OS 	 beeteio 	e 	ri'i.rLmInJs de 

1 ransie: i:ci .1 tte r eno;i dc SL:O Ct'IdI,?flcitr 

	

Ra Ce 	slu'c Cale, 135 - CerO:o - MJIJnU - CE - CtP b2 76•CuC 

	

Fcmii :E 	33E 
 

130 	:aJ pel 	rarnçul"a, ci" 
CNPJ: 07.910.73010001- 
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XVI — Gerir o Fundo Municipal de Âsíst'nuia SoeiiI; 

X\11 (eiir 	iii::t Municipal. o (ttLtiru t niLo pari Íf(IL,ILi 	 do 

derai e o Isal1L I3uia F;wiflia. flOS termos do §1` do ar. S' da Lei i' 

1 	di,: 2UOI 

XVIII - Organiiar a tiia de serviços de turma tcrrit riaiii.ad. em arcas de 

ifltitH v uiiie abi l idade e risco. de acorda com ti dias nust ico soe ii )te rri ti o a 

XI> 	( )r :i t i ia r 	a a n torar a rede de er 	i 	1:t 1 'r ,  e 	i'i.i 1 E 	i ea e 

l.speehi. ,trtiei,ilandi,, 	iiteft.- 

XX- Ot 'aIlI/it e e ortenar o suas cm seu funbito. ohser ando as cliberções 

e 1 açiics de miaN IUSIãIICIaS. iiontiatii.uiid) e reu1a:ido a Política de 

À ssisneia Social em seu n iii it em consonância com as flori mis veru í s da Umizio- 

XX1- i-: !ahorar a propósia ( )rçarncn tirui da ..\ si tte :.i  

.t\se!LIt ai •d 	e. o rsus co 1 c 	ai 	1 unte ipal 

.\ Xii 	lab' Irai e ubiaeter ao Conselho \lunieipai de :\ssistueia Social. 

anualmente. a Praptista ( )i ç.iliieniaria dos recursos do Fundo Nlunic.pal de Ai'iieiu 

Social - 

XXIII- Flahorar e eampnr o I'ianii de i'rii iuenei,i'. tio ca'ii de peitdeias e 

\1ieip 	• 	"l 	ado eIi' (.\I %S e p. 	.. aio ;;_ (111. 

XXIV- Liiuir e c'ecutar o Pacto de .\priniorameflto do SIAS. 

iaip1enei i1aIl)-t' eut umbLIO oito 

\!. El 	'ra e e cc atar a Pi ii iCd de Recurso:, 	ii Ul itatis. de aci irdo Ci 	a 

N()flhi(i1-SE ÀS; 

.\X\i- 1 Lthi 1 	' 1 1 1ti.tj \1wiiLiptl dc ;\sktnei.i Su 	aI. •i p.i:'tir Jas 

dade' e de ieu eSpeea\ o CSL1ÍO fiO aprimorziniccio tia ciestão do SUAS  e na 

qual ilicas i XtuN 	 puta mares e 1 )iri,-tri/es p:titi.til:iS - ias i ust5ncias de 

i'ttiiçfio e fleOCUtÇ R) do St 

.\>\'11- II t':;a e e;eIir os atti nttnlat;' i. i'eces.ii ai' 	L't,ii 	tL F's1.\S. 

de acorco coiti .i I)Iretriie\ e't.a eeeidas aei, (.tneIho \t,:aieii.! ,IC  

3-CCflt(O-M.ç.-Cc 

c t r3 p:cfe.:.r: - 	n 
CNPJ: 07.910.73010001- 
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XX\'l II- L1tburar e prinorar tS cquip IIeLUUS e er\iç 

)L'\ uI t 	hcadoes de lir ncntt e ri[iiço 	etrwdus: 

"'<!.\ Jrp1ir 	iIi:.c:tr e' tnIrter u (..eu SI AS 	ui1r,rJ, 

>.\ •"Ç 	 e'trJde's inse' 	i,r ( 1 ,\S nu 	e r 	de ( LIU c 

dnn dc 1 nt iWide de .\stnci SdeI[! 	SC EAS de que tra ii 	t) N 1 o Ar. 19 d:t 

ei 1eJeru \ 	742. de 11)93: 

1- 1rrrpintar i ct:ijurrto de uplicalivu., do Siter11d de I:tnrrtçiu do 

sd 	de Aitrçrd Soe'id Rede SUAS: 

,\>,11- (tr;tiitir a 	 trit 	r 	teiorrreriru çJO respeeti\ (1 

:e!to 	luiicrp:ii de .'\sistrneri 	gdruntindc) reciiro 	mterris. 1'.rro e 

e coill despesas re1erene\ ti p.ws,igens. traslados e diárias de on ,.1heru re1)reemneS 

do (iu\ eriro e 	S dedrJe (iv: 1 q uiindu es( Creífl nO C.\CfçiCR) de' 	dl 	Çuei 

,>111- (ii:tnir qie 	elltn'aç't dii 	eç;t ( ) çrrcnt1rid e(L.1 de tct'rito cdliiti 

I':UR I'Iur:dzit!. o 1'1:, 	de 	 ' e,d e Uu 	J;I:r'iKsL 	 1' 	'R 1 	tIL 

AIrinioramenlo do M 

1 \ 	( :irznir 	:iiteurIJiJe d 	prt)reç.i¼ 

	

pe'li t.liç10 	 de ftnni 

. 	it 	1 	tt». 1)riii 	'ederil e Muieipi: 

itl de (çtt:e. 	1 rjilh:it1ir,,.,. 	1): 	eeirc 	de 

1 .ntuujes e 	:i/:oCes. 	iiio 	1 'rc1lreirus de' Aisiiiit Soewl. .em de Jee;s'er, 

e' dJtLr i e Ii/d''ii de' e'UUtL. PCs4u1Sts e' diu1ic)s eIdelUrnLdUs i puIue.i de 

	

dtr)çud oni. em eie':l 	li ;idrlenidr i anMise de situiçes ide \ ihcr;ihilid:dc e risco 

dw,ierriun 	e' o 	 t):;tmeh d.-, ocO: de 	er\ iços e:1) euiiIiii til ,  J:!e L )tn)illC1Jt) 

.\X.\ \' 1- 1 ,r•r ' 	indo mci' dt 	 t 	 d 

.\.\.\\'Il- !)et:ii i'  tiiiio de releriieu e eoiLwree ciic 	di dLeiidiIIleflLu) 

•: rÇt' - 	1 Cli 	LutiC)iV. ci' 	ic'ijiHii 	diu er'id:de e: 	eIis 	tid 	ii 	)Idi. 

/ 
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XXX\'llI- 	1 )ctiiir 	os 	indicadores 	essirios 	ao 	preeu 	de 
.01:;1cn1 10. iflitroe: 1 	;l\aI i.içiu. obser\ :t.() a suas e1n1eLaeia. 

XXXIX - 	lemenLo OS protocolos pac Uudus na (II; 

XL- IpJeient 	(;estão do trabalho e .1 educação permanente: 

X1.1- Promovei a Leaçu da I'oliiica Municipal de Assistnci a Social com 
outros Sistemas Públicos que Iiwein interface com o St';S; 

Xl 1!- Promovei a articu1aç(o intereiuriaI do SUAS ;S c o o 	a i Pi lii iea 

Públiez15, e S%teOOl de Garantia de 1 )iretu e Sistema de 

XLIII - Promo cr a participação da sociedade, espeeiu1111c11Le duS USUárIOS. nu  

elaboração da l'oliticzi de Assioneia Social: 

XI .1V. Assumir as utribuiçes. no que lhe couber. no processo de 

Muniipali'ação dos Serviços dc I'rineçao Social Básica: 

XI .V- Participai dos titecanisilios fonuais de e peração intcro' ernuniental 

que viabiliieni técnica e Enanveiramente Os ãerviços de reIcrijieia re g ional. definindo as 

cunt)etncius na gestão e nu coIiflalIciaflIeflto. a serem pactuadas na CI 13: 

XLVI- Prestar *311*onfluçoes que subsidiem o aet mitiioimcn:o 1 toi 101 

Federal da Gestão N.11111 1,_ 1 pai; 

X 1. \ II- /.etai pela 	Lição direta ou iiidiieta dos recursos trunsl.,ridos pela 
e O?l. 	i('-. It1 l.lulIh:!H.I itKiU 	111) O0L 1L1flLS 4 )IeSt1ÇIt de 

XI VIII- .\seurar as entidades e oruniaçÕcs de Assistneia Social 
visundi, ã adequação dos SCIS serviços. programas. projetos e heflCliCit)S SUCIOLISSIStCflCUI1S 

às nomas do SUAS, viabilizando es1rattgias e mecanismos de oraruïaç5o para aferir o 
perteneinento ã rede socin1issisk'neini. em únibíto local, de % en'içtF. prnramii. projetos e 

benelicios soeinassisLenciais ul nados pelas entidades e urguniiações do Assitncia Social 
de açordo com ii.s flt)I'ZTt;it i VU 5 IeIeruis. 

V / 1 1 x 
	1 	

. j 

R. CL' 	:.re '3o 	- MI0L.r.. - 	- 
.3'j . 	reis dt3'j4i,; tila1 '' 

CNPJ: 07.910.73010001. 
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1.. 13 

Xl .IX- Acompanhar a excetição de parcerias firmada.) eliLfe ' \ 1 usii; 'h s e 
as 1.11 dJc e Organitaç;es de .\ssistncia Social e proinu er a aaJiaçtu das Prestziçie de 

Contaz: 

L- Nonnati,.ur, em âmbito iociii. o financiamento integral dos serviços. 

programas. projeIo e IIeI)cijeios de \ssisLéncia Social i)ieruIdos peia 	entidades e 

ort!ani /ai. 	' tmeuIaJa ao SUA.S. C4 1 111u111 1.c 1" do ari. i 	11 da 1.,:i 1 eJera o 	7.12. dc 

19911 	iou m2Ulalltça%: c111 an)bitt li.deral: 

1.1 - Àirir os ; drõcs de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores 

de acotnpanlmmento dc tinidos pelo respce(ivo Conselho Municipal de Àssistneia Social para 

a qu;ititicaço dos Ser Iços e leneliio em consonância coam as normas gerais: 

1.11- 

 

Uncaminhar para apreeiaç' do Conselho M unie ipa de :\isLflCiu 

Social os rel;mirios trimestraIN e a; uais de ai ividades e de execução íisieu - i nanceirI a titulo 

de prestaçao de commla: 

LIII- compor as instâncias de pactuaçio e imeoeiaçxu do SUAS;C 

[.1 V - 1 st i mimo lar a luubilitLtçàn e orguni/.uç;o do:; usu ri os e trabalhadores do 

SUAS para a part ici paçto nas 	mm ia de ci ilUi imle social Ia po1111ca de jsit meia st'cIa 

1 	- liimmijir v IIe.ilImeI1ta et'mmimmui 	1 mrtmLp.mt: o 	m'ahiL da pdítie;m 

t.ic . 	emme.a 's.ial: 

1 VI- Criar a ( )u RIoria do SUAS. prc:creneialniente eoui protissiufluis do 

quadro Meti'.;: 

VII Submeter, triImIcstr3lIla.0te. dc Iwn;a S inLi.t ica. e anua lmene. de :orna 

A na1 itka. 	Relatórios de F xcuç;io Orçamentária e -inaneei ru do Fiin.fm \ lua kI NI! de 

Social à apreciação do ( MAS. ,\S. 

\ 

Q
i Ce. _.4;:.' Cf 	Ceriro - L_ngu - CE - C 	62 764.030 

mt2 	m30- e-mail prelclurarruaigu.gm;II rr' 

CNPJ: 07.910.73010001- 
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'IcÇiO 1\ 

1)0 P1..IA() i1(AJ(iP/lJ. !)E,1SSIS1É.VCI.4 SO('I..il. 

,lr(. J8 - O l'Jiiio Municipal de Assist'ncia Social é um instrumento de 

planejamento estralico tjlie contempla Propostas para execução C () mon tor1imento da 

P! t iea de \ s ist&tC ki Social no unhito do Município de Mulungu. 

§ 1 A ela Hi 	do Pkmn Municipal .k AsN itUeLi  

4 t LIaL; O) anos. e tu ucíd udo ei ni i a eIakraço do Plano P1 urian ou) e contemplara; 

1- 1 )iaL'nst i CC) 51 )C ii ilem tor; a 

11. ()hje:kos 1.ez.tk e 

iIi 1 J !etíl?.C? C 	ld.idc. dt 1 

l\. \Ce 	ctrt!ei •i•.. 	. 	i)ItIi)IiÇ1t 

\ \ lew eial,elceida. 

VI- Resultado-- e i inu.ie 	. 

VII- Recuri)s nateu:n . 1UlO1iflt)5 e 1ifliflCCiri)5 W pon cci s e 

VW- 1  Iccai 	IaW: dc iituitciamento; 

IX 1 oU icadi tes d e i o 'ralacuto e a ai iaçiu e 

X - & Ililama tl 	\Lt.tiÇ 

§2- ( ) 	 1 1;uit' 'I.iiiei11.i 	de  

a 	ai nerli n . de CFo 	erta r 

1 	.\ JeIIteaçoe ihis tiOeicneias tIL i;.itCiiCd \oLiil 

Ii - 	1ea 	uaeit l 1.1 S t eNt.111.lis 1)lct11tl.t 	 1 Lt)I1 fl 1 	'5 1 

al 1 ril)it)rUiel1t 1 ) do 	t 

iii:tt;lit.i' '. . 	iii 

/ 

: 33 	1130 - e11u.i. V efei 	0fl.;t!9iÇ:'3l 

CNPJ: 07.910.73010001. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1 ts gtti,., riur tuC(T4 

1$t1 LIIJ. A1.IJI 

GABINET 	OPRFEiTO MULUNGU 

FI.I. (.PIi1JL() iv 

Das In.çtãi:cia.s th' .4rticulaçüo, 1 3adsuõo e Deliberação (Iv SI .IS 

seção 1 

DO CO.\SFLII() It•VlCl/'AI. DEl.'SJSTEXCL.1 ,VO(71I. 

.1r1. 19•- Revoga a 1 ei \'ILIieipaI V 02() de 18 de nuveinhro de 1 914). sendo 

o Conselho Municipal de ,\ssi seU SoIa1 CiAS e o Fundo Nftmidpt1 de Assist,neia 

Soei:d. Ié\'1 \S do Município de \li diineu disciplinados, por ta 1 ei 

- ( ) ('e•.i 	\iuiiitij'1d de .' 	iIeR1 Social 	( \I..S itt' \Itiicípiu 

d 	\l1loJ.L. 	'rL':u ,lJ)),I ItI 	. tlL 	e*dL iUJI. de 	rti I'' 	e i.IlII1)t»dÇ:I() 

i).:ILl 	i;trc 	(joern,l 	e 	'o ede 	Ci i;. 	uieu1;td' 	Seciei.trt 	do 	Ira11k.1110 	L 

1 )ceo ol i 	St )L iiI 

 

cujo, ti e ut'1u s. notileaju5 pelo 1 're te 1 tO. Lei 1 I1U tLlittt) de 2 (do;s 

u:Lo. perntiiiJ CIllied tect Id ç ' .iI ;'UI ialai período. 

§211 - () ( .\1 AS e ctniiposto por 10 (dez) membros e respecti' os suplentes. 

í uJ ic,d 	de aet i rdu cii: t os 	um te 	: n riOS 

- 1 ) 	r )re - eni.::1te\ L'l\ Ci ;tn:1ttis. 

II • tt rL-pI 	tituLes J 	oeiedade Civil, dentre representantes dos usuários ou de 

ii: g,11 i..çtes de c.miários, des e tid.idcs e um ganirz ..Ções de sisnueiu ueiaI e dos trab,mIl:udores 

do setor, eCt)lhjdos em loro propi 10 OU 115 cmtineias etm pri-eon íerneias de .'\ssktncia 

S,' tu. ,,l11,1iIC,ltk) ¼' \IIIHSL tit I'1i1' PliI I de 

' 	.1 	e:.L:t:.U. 	:auIiuçocs J.. 	\.st:it.i.* 	'itLL 	1i.t. 	tt Ct.1il 

ie.iltre'.. Ci 1 1 :ttuItie ::i't I.:t:/:1%.t.' :ck L 'tiscIho 	ucii,n.Ii 	te .\sistt1e:i 	,,t tu). 	iedude 

('ix ii podef.0 er reprec mau. .oi.emik jiur usi trios do Sistema t;nieo de .\ 	5tt.11Ciu Sociu; - 

SUAS. 4 Uendt' c 	u '.ti tu 	' em reu li iadu a quakjtk-r tempo, ra o eilfltpfi lileilti iii 

me t .m: te th ' 1 hU :.LOu. 	7C1\ uJ.t 	1i-ma'. icu de sco!hs do'1 mcmhr ,, d.1 Noc k-iLak e\ 1. 

:tbeIeemL1 IiL'I:1 1 L 

• ( 15 ti 111.tl_ldt1e 	iictilii de c;Lri.t de .1reSto ou LheIa. 	ej.. : 

da ( k1L5u iIt E nidtde.s 1 mb1 C$'1 e .:,ttui ou JaN entidade.'1 e orgun /açi'es de tIsisti1eid 	'iul 

sei 	Ci O is ide: ,ijti se1 is 	li. 1 es de trubal hadores 	,u si bi ti dos 	o: c II ti ,. podei do. 

ei itudo serei o indicado -, co:: to 	e :ii: :u:tes o' ernuinentu is: 

/ 

\ 	 .d't 	'.i - CeO'u - .• .,.;.. - CE - 	5 7--) 
" k.. 	 '.. 	. í-niit p1f'etJi ifllLk4 ' -u ':nia 

CNPJ: 07.910.73010001- 
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.Á.% U.IZL*. QUE DC..'J1TA.M 
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§5" () (i\1 :\S e pi esidido por um de seus integrantes, e?ito dentre seus 
'.1 11afldlt() de U 1 (ti a 	I.,  w. permitida um;i única reco nd uç'iu por let . , l I )cO ido. 

§i°  1)cve-e observar em cada mandato a ultcruiincia entie repreentantcs 
da Sociedade Civil e Governo na preidncia e vice-prcsidncia do CMÀS. S11V() 110$ LUSOS  de 

rccunduçfio: 

§7"-() UMAS terú Secretaria Executiva, que tamb:ii e.\ercera Suas 

atribuições perante os deinai s Cun ha de Controk Social x iuuLidus à Secrelar i.i di' 1 rabai ai 

e 1 )escn o1 vi menlo Social, confOnne dc o ido nos anexos desta Lei. 

tri.2O° - () UNIAS eunir-se. I)rdiflaria:Ilelltc uniã x ei au iiie e. 

extrumJinariamente. sempre LtUL  iieees ri o. em reuniões abertas no público. com  pauta e datas 

pre t RIJilCI Ile divul gadas. C lii OC 1 11h11 flCihlu de acordo  COM O R cni oh co io lo t er: lo. a ser revo.adu e 

:tpra\ alti C1 i(i d ias após a p o b i.:ç5 desta lei 

I'(!r(h.1'r(i/(/ 1 '/,110. 1) Retimcitto litierito detnir. 	i 11:ir.ia. o 	juúrum 

mmii nu para o cari1cr dcl bc na O O1 reuniões do Plenário,  para as que si LhC de SU )lnci:t e 

perda de nmndat() por Itltas. 

,lrt.21 - .\ iri ipaç:'u dos conselheiros nu ('MAS é de interesse pi'ihlteo e 

reles ai;te NWor o icial e fl1) será retlluoe: udu. 

- O CL '1)1 ai e soC i1 do SUAS no Muni Ci )i)  C il i a - e por ul t erm ~dio 

do (. UIh$CllIo Municipal de Asis1L Ia ia Social -CIAS e da$ Coo terLlIcias \lilnicip;IK de 

.\si5tiiCiU Soem!. ilem de outros toruas de díseussõo da sociedade civil. 

. . 1 ri. 23 - CoIfllxte a.' Conselho Ntumeip.il de Assisncmcia Scai: 

1 	1 	II)t)l.i1. 11)III\  :i: 	 '.Cti 	et.'i:l1c11tt) iI:te;t:(I. 

Co  i i\ ç,ca I 	s ( %iRtlII.h'. 	\lttlliellaii.', de 	\s:t1lcl.L Sot.i.. í C .li_ilI11.l:io.lr 

C\CC.Ii,..fl) L stiil.  

LII - Apro' ar a Política \ luiuenpal de i\ssistêllcia SueaJ. cru CoI)sonüncia com as 

direnr,es das culhlerelicias de assistineiu social: 

I V Apreciar iar e apro iir a I 	II islu orçai nelitariu. CIII vonso nânc ia Ctflfl as di rt ri ies d.1s 

COilei°i..l1Ctts I11LIIlici1X11 e da l',Iíuea Municipal de .\ssisknei;I Social: 

/ 
1 ...>) 

Hu3 C; ..s: tiv Cale, 16 - Centro - MtrICII.ÇrJ - CE - CEO 62 76-1-33 '0 	.' 

1131). e-r -nail pre1eitrarrutungma:i com 
CNPJ: 07.910.73010001. 
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QUITO  

 

R..17 

• .\provar O I'lilfl() NltlfliCiJ)ul de Asistnciu Sociul ipresentIdt) J.!t 

(lit ai,ainct.i oeia 1: 

Aprovar o plano th. ei .iciLaço. elaborado pelo Órao gesion,  

Vi] - :\cufflpulUir o cui o pri ncnto das nietas nacionais, etad uai e tu utucipais do 

Pacto de Apniiioraoienw da Gestão Ji' St AS; 

VIII 	Sei 	li tLiiici.t de (u:urole Social do I'ri aranii 1 lid a Rim 1 ia-Pl3 1 

tt!I)p;UIihLi1ka. :i aenalido e Ii 'eal iiai tdt a sua 

- •\urrnatizar as ações e regular a prestação de serviço dc natureza pública e 

privada no campo da assistência social de âmbito local; 

X - Apreciar e upro ar inibritiações da Secretaria do 1 rabalho e l )eseuvoI iluenUi 

Social Insen(Liá nos sistenIZIS naciolatis e estuduais de infjrmuçCnt rderemUe .1(1 l)laI1ejiUteiii() do 

ds LO do; recurt o. de colinane iai ne: e cLiçào de e nmas 

Xl - Apreciar o Jd 	e 11ofl11çe inseridas pela Sert;mri:. do 1 rabalho e 

L)cenv o! viu ettio Social. unidade.,, pública., e privadas da assistncii Social. mios SIStCUUIS 

nacionais e estaduais dc coleta de d:m¼Las e ifflormaçies sobre o iswma tflLmflicipai de assisncia 

\11 - A li ICfltUt u Si -te it Ii,tCiOIiUb e estadual..' de Coleta JL JuJt ' 	iii t1rinaÇtcs 

u ( tn 	1h1 	1 un lei pais de \ ssi tnei Socia 

N1 11  - Zelar pela ektivaço do St IAS no Município, 

Xl \ - Zelar pela cft't .IÇiIt da participação da popuI;iço nu Iormnuluç5u da polo mczt e 

itt) Controle da imnplementuço. 

X\ • 1 )cl ibei ar :,obre :o. li , : datles e 1 udas de ks:n o! vi nici itt dii 5 .\ 5 cm seu 

ttnbitu de (a)IOpCLCT.cIa: 

•< VI • 1 .s:abelecer cri teriti e Irt.'.os para concessão dos henI1eios eventuais: 

Aprecia: e ,.;i 1 	a projustu Urça:nerilana da :\ssiatitciu Social a ser 

eucainiuiliaj:. 	C!.t sceuet.tii,i d 	-:.sUto e 1 )e'eli oIt actito 	oeiaI 	;ii 	:ioaziuiea LLIflI a 

!'o!uica "tIiinietpul de .•\ 	i'1i:c!:: •& .tI 

Rua Ctt. .as:- .(, Cate, 16 - Centro - 	- 	CEP n2 7t4-:)O. 
FCI 

	

	b) D2P 1130 e-mair pe'eiturarn_Iu:tgu;:na! can 

CNPJ: 07,910.73010001- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ffl\I 	bu PRESFITO 	 \'l til ti N(1 ti 

k1r 
kiQ 	 LL 

jVlUL&JI,IGU 
ULL ELAI QUE £)CM4TAM 

AO POvO OU& AO4t 

•< \ III - •'\enipanhar. :.Ii e IicaIi,ar a g estii) 	ieeiifsu.. t).!11 ¼')1114) t - 

:. 	1p.1fl} t 	'..i \ 	pr(iraflia%. prujett 's e ltenejjc 1)5 SOC R )IiSte Cais dl) 

XL\ 1 I)eahi&r a gestão e e\eeuç5l) dos recursos do Indice de (ieo I)escentrtIizaJa 

do Progiwini Fainilia-I(.i 1)-PUF. e (li) tndiee de (itiIo IksccuLr,Iiznda do Sktema único 

de .\s.sitinc:i Social -IGI)-S1'AS; 

X \ - Manejar e dcl her.ir si brc a 	lic5iço dos eenr is k'11M 1 M e  

.lesiiitacI,, :is 5itjvidadcs de ah)tnl tecincu e opetueinitu! ao 

XXJ - I'urLieipui da 	 da Plana Plurianual 	da 	ei de l)ire:riie 

Orçamentária e da Lei Orça tIL a 11ri :\ fl ii:tI na que se re [e te à.\ 5 si \1 te a 	e ii. heti como 

phu te;amcnt() e da apl icação LII s rce arus dest uiujci i.s A çCe de \ s 1 : 	aSuLial. tl"l;llç' d is 

:ccuru pru: t quattlu dos oriundas do J'slado e di tiiito. aloedis tIO 

\.\ Ii - Aprovar o acelic da e.pansio ds -eF\ iças. pRigrutuas e pi jetos 

; 	ieneiat. ahjeLa de LIi:tant.uneIito: 

XXIII - Orientar e Iiscaliiar 

na l)i1irio Olicial N1uiiiipI. OU Clii (lOIrO IIICiL' de contmicaçi'. 

todas is Udi tIeiCes tia Jrta de ResoIuçtes, bem corno as deliheraçC'es acerca da I:ccuçii 

()rç:ime:uiria e 1 inaneci ru da F1 .\ e os respectivos pareceres emitidos. 

- içecIit.r. .iji.,ir e it ' Ie id 	Ilr1isseuinienio a LIeIiilnei5Ls: 

1 - 1 stabelct.er tNiculaç.1%, pernitnente eiin ii 	dental', e'n'.etlias ac 

Itiltteas setai ais e ( uiiselho de 

- kuali/.0 Si iliSCli 11) Ll.i5 etittLtdes e i)iutflh/tÇt)C de A:.st:aeiteta Social. 

\\ \ II- 	e:it [utt ti'ei 	idatiieiiie a entidade 	ai e'iiJaç. 	1i i 	isii 	Ii 

ai cast. de ItJL!erlit;e?iiIi da reiILcl i:t;eiitii de flseriÇ 'iiu 

arpli/.ações de .\'dst'r.ciu Soeat: 

xx x - :,r. ii ir teM d tiçit' qii.int as sus dei i eruçie s. 

SLZI C 	C3fr 133 Centro - Me - e, - C - CEP 2 75.t)C 	- 
Fr'e 	; 3J2 1130- cniait c(efeiurart 	umt' ceia 

CNPJ: 07.910.730,0001. 	- 
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XXX! - Reitr;u 	ata 	reuuites; 

XXXII 	1 u.iituir eouiiões e convidar especialístus sempie que se 

XXXIII- A ai 	e viaivra parecer sohe I'restaç 	de (*ontáN doS reL'uro' 

pí:io te çs;Ias ao Muilicipio  

.1r1.24" - () (7I..\S de\ená planejar suas ações de 1ma a garantir a 

Jasua atri 	i&\e' e 	exercício do controle social, prin tida pela e Itiid1sde e 

1 raa parnesa 

 

das 'aia' ai 1 i iith- 

Pardjiraj.i 	.',iit .o. ti pkinejaineiitos tIas ações do Ctinsetlui de' e CiIi':aiar a 

ntstruç1u Jo Orçamento da ( 	da .\sisléIieiu Social jura o apoio 1 ,írunceiro e teelliets as 

1 içes L IO t 01 ,1W1 114) 

Seção ii 
4%!(:\'ICIPrlL !)l'.isSíSTEA'Cf1 SOCl.'IL 

•trt. 25' - A (. n .aeiaMunicipal de .'\' ssL: 'ia t)ei,Il e intiueii periódicil 

de LIL'D.Itc. aC Ior:n 11! açiiu 	oIC a a 	ai da i'oi it ica PÚN e.: le \.ssi 	'i 10 lii i i 	s 1 e de tia iiu de 

ieUi/e ,'.a o ap IiiIOiaiiieLto 	AS. coni a i 	 .a ie : epe''i1a.lte 	Ç 	• 	e 

L:t 	cidade 1. 't 1 

	

paI de :\t'I1e LI 	ia 1 leve 	h.er ar as 

seu::tcs 1)I&etrizL 

1 - 1 ) 	 mpI.: e 	a du 	iiineIao cetorio. eiii ;a2¼1v thI'JL'ti t'S •  

eis. 1 i:i o o.,  ioeUrso e e 11115 .10) 	iin i/.Ud1)1l. 

II 	(jaj iil ia da di veridaie li s sujeiLu purtlel pi1ltCS. inc 1 usi ve da ucssibiI idade àS 

iiu deIiciineia: 

iii - Lstabeiec imento de eriterios e procedimento -,  is pata a dcii iiiçfsu dos JeIcudas 

t.)\ crauni eu tzu s e r_ ra a e e. Ii., 	ddeoiiidus Ja . eiedak' e 

IV - Ia a hl :e kl u d e  de  

- t)e1er:ll1.lçdo Jo tia;1et 	1t lCoIIIi 11111 iieii 	ao-  -.aa-. deIu'ieruçue.: e 

Caie 1it - Cwitru - 	Ii"jjit - CE - CEP  

11 3(1 	iiiI 1)i 	itifl 	!c1 CO 

CNPJ: 07.910JS010001- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

vItJIuN(;u 

Pm 
• 	 1 

•.,ldi I4C 	Is(  

IVULLJfU 
(* LO 1 tAi ç 1U 1 

À 1C.0 	i.CLk( 

F1..2U 

VI - -\riietI:tç 	eiii 	(trneiu Et di:U e 	eçii;ti de 

	

- .\ ( viiiji 	 \!uineipd de A 	 ei 	eí 	L1\1ll 

1..11..1I. 	.1 	eiJi 	1l111 	1 r. o ~s 	pelo 	(cIlo 	\luzueipaI 	Je 	 eiI 	e 

	

i cada 2 (JL). 	LuI1Ir1fle deiiher çàu J a 	;11t)1I_1 d)S 1.L:flh: 	di 

(oie1h. 

Stçiu 111 

/l/? IJ(/P;( (J() !)OS 1 SI -1 R/UV 

URIlULI Jilil 	ll)í /itr 	e\)LL 	Lmre SI 

It11 	dejtu 	ç'a 	 e t) 	1 	 J* 

:: 	LII1 e (lftreleí:1 \I :ie 	: 	I1L11Ci1 Suci:1. 

.irí.29 - O 	iw i 

 

	

párticip.lção dus 	rh\ puL 	e 	1 ;Hil 

	

Cflt 	 Iut,re 	:e .11)t 	 i 	:e Jt\e". e)L1L 

L' 	de Jeh:c .di. 	t 	je;. e u de \rru. 	eti. 	e t.trlt 	tu d' 

:r 	\tr. I)rt. 	lt1fliI.. I)eLu- L he' 	h.:l' 

SCÇO 1\ 

1)1 REPR/.IVL\Ti(1f() Do tU)J(tPJ() :V1S i.\ST.ÏV('J.lS 
1)1; \ J, (( 1. 1 (.iO E P-LCI( 1 (f() 1)1) SI .t. 

	

(1 ,\lw. 'r 	C lCj)Ie 	t;du 	ts ( '(e. 	1(C1tLLt.'(C 	j;utc - 

('E 1 	E rip;uutL 	CI . !' - 	.i de R' 	c;.1çdt e pteu;içdu Ju ;lsflCeiu uÇe1..L 	w. de 

.J.'Rl) C OT'L;Lflhf;Ç() (11) S(.\S. ÍeLL1l'ifle!)t..:. LI 	t1bt() ISlIJU] e >leiuliI - 	 pci) 

( 	lci;idu 	Itad;i;i de Cesiie 	\ 11 .;I;II'. de \I'ci; 	1ei;Ii 	COE (I.\1AS C  pelo 

	

(J ( O\( ,! \l VINe ( oI.(;1;I.\ 	_.. - i Ueu 	..;..i.h.k' 	•.; 

i!Ii.kle 1 1 Ub!It.'1 .' de l.IL\ 1Ilt..' liii..;. ,tet;l, 	I1e;uRI) tI \Itti):t1)tt 	Ht.tt 	SUl 	.U \ ;t 	1 

II: de 	.ir1II! 	1 '. 	1 ..II 1' e  

• 	' 	_ 	i. 	Ctuwç - M_ 	.. 	•.' 	. 	. 

.1 	 CNPJ: 07.910.73010001- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

;uIE .150 l'uEturI() 	 i\'!U LU1\C LJ 

I&ILUGU 
C^& Dt.JA$ Qul DCANW4 

~ Qut 

1'L.21 

- () Muij ul pio ilíca Luwrw.a(Io a reutiiar repz1sst.s hilâncCirW, p.ir:I ti 

(uknJt 1 't.:Jutl de Geswi e Nt Uit. p:1is de :\ssistneia Sueiul - coi;c; E\11S tU 

ti 	iJdc q ue CII LI .1 ti ts teir o eu legRIdu. 

ii !)11!!! Ii 1" 

/)4')S JJE1VEFI(VOS i:J /.\T(  .IIS, 1)05 SER VJ(Y)S, DOS J'ROG/(. 1.11.'IS l)/: 
.l.SV(STÊV('L.t .S.?('I 1 1. E 1)05 PROJETOS DE E.\H(L \it t/EV'I() I);l 

PORR/f/,t, 

Scçku 1 

P' I31;\l:Elc1o.s EV1:N1 L 

•lrj.? / - ( ). B enefícios i : en tu z~ iN Nerão rt'ii1;idti% 1 ),- i e ,ia 1 e:. C\ 

1.4.1 N1wneija 	1 3.1. ie S i: ;: e.'ut de  

1 	Os 3 	CL '5 CVÇJI 1liui.' St 	icC: up 1 efuen, LJWà e pz'ut i súri.ts 

:(1 	ndi viduos e as Lnni ias em virnide de mteituentu. mttrte, s ituações de 

vliwr,bj1 IJtJ 	t4.'flpçlr','tri;l C C.tUi ii.1;tile públ ica. ILI tifl11'LI pít i '.t;t n41 Lei ie.lera! «' X 742 de 
1 t)t)  3. 

2'. 	\it 	. 	tttHtiCtIl 	Lt 	tfloiwidttu 	.Ie 	1I1Ltt)5 	1 	4.ttt.t' 	di 

. 	i 	ti1 	Isl'• 	 .:' 	J1rI)L1ItI1:I. JI)j4.'it)\. sert  

.lt: CtttU)u tia 	.iudc. t1i 	..t. :: ei.I,Lçtt) it e;tiaal. tLt il.Ih:L:\t'. 4.Lt 	et.itLtnç:I ;1lit1'.ni,1t : 

d.. 	tICflLiI' 	I''i1; 	I':t1lici 	tri;i. 

• 	' 	 l.eiit:.: 	ii1C..;III t't.II.t,LL ..:, i2.tI.Il,t:.1 	t!t' 

t 	 .t 	t.i :'IIç C' pIt' LI. t \ (I.1ÇI. 	tt:iii 	I1t.Ir.t t.Ja: 

II 	1 	UICU lJç,.l JC e: 	'\ &ÇI'iS eult )IeXa 	\ e\.tturLi. ;ue esti 	ia za:1: os 

114.t1etiLi.n:u': 

Ui 	(,,triiiti,, 	L' 1 	h,LL. -. 	 11,sIthJ.'kt h.t 	I3tC.. 	I.'. 	CILh. 

1 \ç p,ir;IIith, 1 L' 	: 1 11.1i,t1 , 	,I 	e 'nd içi'e. nu 	ICe''.0 .t'. 	ti: 	ti' 	.»'. 	.  

L)itJL't 4.R)' C' 

'. 	\tapLt iit 	¼.tI'S 	1:it)s p.u.i a SU,I C4IiIi_t'-.Iti. 

Cate 	 -.E 

CMPJ: 07.910.73010001. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIULUNGtJ 

IÇO 
It til tCItLL til ,  

IMULIJ(GU 
D.'J M1.CL*.3 XII tNCdHT.&M 

AI.) 001.10 )U( ?.)U$L 

	

1ieraçi.h) da oIerl:i corn t)S SCI\ iço 	)uiCflei.ik. 

.-1 r(. ii',  - 0 -1 11 LI . ii e t 	1 	ciii liais pudeR 	er I)Eesid(1S iLi Ii. 'III i:i de pee ali a. 

a . 

 

ou pi eSia tu de e: içus. 

.•Iri.34 - () pI'tllIiCtt lIRO para acesso tIOS FefleflL'iOS kventuais de erá se r 

identificado pelo \1 unicípio. a nau r de eitidus da realidade social e dianÚ.sticu elaborado com 

uso de inl ia itações dispail 1 hi iR I;i pela \'ii1úneia Soejoussistenei ii, cOfl) VLtu ~ a OlieliLir O 

pIteJI1I11ei1 II) d a i ) feita 

Subseção 1 
DA PR!:.VT,IÇ'f O DE BE,VEF/C1OS E1'EVfV1IS 

- Os Benefícios ientuais d e vem sei I)resludus CIU \ i(LULC de 

nascimento. mune. ' a! acrubi 1 Idade iempoimria e calamidade pública. uhcrvutkr' Js 

cuiiiiimflci ri cos. perdas e Jais , e. a que e s tão sUjei (os o ind 1 id aos e ltni 1 ias 

§I. Ü 	cniLcnia\ C 	.../1I 	})IIJ j)I.IdÇll ..i. ISCIClLI1), 1,\CI1IL;JI. iC\C:Il .cr 

Cl)iL'LId't IRO iili.j1i de RCSIILIçII d 	( uitseIiti >11111el})a! de ,\sistne. 	ucial. Cor ,. 1 ,01M1C 

	

,nçVe O I1t. . 	 . 1 . Ja Lei Federal :i 	. 1.11 de 1)1)  

:'. i 	meoad. a 1 )ecueio reLu;aIIeuJor di I...i \4umiicpl \' 	44 UO). 

"CtliJt) os criLcrIb e praias parSi preLhR) dOs RLfleilCiOS t CIII 	5 CSIJbCICCi Jt IS 11.1 .FIU.i 

tlesw Arti go. 

- (1 	 rLI ldo em virtude de UtisCI inc ato dc' e ti e r co ncd RIO 

	

1 	.\ : itilomu hIlL  t.olfll\ C R.:ldil ia' Munieípio 

	

li 	.\ iiiiiíIia do O.isLilul . 	 a IIl:e etieja III1)O-IhLIII.iJ;% de 	cere 

OU tciilttm LI !eei ii o: 

	

III 	.\ g.miiora ou LilIlIl 1,.ti uc CejU CIII ir:tIIslti' nu 	 e ej.t 	tiii.d jsuria 

da  

	

1 \ 	.\ 	eI1i:IIj ;1tLl . 	 e Ihitl:t eu' 	iid:,tIe de iCleRihiI dl' S 1 .\ 	. 

..s ;. Oaf 	36 - Centro - MuLiflti -CE - CE 	Q 2 71'4.:UO 	\ 
ío e 	1 .32J 1133 e . ma.i prefe,:ura,T LIunL'na'.uui 

CNPJ: 07.910.73010001- 



A. 

'. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Do J'IOlIE!l) 	 Y 1., 

H.23 

'.1 l• 	I4.It.l ()r 
JV3ULUtU 

'Q 1J?Çj L,.'I. ÃÇQIJ 

Píriiç'rafu 1:,, icu. O Iieneflc o Eveiuua por siRiaçio de tio 	meiio podem 

o10r111i15 de pe tIO Li ou hen de co , 1N111110. ou ciii u:7illa uc, 	enioriue U 

cLp1crenle e 	o 	dode di i iiiiiisuuç.ie pibIiLo. 

,lrz.37 - O beiiçtejo prestado em iriude de morte deo, crá ser coneedidi.' com 

O Ohjct\ o de reduzir vuinerobi 1 idades provocadas por mune de membro da tt:níl:;i e leiO Uí 

hje 	o 1itetiCer US 1 ieeessiddes um acimies da 1uniIi a para eu ftemuar vai ue rhi 1 Jades oUvi imdas da 

mimre de uma de seus pro cUmes ou :i:ciimios. 

l'iriiíiji (11h u - 1) 	imeteim [\ci:iujI ául,  1 IL1iC 	tL.iI aer COieJiJO 

leeL-50i1R!e do re LIueIeiO .t 	o  dile  indicai' o ir:HIhu oeiaI cum mi imunilim 

	

-1 r1. 38 ,1 	 ( ) hc ic _ o prestado ci vrm ude de VU 1 iCí3 bit dod e tem o 1 	a senil 

o minilia ou ao mdi' iJuo ioiido ninirnizir SÍtt1ilÇCs de riscos. perdas e duns. 

t1ceti re:ues de coa ii iic ne ias soemai s c deve integrar -,,e Ú 1) cita dos Ser\'mÇts soe mlsu ilitOi s. 

usemmnJo o lomodecimcna' dos 1m11111,1res e a inserção coo 

i1OIO.1 o 	ei \imiimmeipal 	i0. de ? de ,oemuHo dc n1 	que 

o- amo Ju 	 1 Lot 	 l3emiclieio LeuRi nu imedotiduje 	::eiaiimiJide 

iOiiJh)iorio 

2- () benaPLil scia concedido na furirot dc pecmnm;i oa hei de CU11SUI11U. 

eaFite! (CfflIÍiif1O, sciidti ;) seu 	alor e Jm:raçdo delitudos de tLIId1) corim o 	iau dc 

ej)is.l,ii 	di 	itm 5'o de 	Lol'RLde e 1 I,CO j1e\so; do. 	oU 	e 	mJi duos. 

	

i - ' - 	.i • 	.id.l,Lí1' di 

[\LiI picsiaçmo d 	Ne.melic 	1 LLiii..11 mi1IIcm.e 	eu 

-eim, L5 heleLdil en:rmc 	"LII' O l 	dcs:i te. 

l ri.  $Y - \ mi, uu,';mo dc \ iminerubidade 1,cmm1''i:o i, 1 CUVIC1-i :/I - e pelo OJ\ Li111 

Ue !'lie's. 	L,um\ e i:i:' 	mi 	.,ido:,e,-o.l e taiimitir. issI1I1 CiI1CIILIIJUS. 

.\ii1eoo je tç::  

li 	I'erilmis: 1'1'1\11Ç;I de l) li- :.-. e de se,miiimiiiçu L11iic;'I'oO 

[II 	l)mmr.os: /\i110\ oS soei:im e- 	Ienso 

e 	-e 	' o - 1 ,-i' - 	'.;, - ('F - CE 	•: 
1 	'o,' . .0. 	1 	• 	- umi: P'OC'uLI'1,. 

CNPJ: 07.910.73010001- 



Parágrafo Únke, - O riscu. perdas e danos podem decorrer de: 

w 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍMULUMOSU 

UAS bILIlA% A1L J4CA?4TAM 
A&) POVO JI £COqjlL 

(1LJISLl 1) i1i.J Eliu 	 MULUNGU 

H..24 

1 	AtzsIIcid de Ltt;nt-n1Iço: 

Ii 	ade de i iot'i 1 idade iturlurL)a1i.t pai i !ardn1 Ia dc aee 	ao'. .e iç 
e 	 . 	isiSteciu: 

111 - Neccsidade de passagem para oucra Unidade da 1: ederaç . cota vktas a 

ira: Itir a cot:vi 	ncia 1uniI iar e euii: Lii:i t5riu: 

IV - Ocorrência de vioIincia ilsica, psicológica ou exploração sexual no 

ámbito 1uniliar ou tiknsa 5 interidatk lïsica do indivíduo: 

\ Perda ei ictint.ii iei;iI ticasiunada pela ruptura de 	ir:LIto 	iintil lutes e 

C* 0)1 UUtÚJR)s. 

VI - Processo de reiIUeI ação tuniliar e cuInunittria de pessoas idosas. com  

delie imc:a ou eia situação de ru,i: cuiai las. iloleeents. Ia o licres ei: I i L u.iç iL .k' 1' l'aeia e 

linitias ie encontrun) co: e Iltpr:lneI h' de titeiiida protcl: a 

\' II 	:\ LI.flC II ou ilítIllação de lUIOfli)!fl ul. de capaeidudc. de ClifiCIÇOeN 4111 de 

ine.0 pripi its da tuniia par.1 pi .''. e: as in.essidudcs alicwntares de seus ii:e:iihru. 

VIII - 1 ivai1iu habi:audo em condições suburnanas. em à rex, de risco iminenw 

ou que teliai,i 'adti atifigidas por qualquer espécie de eatastrolc. 

.•1rI.40' - Os l;ic1euis Eventuais pr.tadus em virtude de desastre ou 
clamidade Publica e Ostiluela-se 	islo suplementar e prox isõria de .\sistêneiu social para 

tranir :rIca's t1cCeSSLfius a M)bre i' teia da 1tmíIiu e do individuo, cota o ohjeli ti de 

tctsrar a t...snd.iJe e a rceunL: tlÇt1 da aUton'.'n)Ia Iami iar e Pessoal. 

.'Irt.41 - .•\s sitiuçCes de calamidade pi;biica e desastre ca: eter:'anl-se por 
ecn1os unor;tuis. Jecuri ei: te de bui .:' ou aI ias lei nper:.t LI.:'.  

ei si 

 

térmica. 	L-.a ko: e ri :o'. 	i i: ..: Jri ts. epideu: :... 	 juai . ca&:.e: i 	eri is d..nos ft 
,: i'i;RL:. i ne 1 	' a eri tu. tiça ia 5 Vida de ei is 	 NiLiliÇõe ,, 

ímprevísi -,1% ot,Jeewrcnies de c::so ilorpáo. 

7 

P...i Cc ..s:,ric, Calo 35 Ccnrc M.vi,1r 	C E 	9.2 5.QC 
- 	 F:ne & .328 130. ernl pefe.rarLtrL'n3; ce" 

CNPJ: 07.910.73010001- 



Puráç'rufu Unico. O bencikio seríi coneedido na Iuiinu de pecúnia OU bens de 
C1)5UflO eni caráter proistr:u e supleneu1ar. sendo seu valor lix,idu de ucurdu euui o t.rau de 

Aè 	 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
3 Lt1ZA$ OtJt L?..(IM 

.L.4 AO POVO OU( A*)lt 

(;M3IsE 1)0 PREFEITO 	 MULUNGU 

F[..2 

eom'e, l 	de Jo 'A lendimen to de N o 1 nerabi 1 idade e rico pessoal das 1in fl i a 	.1' tJ Jo. 

..lri.42 °  - Ato noniuuio edítado pelo Poder Executivo Municipal disporá-sobre os 
ccJi;; eutu. e fl iixu de uícna na pi etaço Jus L,enelicios eetituUi$. 

Su/,sa'çtiu 1/ 
DOS /WCYR.VOS oI((:i.wr'1"I:íRIos P,lR.t OFERTl DE JJ1\E//CIOS 

Ei 'EíVTUl /.S 

..lrt.4.r - As despesas decorrentes da CXCCUÇaO dos l3enclicius Eventuais serio 

prø ida. por juçii de doluções a çainent;i; 	dO J:uoJt,  Municipal de :Si'.L KkI Si ieidl 

l'atti.tratu L'nico 	C% Z15 coto lleneflus 1 	iiIio dc eto et çre 

.tm.dtneine lm i.ei ()rçatnent;ria .\tu. do \11inieipo - M) \.  

Seção 11 
DOS SERVIÇOS 

Ar/.44" - Scrviço, 	ciiisiteneiaisszjo j ,t i vi ç l ajes contilmadas (jtIC ViSL'fl U 

nielhot ia de da da populaç ão 1 e ej;i 	vul idas jtra as 	cesiddc 	sica. tihyer ri 

o t)jctius. principio e d ire: o i.es etn ietee idas na 1 ci 1 ederul ti 	71 2' tP' . e !fli 1 ipi ln;aç:it 

'aL-i(o:Il Jo. 	.. 

Scç1ii III 
1)O.V PftOGRl.ii. IS !)E.-l.SV/STE's(/l SOC/.lL 

.1 ri. 4S e - ( isprou. aivis de 	 >. 1!e! i •d.is 

': 	.sh;ei 	o',. te:i; 	. .iI 	W'"tt 1 	l''iliLki'. pai .t jualie.0 . 	Li 

Os prorwna., erio delinidos pelo Conselho M uiiieipal de Assittneia 
Social. obedecidas a 1.ei Federal i 8 712, de 19y3. e a; demais norime, er;ijs dei SI A. com  

PnorkI:Id par... .1 :ns'rç5o pro! .n.t . 

CNPJ: 07.90.730I0001. 



§ 2" - Us procram,1,1 ttds para o id IStI e a iniceração da peta Com 

de!iiinci:: -,cráo devi dai neo te a ri leu 	com o benefício de Prestaváw cçmitinuada estabelecido 

ou Ar L 	.ci Federal N" 742. de 1 9)3, 

021 C. 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	fMULUNGU 
o.'.s cLrLAs (MJ tJC.TAM 

1 	 Ao POVO 

(;1tINE• Í) PREFEITO 	 MULUNGU 

FL.2ú 

SL'ÇãO IV 
PROJETOS 1)1 1 \IRt \l 1 11 \ 10 1 /'OJJRl / 1 

1 ,i.46 - Os pi'uetus k' e reolti tento da pubreia compreendem a i tt itu de 

\ $,1u1L'(ls(..naI no gupu puptilares. bweaiido subsidiar. tinaneeí ra e 

tccii i1e te, 1 uic lati 'as L1UC 1 1_is gunimiam inc ios, capacidade produtiva e de _ies( iu pura melhoria 

dk eundiçcies gerais de suhsistneia. cicvaç10 do padrão da qualidade de ida. a preser uçiu do 

ii k' ainbi_inte e NUÍ1 organi iuçu sue ia 

Seção Y 

/)1 /?FI...1 (',Í() Cfl:Sf .'IS E:VTJI).l 1)E.V E 
(.)/?G.1.\I/ÀÇOES/)EÀSSIST1.WC/1 S00. - 1 1. 

	

tri.47 - :l) 1 01 	,)U 1 )rgauh/ações ee .\s;s',iiei.Sou.l. ..e:a-. •e;; 

lucruxívos que. isulada ou com ul 	.iifleiUe, plestan) .ited iiïLflt() e .Iesoramciiu) .tis 

renctietarius abraigidos pela [ei icderul n 	.742. de 1993. bem como as que atuam na delsa e 

e.uanumu de direitos. 

e 	iiu/.açes dc 	sien. la 	'e til e os ci vuos. 

jnramas. 	i'it)s e hciie1eai' 	.,I'eiiciti'. Ji' er'io 	n :mici iiii 	m 	t 'iti',Jh 	\luteipal 

;e •\ slsttIet a ue ia! para que II ii lia a auR iri ,jçu de IUI1L outuinciau rio anihik da l'o Ii tie 

\aeiaiizut de .\sismricia So i.tl. ol 'ei vado os 111UOS  nacionais de ituct iç'uu de li udos pelo 

L otrsclfuo Çaciriul de :\s5istt.iici -social. 

't rt.4' - Curistit'..eni criterius para a inseriçk) das entidades ou uíiiii.çÕcs de 

.\'ii smnc ia Stieia 1. he ai C101t 1 d s 	it't • progra nas. proj CR IS C 	L' tIL' a 5 .t l 1 ia'si SI ciemai s: 

1 	l\Ct'LItar dÇi'. i.ie ex.líci ,  e;:ll:nL,Ldtl. )C1iiLi'e111e e 

li 	- 	1sseura 	q.. 	.s 	eíiçOS, 	prot'aii.is. 	p1' u jetoNhne tiCR) 

OC luassiste leiais sejan) uferiadt s Ira PeF pect iva da autoruoru ia e i.aram 1 a de direitos dos usuários: 

	

( iaiLntir a t1 	ide e a uai ers.u1dau' 	 i 	& •s 

ce: 	;a! c. Ls - Cenrio .. 	- CE 	P J? 14OUO 
r' :s 332 130 - e-mal prefettu(anw ungi, grna; com 

CNPJ: 07.910.73010001- 



1 \! 	Garantir a e iIcneia dc processos participativos dos usuaros na busca Jo 

llflprineutu da e1ti idadc nu c.'ecti5i i de seus serviç os . J)rO 	imis, projetos e benc IR.u)s 

t "~JZ 

UILlI.S 	'i'. 

C. 7~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	ULUNIGU 
-- 	

- 	
iiii.sou U»dTAM 

L AO POVO 0" ACOLSL  

GMHN'1ioI"iwrEITo 	 MULUNGU  

1 / 1. .1(/• • s . un iJud. 	1! a iilç(Ies de u.ssi s1ne i a social no 	ii: e r;ç.R1 

Ln bnst ia 

1 	er pessoa j urid ica de direi 1(1 privado, devidamente consi ituída: 

11- aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado inteeralineiite no fel í «Irio 

IaC ama! e na tfl1I U tcllç R e nu deen ul vinfer.t) de SeLI.,, ombj cli V s ii IS 1 1 tmC Ri IIjL5 

III 	clihi,rar nIII1II 1c ai 

IV1 cr expresso cm seu ickuorio deatividades: 

a) 1,111.11idades esttuttrí 

b) uleuos 

a dos cc a 

O) iIlUl(LIIIiRL 

C) ident ticaç5o de cada serviço. programa, projeto e hene lie iu soeioasSIlet1CiiiiS 

execiLaJu. 

IIII)!1L Iii Cmnicu - O- 1'IttRi 	LIL iiiiiçfiu m)l'I'c(\ .lilIi ;l 	.lttlt 	ia!I,l. d' ii:ili.. 

- .:ll;1Il 	Li()C1ILI.IILII 

li - vma Lm lt..Cni t.I (1t1.111co necessária, para subsidiar a anális e do I)r LeSSU 

III - e1abimraçio IJU parecer da (tissau: 

1 V 	jitmi:m. !i;clls'mi e !c 	craihm subre tis prmec'.*.us cl:: ICLIt:iiu 1 , 1c11 , 11 ai: 

\ 	ou1'hc.iç:'L di: de¼l''R pleimaija: 

- cniissftu do ctmnprt .i:mle: 

\1I - 	 LI1iIIIÇ.iu :1 	tt areu:mi7aç.io (te ,\sist:mci:m Soei:il J)i uliciii. 

v 

CNPJ: 07.910.730i0001- 



(',iI'IT(!LO !'í. 
1)0 1 1\ 	\( 1 1 I1 \ 70/)1 P01 J1U 	t Su(»\1( 1P4/ 

I)E ,1SSISTÊNcII,1 SOCI.t 1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
.LZA QJC r1C&KT4 AO P050 	'.C.)iJ4L 

in I'I(l: ri: I i ( 
	 dULUNG V 

I'L.2t) 

\it. 1 - O ISMOMOS ,  da lSilóia \tuuieipd de .\ is1neaSÓS C íe\ do e 

e\eeJado ;tu'.jos ,Lft1ej1w, de Hejafl1enR urça:iientJio ntnieipzd. uc e Cii 

o.i lei de l) e/e; U.j 	en:írias e n:i l.e ()çaiuen.:i:t .\o:.,il. 

I;Ii:traí() 	fliC(J - () ()ç jtIl 	da :\i:jeji ioeial devea 	e r iioenJ 	o 	l.e 

	

'.'.ituLri 	ai. Je Cidu 	 Z1 	1 , o fjjflJ(j Mu ,,licipJ de  

	

.e!fl Vul1JUt 	)peraell/.çLo 	)etilÇO. apritnouineTitu e \illi/5ti dos ser. :ços. 

)t)eI, e l)efletjei'. 

- ('jibero w fu g S ee1or da .\ssistticia Ste;at, resJtI1sa\ ei lickt  

.1u 	reLur' do ref)eei o ioJ 	\lunicipai de ASOsénsa 	ue:al. o eon:rute e ti 

&itihi:ujjo lL) 	er 	is. 	:am.is. 	uje1ii e l,ejietL os i'e 	ite 	 flO 	CO 

	

Je\e 005 ii 	 ,;ti. dC 	'i1.. 	,.dei;ejie de 	 (epss.aO iJo.Ci. 

1' a r.rII f(i 	Lii Icu - 	) 	lI e 	troo 	ridoe 	)t)deíU re u 	lii 

relreteu api ieoo dos eeu o 011 tuidus au seu Fundo de :\ssisténcia Sueial. paro nas de 

tnatise L tO 1tj)tflhamCii tu de Wi hua e eeu}:u ulilinção  

1)() 1 ( °.\l)(/ 111 .'sI(il'IL 1)L.isS1.íF1\(11 S(.'( 1. L/ 

- (1 1 odo \ii. 	pil OC ;\SsjSl.ITCW 	eii - i\1.-\-, 	ooIo putie 	de 

sttt) 	'rçll:e(u;irLL tteiri . 	.oaOih)t. COtO uheii o de proporeRmar ruHj.s ;)a 

a estiu. ser 	s. pri r:tlnas, pr je1n e 	0C11C1Ç 	 .iit 	ser 

e\1a lei e\ 0v00 .. 	i \ iuolipit Ii' (01 ii. 18 de novembro Oe 1, 1) 1)7. 

	

- (..o' ma~ do lh \1pat de 	 1  \1 \. 

1 	reet 	 eitç 	d. 	rtu>le:eueia O5 iuiiiu 	\eio:d e 	.i:Ju.tt de 

•\s.tne:u Su. ii. 

	

It 	,i:tçes 	eii,:.s d. \lunieipiu e reear 	tJieit,d 	.;ae a 1 e 

Iraio.euri ei .. e .d.. o . o 

	

II 	d 	tiL. 	\ 	., 	• 	1 	1 	lC .. 	, 1\  L 1 . 	 . 1 C.II ti,. 	O . 1 1101 	ti li 10,15 e 

/ 

ie 1 35 - Mo - ietu - - C EP à 724000 
Fn :e. 326 1 3) . e.ta 1toe!etrurnii_t'u'a cuut 
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EI .311 

eceitas iii: ap1ka 	Iiri.ireeirrs de recurs.r dr 1'ardo. r e 1ir.Ras n;s L'flfta da 

lei 

pare1as do proUtilo de arrecadação de u trus C..e pa i 	 de 

iI;hILrUi:iIIO. dzi ií' idades econômicas. dc presiaçu de ser\ çLrs e de uitras ir;rnsierdncias 

que o Fundo Municipal de AssikrKiu Social terá direito a receber por !'Orçr t da lei e de 

c(iflVifliOS nu setor. 

\ 1 	prudrjius de COI1Vr11i0.1, litinados COZI) outras entidades !irlalrella.s: 

VII 	m:mk'r u controle cscritural das aplicações 1 1111u11veirus que dc..r;.0 ser 

	

.)fliCiidLS a npreeiaçii dc) Co lINCI11.41 h í lilestralmente de funria sínicticir e. afluzililiclite. 	tui 11W 

a l. rcu , retitratidu os recursos urçzuncnt(irios próprios do Município U d ele transi crido-,: 

dirtções em espeete kitas diretame nte ao iiiid: 

\ 	as reeeit;rs cae \ :iLr: a ser kulincnte insiituiJa. 

§ 1 	\ d t.'fro 	nuiria prevista para ki Vuithi Municipal de ;\i>tiicia 

ueial eri .rukslnattcrinici itc tratisi cridri a sua conta. tti kgo sejam real riatlris as receitãs 

corresponder re 

• Os rçcurso i41:e compõem O Fundo. ser 	djiusIick}5 en ir 	iuiçcws 

nililliccilus ulr .I . e 	C)1)1a especia l 	)t)íC a d ent nn i naç 	Fundi 	1 ri ei pai de \ sI 	rei a 

Social - 	1 

- As contas Iecd)ctturus tlø recursos do etililianciun er: 	edeur dr 

s .e .h r'erIas pelo 1 utidu Nacionall de ,sistincia Social. 

• rt.5 ' - O FM AS erugerido pcla Secretaria dii 1 rb.tlli e 

Sni'iai. sob or iel,tação e ieaI rtaiu o ( msc!ho Nlunkinul de .\ISflCi;r  

Vnrsgrrifo t'nivo. 0 ( )rç.in renlo til) 1 undu \luukip.rI de ,sisndr Sni.. 

integr4irã v orçamento da eercl a a Jr 1 r:mhalhu e Desenvol vimetuo Social. 

\ 	- 

 

0-, 	 Jk ,  1.1111(10 Municipal de As slncIa SOCki. — V.M AS, serão  
.1;,I ea.li» cri ,. 

C: 	Cafe IiÍj - Uraro - S'tiii.n 	- 	. E i2 63•OCC 
Fur e  (5 3328 1130. e.rnat refe ,;In1ujn0i.OJrna: oi 

(_ \ 	 CNPJ 07,910.73010001. 
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1 	Iimt,icaniento tc)uII ou parcial de proramus. Projetos e :ervço 	1c .i;s:cnciit  

pela SereLuri 	J, ,  1 rabat hu e 1 )esen\ ouvi 1 nei Itu Se ia 1 	u 'til, 

•t)t 	zcei ias entre poder público e entidades ou oranixuçtcs de assistência social 

a C.\eCUÇit) de ser IÇUS. pruíarnas e projetos sueivassistcneial especilicos: 

III 	:iiiisiçn de material Clmnanente e de consumo e de OUtros insuino,  tiecesáritus 

ai de';en ol Vimnenru da aç es i)cioaiseneta(: 

1\• eonstruçtio reforma amimpIiiçáo. aquisiç1c) ou lucaçiu de itnó eis para prestação de 

er\ iços de .\ssistoneiim Social: 

\' 	descnvoR intento e aperfeiçoamento dos mnsLrunentu de cestão. pl;muc alimento. 

.Jmimm mlIstraçc) e controle da ações de 1\sk1ciici1 Si meial: 

VI 	pg;1i1tcmmto dos heneticio e entuais. co:lllrmL a disposto mio inciso 1 di $ art. 15 

1 em 1 edenil u° 8.7.12. dt, 1 

Vil. Í!.tE!U11e11t  de prutssiuimak que integrarem as equipes de rclrmnea. responsáveis 

peia i)ILniat() e oferta daquelas ações. cnn lorme percentual apresentado pelo  

Nt inisterma do 1 )csemi o! vimnenia Social e Combate a Fome e apro aJo pelo Conselho 

t.1u11.i1 de A Istç:1i,t Soç;jj - UNAS. 

- O rcpuc de recursos para us entidades e orgutimaçU.à de 

;istouo.i Suc;aL ect idamnente inscritas no CMAS. será eltivadiu por mniermnJiu do FNli\S. de 

.tdu ç mn e: . est :mhe Icei do 1 ( 

 

lho Municipal de 	;stoneia social. t1. oher :mmmdu o. 

:ispus:o :mesLi 1 

reem.Nor, q ie custcuro; a 	ml Ud iJas 	li».:)es0tS e: )cuti iamt me 

mio ( li çuz miemilu v 

- 	 -----.-.. 	 . 	 . 

\ 	 C 	CA 1 36 - nitu. - t.i.. uj - 	- LLr • . 

/ 1 	 'J 	. 	mIlt eili1,.0 ).. 	)mna 
CNPJ: 07.910.730,0001. 
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rffU V  -I 	112.1. 1X 11 em  

.\ 020,97, 144120(), 2(mf2015 e •;i, 21, iti.tu 33 e .\neto 1 di Lei \1uiiiip;iI \ 

1 54: 21)U' 	: ;ii dip 	iÇ4'%.\ cm, etb:itrmri. 

Paç o) o  da Prefeitura Municipal de \lulungu Lt.&dudu Cvirá uu 25 deio'to di. 2017 

1x013 R1,  VhA LEITÃO 
PreIito Municipal 

rul 

Ck 	35-CenLrO- Yt.;;. 	CE - CF  

; •L 	c•.ir,: 	 .7'1L 	CC 

CNPJ: 07.910,73010001. 
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ANEXO 1 
I).1 E.STRUTU&l .4DMI;V/STR.4 71V44 

.VECRET-1 R1.i 1)0 TR-1IL-ILII() E 1)IfSEVJ TiL VIME.Vr() S0( LlI. 

Fica ai tci 	. cslnuura adn inistat i a da Secretaria do t ra iaI hLI c 

1 )e:nvúh i fl1Cflt) Stcia L 	beIct. ida na Lei NlLIfliclpdl Ii' 1 542()()'). pasanci(t a ser 

discpiva(Ia Jk)r esta lei. 

•lr(. 2". ( ) e!ut d. S'_' ea,ia d, 1 r.ihuihu e 1 )c'eii ul\ imeflha 5 eii (em 1ftLS 

eumpctI.ias dcii idas :w 	2 da 1 ei Municipal n 154;2009.  que Cul n i mitra a diei riimtr 

s(I1sIJjJ 	Itt 1 e. ' J St 	F 	te 

1 ri.J' () Conselho 1 utelar inteura a esiniura administrativa da Secretaria do 

1 raba1h e 1 )eeuvo1 iuientu Social. sem que haja rchtçu de subordinação. poS é órgão 

irttutcntc e autõnonia. nfui í  tirisjkiunal. encarre.udu pela socied.ide de ,'ehir pelo 

e iu nn1efit i 1 (h reiti i 1a e riiç. e ii) adi ilesecifle, 

-1a .C. )s Conselhos ' de ('Ilrurole Social vinculados i Sei eLtrii do l rtibalho e 

1 )ecii 	ia ie:uo Socia 	ãu i fll:ICI% de j)I1iCiJ)UÇtt popular. mão 	ha eIklI) -ciaçilo 

lertirIL.. . 	iiihi ie1s. '1 

-lrt.S". 1ertnaneeeiu na estrutura udruiniLr.i(i va da Secretaria do 1 itbalhu e 

1 )eensth linentu Siai. seu uiterução de iiomcnçlaturu. a ('uordcnadtiria de (ieraÇto e 

i&trta icelinerno 

 

de Renda. tal et 'tao o Núcleo de ('upuci taçio Pi oh ssiuna e 1 ueamtuhamcuto 

1ei'e.tiu de 1 rahtiIto. 

l ri. 6 A 1)urdL'iria de Adininistraçtu e Fitiça :sata a et ict a 

('rdekiia de l'rogra:nas .. it  

1 ". ( ) t..iItl C4 , 1111, >M0,8 1dJu criado no euput 	privativo de prolimíonal dc ai' ei 

superior e'aituzne regui , 	 11 . ( 	 ielao \actuual Je :\si tze:zi "&J,i:ii. iii :d1 	. 

Ru Ci _t a Ca'c 13 	Centro - .t;u'. - 	E 	i, .•'-A 	•. 

- 	
SJZd 1 14t3 	.IIJI' 	ttlaIl 	 L- 

CNN: 07.910.73010001 
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AC 

unera 	dos demais técnicos de nível superior da política de assistnci 	ceiul cidinilidos 

%4 	 pLbliCO. 

2. O NUbje,  d AI:carifado passara a ser deiioiuti..iJo Nic1co de Apoio a 

3' Fica cxtHo O 1 (uni) cargo de Agentc .\dzi: trati o, eudu ciado o 

de Gereiae i) Ne1eo de A mainharncntu Familiar, com rmuneraçn idêntica aos demais 

Gerentes ck :\uc!o vinuIad' a Seer triu do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

-° Fica extinto 01 uni) cargo de Agente Àdmimsrativo. sendo cicio o caro 

Lk Gerente Ju Núcleu de Cuidado oeiais corri rcnuieniçu ídritjca s demnus (j,re1te5 de 

>tcko vinculudôs â Secretaria do 1 rabalho e Desenvolvimento Social. 

lri. 7- A (.oOr(,1ioria de :\Sis1m.Iii 	Suei! 	 cr Jem.j:ztinu.ia 

'rjenadorii de (estã' do SE;\S, sudu-lhe airibuida ,  tinmhnt 	empetrmcias da 

Seri;mrm.. Lxccaii a 1os Cori.NCLUIN de Controlc Soeiai, mmiuo 	ar:a d 1 raa1hu e 

).im' mm :mne:itu Social. 

O Núcleo de Apoio a Melhor Idade deixará de sei .  VlI1C131;n4) a esta 

Cordenaduria. )assando a ser vinculado ú Coordenadoriu de I'rogrunuN e Projeto. 

2 O Núcleo de Apoio e Articulação aos Oranisiuos Sociais p.ih'.,dr.i a ser 

nozuinndo Núcleo de \'ig i lancia Socioassisimei,11. vim eu ladmi à (n mrk'naioría tC 	 m' do 

SL\S 

3u• Fica criado o Núcleo de Admninisuaç.o e Finanças vcaEido à. 

Coordenaiõria do Gestão do SE. •\. ecm rcrnuncraçto idnmka aos demais Gerente do \ucico 

im:. uiak'' ,m Se1.':ciarta dc 1 rO:mit e 1 çeU% Ç)IX imentO 

t.a C, ,..stoo Ç&e, 135 - Centro M,en - CE - CEP 6.76$-CQ 
Fcr.e 5) 332e.1133 - e-rnaL peemura nulun 	gnai com. 

Z"" 	 CNPJ: 07.910.73010001- 
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11.35  
A,i. S A Coordenadoria do Programa Bolsa Famí1i pts.ar, a ser 

ce11014,11L11; .0 (.'oordenadoria do CaUastro Único e Programa Bolsa Família. penilaneecodo a ela 

de: 

\ neico de Gestão de C dkionalidaks; 

11 - Núcleo de Fisca1izuçio e Averiguações; 

111 - Núcleo de proluuçLio de Acesso ao Serviu PuOlicu e 

	

1 \ - .\utleo de Sc'ui 	.•\linieiiur e Nutricionul, 

Art.9- Fica extiziu: a Asessona de Plariejamentc e Ariieaiaçu das Poliúcas de 

e Proteçto Social, sendo criada a Coordenadoria de Prrncçio Social Especia11  cargo 

cornissionado privativo de proliss:onal de nivd seperior eunf'otme rcgulwncntaçüo do Conselho 

tit'iial d.. \ttticía 

Parágrafo Uaicu. '3 er idur nomeado cuniu Cuoid'nadur de i 3 I.Ieç'o Social 

ipecial Iui'i jus ú rcrnuueraçao c.ntrora detinida para a Asessoriu de Pla.nejainento e 

dar, Politieu, de 	etLu e Fioteço Social, [)\5 :nitu de .S 1 50.00 

'Cemu e ciiiueUa reais) e 1e1)r ei1to de kS 1.350.00 Hu!n mii rei:i;t: e c141auen:a reais). 

ei \ 	'i: L'al 	'í de « 'de abril de 20 1 

..l ri. /Od.  .A (''.r'ua:uria do ('RAS passitrá a ser drnomi nada C'oç,rde,iudoria de 

}'r1.:cç10 Soial !Jzisjea, cu CI111 H s'aoiIndo privativo de profíssimial de nível superior eonlirrne 

euiaiiietaç11 da (...'urislhu Nacional de .\ssistdneia Sueini. 

Pardgrafo Único. () servilor rnrneLtdo corno Cta'rJenador de l'rt)(CÇfO .'edtl Uisica 

ia,'a 1 u temuiie: ;tç'Lu. uuuiu ieiiida t'uza o CouLdemLdL; do CRAS. estabelecido no art. 10  da 

1 ei \lunieipal :i . '7 de 8 dL' ai i :e 201 1, DNS 3 coo: ene::nente de RS 15L300 1('coto e 

citiu ue:iu : cai e represe tç de R .35 O. 00 (1 kinnmi a ii'.os e e intI  ucma rc;i . 

. 	aie jU - Cm., - 	- CE - #.,; ;. 	. "• .. 

CNPJ: 07.91073010001.  
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,IiYEXO II 

ORGANOGRAMA 

SECRETARIA DO iRA BALIFO E DESENVOLVIMENTO SOCIAl. 

ÍCONSLLIIO 1 	 (()NiLIIOS DLf] 

L FU1II.AI(  J 	
CONTRQLh SOCIAL__J 

L 

-- 

Rua C 	no Café. 136— Centro -Mulungu - CE - CEP 62 764-000 
Foi. bC 3328.1130 - e-mi: prefeiuramuknugma'I com 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/01/2021 a19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
XVIII - Documentos Complementares 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Lei n°. I? 12008 	 Mulungu-Ce 26 de setembro de 2008. 

Institui o regime de concessão de Diárias, 
ajuda de custo ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Chefe de Gabinete, Secretários Municipais. 
Comissionados e demais Servidores 
Públicos do Município de Mulungu na 
forma que Indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, faço saber que a Câmara Municipal 
de Mulungu aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 0  - Serão concedidas, antecipadamente, na moeda corrente do 
pais, DIÁRIA, Ajuda de Custo, dos Servidores ocupantes de Cargos Público no 
exercício de suas funções, para indenização e retribuição de despesas 
decorrentes de viagem a serviços realizada fora da sede do Município e 
instalação. 

Art. 20 - Para efeito desta Lei entende-se como: 
- Diária: o numerário pago por dia ao servidor público que se encontra 

a serviço de um órgão, fora da sede do Município, objetivando compensar 
despesas de alimentação e estada realizada no desempenho da tarefa e que 
foi designado. 

li - Ajuda de Custo: o numerário pago a Servidor Publico designado 
para ter exercício em nova rede, em razão de transferência do mesmo, e ou 
que, em virtude de missão ou estudo, tenha que permanecer fora do município, 
ainda, quando o valor limite da concessão de diária não seja suficiente para 
atender as despesas no período. 

§ jO - O pagamento da diária, ajuda de custo, quando dentro do limite de 
adiantamento poderá ser efetuado pelo adiantamento e outro indicado na 
portaria e, na forma da Lei sobre o assunto, atendendo a classificação 
orçamentária respectiva. E que será devidamente autorizado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 30 - Quando o deslocamento do servidor o obrigar viajar no período 
noturno para ir e vir, este será beneficiado com mais duas (02) diárias além do 
período da sua estadia fora do Município. 

Art. 40  - Fica estabelecido que a liberação dos valores das diárias se 
dará aos benefícios mediante apresentação de nota fiscal, ou documentos 
comprobatórios (diplomas de participação em seminários, declarações do 
órgão a que esteve presente em missão oficial, etc.) em nome do Poder 
Executivo Municipal para que possam identificar que ocorreu o deslocamento 

( ) 



para fora do Município ou Estado, devidamente autonzado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 51  - Havendo necessidade de deslocamento via área, esta se dará 
mediante a autorização do Prefeito Municipal, tendo como elemento de 
despesa, para pagamento das respectivas passagens, o código 
3.3.90.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica. 

Art. 60  - Os benefícios definidos no art. 2 0  entende-se ao Sr. Prefeito, 
Vice- Prefeito e demais ocupantes de cargos e funções publicas na forma do 
disposto na Tabela Explicativa, anexa, cabendo ao Município assumir ônus das 
passagens, táxis e equivalentes. 

§ único - O designado será ressarcido das despesas com transporte 
somente quando comprovar os gastos com documento legal de despesa. 

Art. 70  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Mulungu-Ce, aos 26 de setembro de 2008. 

Francisco Weeton Martins Freire 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

ANEXO 1 
TABELA EXPLICATIVA REGULAMENTAR 

TABELA DE DIÁRIAS 

1 Valor em Real (R$) 
Cargo/Função Nível Valores em R$: [Valores em R$: 

no Estado Fora do Estado 
PrefeitoNice-Prefeito 1 250,00 

130,00 
290,00 

Chefe de Gabinete/Secretários II 17000 
Outros Comissionados III 100,00 140,00  

Dem ai s Servidores IV 80,00[120,0O_____ 

II - Quando designado for efetuar viagem a outra unidade federada, a diária 
será concedida em dobro. 
III - A ajuda de custo terá base a remuneração do designado, podendo ser 
concedida até o limite de cinco(5) vezes aquele valor, podendo optar pelo 
recebimento de vinte (20)diárias, para o período de trinta(30) dias, observando-
se a razão de 213 (dois terços) para trinta dias. 
lv - É vedado autorizar ao mesmo designado, dentro do mês, o número 
superior a (20) vinte diárias. 
V - Setor Pessoal acompanhará, através do arquivamento das Portarias e dos 
assentamentos da ficha individual, o volume de diária concedida ao mesmo 
designado. 
VI - O designado será ressarcido das despesas de transporte quando 
apresentar, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas) após seu retomo ao local 
de trabalho, o respectivo documento comprobatório da despesa, emitido dentro 
dos padrões fiscais exigidos. 

Paço da Prefeitura Municipal de Mulungu-Ce., aos 26 de setembro de 2008. 

t(U( 
Francisco Weleton Martins Freire 

Prefeito Municipal 


